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EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO, GESTOR DE 

CARTEIRAS, DISTRIBUIDOR DE FUNDOS E FUNDOS DE INVESTIMENTO 
 
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 
 
 
 

O Instituto de Gestão de Previdenciária do Estado do Tocantins 
– Igeprev-To, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 25.091.307/0001-76, com sede na Av. 
Teotônio Segurado, 302 Norte, QI 01, Al 05, Lts. 02 e 03, 
Palmas/TO, no uso de suas atribuições legais, torna público o 
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO de instituição financeira, 
administrador fiduciário, gestor de carteiras, distribuidor de 
fundos e fundos de investimento em que o Igeprev-To mantém 
recursos aplicados, e outros interessados, em conformidade 
com a Política de Investimentos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, a Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n° 3.922, de 25 de novembro de 2010 e 
suas alterações, a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 
2011 e suas alterações. 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O presente edital tem por objeto o credenciamento de Instituição Financeira, Administrador 
Fiduciário, Gestor de Carteiras, Distribuidor de Fundos e Fundos de Investimento que estejam 
devidamente autorizados, nos termos da legislação em vigor, a atuar no Sistema Financeiro 
Nacional - SNF, com fiel observância das normas que regulamentam as aplicações de recursos 
dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS no Mercado Financeiro Nacional - MFN, em 
especial as estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, Secretaria de Políticas de 
Previdência Social – SPPS e, no que couber, as Leis Federais e Estaduais de Licitações e 
Contratos.  

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O objetivo da administração dos recursos  financeiros  do  Igeprev-To é  a maximização da 
rentabilidade de seus ativos, buscando constituir reservas suficientes para pagamento dos 
benefícios de seus participantes, levando em consideração os fatores de risco, segurança,   
solvência,   liquidez   e   transparência,   constituindo   todos   os   esforços   para   o atingimento 
do equilíbrio financeiro e atuarial dentro dos parâmetros legais e em consonância com o 
estabelecido na sua Política Anual de Investimentos vigente.  

2.2 É requisito prévio para a aplicação de recursos do Igeprev-To que a Instituição Financeira, o 
Administrador Fiduciário, o Gestor de Carteiras, o Distribuidor de Fundos e os Fundos de 
Investimento sejam credenciados na forma deste edital, que poderá ser obtido através da 
internet, no sítio do Igeprev-To (https://igeprev.to.gov.br), na aba Gestão de Investimentos, 
opção: Credenciamento, link “Edital de Credenciamento 2019”. 
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2.3 O credenciamento é apenas uma habilitação para futuros e prováveis investimentos, não 
sendo garantia de aporte de recursos. 

2.4 Toda Instituição Financeira, Administrador Fiduciário, Gestor de Carteiras e Fundo de 
Investimento que possuir recursos investidos do Igeprev-To está obrigada a solicitar o 
credenciamento nos termos deste edital. 

2.5 A Instituição Financeira, o Administrador Fiduciário, o Gestor de Carteiras e o Fundo de 
Investimento não credenciado, ou com o credenciamento expirado, suspenso ou cancelado, ou 
com solicitação de credenciamento indeferida ficam impedidas de receber recursos e investir 
valores pertencentes a este Instituto, conforme inciso III, do § 2º, do artigo 15 da Resolução nº 
3.922/2010, do Banco Central do Brasil - BACEN, e poderá ter todo o recurso investido pelo 
RPPS resgatado, de acordo com o interesse do Igeprev-To. 

2.6 Quando da decisão de investimento pelo Igeprev-To serão observadas todas as normas 
aplicáveis aos investimentos de Regime Próprios de Previdência Social. 

3 CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 A solicitação de credenciamento, com o respectivo envio dos documentos, poderá ocorrer a 
qualquer momento na vigência deste edital. 

3.2 Poderão ser credenciados a Instituição Financeira, o Administrador Fiduciário, o Gestor de 
Carteiras, o Distribuidor de Fundos e os Fundos de Investimento devidamente autorizados a 
funcionar no país pelo Banco Central do Brasil – BACEN ou pela Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, cuja finalidade e ramo de atuação estejam em consonância com o objeto 
deste edital. 

3.3 Não poderá participar de qualquer fase do processo o interessado que se enquadrar em uma 
ou mais das situações a seguir: 

3.3.1 Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública; 

3.3.2 Seja declarado inidôneo em qualquer esfera de Governo; 

3.3.3 Esteja sob falência, intervenção, recuperação judicial, dissolução ou liquidação, exceto 
quando na carteira de investimentos do Igeprev-To já existir aplicação financeira da instituição; 

3.3.4 Em se tratando de Administrador de fundo de investimento aquele que detenha mais de 
50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de 
previdência social, conforme dispõe o inciso II do § 2º do art. 15 da Resolução CMN nº 
3.922/2010; 

3.4 Quando se tratar de Fundos de Investimento:  

3.4.1 O credenciamento recairá também sobre a figura do Gestor e do Administrador do fundo;  

3.4.2 Caso haja cobrança de Taxa de Performance, o regulamento deve observar ao que dispõe 
o incisco VII do artigo 3º e art. 4º da Portaria MPS nº 519/2011. 

3.5 A participação neste credenciamento implica a aceitação integral, irretratável e irrestrita das 
condições estabelecidas neste edital, não sendo aceitável qualquer alegação de seu 
desconhecimento, sendo que eventual inaptidão em razão das vedações deste instrumento 
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considerar-se-á ocorrência de má-fé do participante e a possibilidade de sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1 Documentos gerais a serem entregues pela Instituição Financeira, Administrador 
Fiduciário, Gestor de Carteiras e Distribuidor de Fundos:  

4.1.1 Declaração conforme o modelo do Anexo I; 

4.1.2 Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil 
ou pela Comissão de Valores Mobiliários; 

4.1.3 Procuração, quando for o caso, com cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF e do 
Registro Geral – RG do procurador; 

4.1.4 Decreto de autorização - em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País -, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Banco Central do Brasil – BACEN ou Comissão de Valores Mobiliários – CVM ou órgão 
competente; 

4.1.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ;  

4.1.6 Prova de regularidade junto à Receita Federal do Brasil, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos conjunta da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(Tributos Federais e Dívida Ativa da União); 

4.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Instituição, na forma da lei, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou de 
Certidão de Não Contribuinte; 

4.1.8 Prova de regularidade quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por 
meio de Certidão de Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

4.1.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 

4.1.10 Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou extrajudicial 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60 
(sessenta) dias anteriores à data de apresentação da documentação, salvo se houver prazo de 
validade fixada na respectiva certidão; 

4.1.11 Balanço Patrimonial dos 3 (três) últimos exercícios, inclusive com o Termo de Abertura e 
Encerramento, exigível e apresentado na forma da lei, devidamente registrado, que comprovem a 
solidez da situação econômico-financeira da entidade (vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios); 

4.1.12 Demonstrativos constando os índices de liquidez corrente, índices de liquidez geral e 
índices de solvência geral ou índice de Basileia, extraídos dos balanços dos 3 (três) últimos 
exercícios, que comprovem a solidez da situação econômico-financeira da entidade, com 
assinatura do responsável; 

4.1.13 Comprovação de filiação à ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiros e de Capitais ou ser aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
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de Fundos de Investimento ou ao Código ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para o Mercado de FIP e FIEE. 

4.2. Documentos específicos a serem entregues pela Instituição Financeira, Administrador 
Fiduciário e Gestor de Carteiras:  

4.2.1 Relatório de Classificação de Risco (Rating’s) atualizado e vigente, emitido por Agência   
Classificadora   de   Risco   com   experiência internacional, cujo grau de avaliação estão 
definidos na Política Anual de Investimentos, conforme a tabela a seguir: 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE RATING MÍNIMO EXÍGIDO 

Instituição Tipo de Rating 
Rating Mínimo 

Exigido 

Fitch Ratings Nacional de Longo Prazo AA(bra) 

Fitch Ratings Nacional de Gestores de Recursos Forte 

Austin Rating Bancos brAA 

Austin Rating Gestores de Recursos QG2 

Standard &Poor’s Instituições Financeiras brAA 

Standard &Poor’s Administração de Recursos de Terceiros AMP2 

Moody’s Forças Financeiras de Bancos Aa.br 

Moody’s Qualidade de Gestor de Recursos MQ2 

Fonte: Fitch Ratings, Austin Rating,  Standard & Poor’s, Moody’s. 

 

4.2.2 O Relatório de Classificação de Risco (Rating’s) disposto no item anterior poderá ser 
emitido por Agência Classificadora de Risco com experiência nacional, desde que aprovado pelo 
Comitê de Investimentos do Instituto, após prévia análise da Equipe de Investimentos. 

4.2.3 Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento, conforme previsão na 
Nota Técnica nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, “Seção 1 – Informações sobre a Empresa”  
devidamente preenchido e com seus anexos – anexo V, também disponível no sítio 
anbima.com.br. 

4.2.3.1 No Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento, “Seção 1 – 
Informações sobre a Empresa”, no campo 2.2 deve constar o link de acesso ao Ato Constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se 
tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas  da  Ata  
arquivada  da  Assembleia  da  última  eleição  da  Diretoria. 

4.2.4 Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento, conforme previsão na 
Nota Técnica nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, “Seção 3 – Resumos Profissionais”, 
devidamente preenchido por todos os representantes da empresa, anexo VII deste edital, 
também disponível no sítio anbima.com.br. 

4.2.5 O Administrador ou Gestor de Fundos de Investimento que cumpre os requisitos previstos 
no inciso I do § 2º e § 8º do art. 15 da Resolução CMN nº 3.922/2010, conforme relação 
disponibilizada pela Secretaria de Previdência Social, poderá apresentar, em substituição ao 
solicitado anterior (questionário Padrão Due Diligence), o formulário “Termo de Análise de 
Credenciamento de Administrador e Gestor de FI – Art. 15, § 2º, I, Resolução CMN nº 
3.922/2010”, Anexo II deste edital, também disponível no sítio previdencia.gov.br. 

4.3. Documentos específicos para Fundos de Investimento:  
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4.3.1 Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento, conforme previsão na 
Nota Técnica nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, “Seção 2 – Informações sobre o Fundo de 
Investimento”, devidamente preenchido e com seus anexos – anexo VI deste edital; também 
disponível no sítio anbima.com.br.  

4.3.2 Lâmina do Fundo de Investimento que possibilite a avaliação da aderência da rentabilidade 
aos indicadores de desempenho e riscos assumidos no período mínimo de dois anos anteriores 
ao credenciamento. 

4.4 Documentos específicos para Distribuidor de Fundos de Investimento:  

4.4.1 Contrato de Distribuição e Mediação do produto ofertado; 

4.4.2 Experiência como Distribuidor de Fundos de Investimentos no Mercado Financeiro; 

4.4.3 Manual de Código de Ética e Conduta; 

4.4.4 Termo de Análise e Cadastramento do Distribuidor – Anexo III, também disponível no sítio 
previdencia.gov.br; 

4.4.5 Certificação CGA ANBIMA ou outra exigida e reconhecida pela CVM para Distribudor de 
Fundos dentro do prazo de validade, ficando sujeita à verificação de autenticidade através de 
consulta online. 

5 DA QUALIFICAÇÃO 

5.1 Serão habilitados somente os interessados que atenderem integralmente ao disposto neste 
edital. 

5.2 A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em 1 (uma) via original ou cópia 
reprográfica autenticada, unicamente na forma digital, através do correio eletrônico: 
investimentos.igeprev.to@gmail.com, que será protocolada constituindo processo administrativo 
único. 

5.3 Conforme dispõe o art. 6º-E, III, da Portaria 519/2011, do Ministério da Previdência Social, 
desde que contenha a identificação de data de emissão e validade, a instituição interessada 
poderá disponibilizar a documentação exigida neste edital em página na rede mundial de 
computadores – Internet, cujo acesso seja livre a qualquer interessado. 

5.4 Os documentos de Órgãos Oficiais expedidos pela internet ficarão sujeitos à verificação de 
autenticidade através de consulta online.  

5.5 Em nenhuma hipótese será permitida a apresentação de protocolos em substituição aos 
documentos exigidos. 

5.6 Todas as certidões solicitadas deverão estar dentro do prazo de validade quando da entrega 
prevista no item 5.2.  

5.7 O documento em que o prazo de validade não esteja expresso, será considerado prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

6 DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
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6.1. A análise da documentação será processada em conformidade com as condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.2. A Diretoria de Investimentos verificará se os documentos apresentados cumprem os 
requisitos de habilitação e qualificação e submeterá parecer ao Comitê de Investimentos para 
Deferimento ou Indeferimento do pedido. 
 
6.3 Instruída a solicitação de credenciamento a Diretoria de Investimentos do Igeprev-TO terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento  integral da documentação, para 
autuação do processo, análise e emissão do parecer técnico. 

6.4 A autuação do Processo de Credenciamento ocorrerá apenas digitalmente, seguindo os 
procedimentos do Sistema de Gestão de Documentos – SGD; 

6.5 Não será autuado processo com documentação inclompleta, não preenchida corretamente, 
ilegível, sem data, identificação e/ou assinatura do responsável, sendo o interessado informado 
através do e-mail eletrônico dentro do prazo estabelecido no item 6.3. 

6.6 Será autuado processo para instituições que possuem fundos presentes na carteira do 
Instituto, em exceção ao que dispõe o item 6.5, para fins de lançamento de análise no 
Demonstrativo de Aplicações e Investimentos de Recursos – DAIR; 

6.7 Durante a instrução o Igeprev-TO poderá solicitar esclarecimentos adicionais e/ou 
complementação de documentação, situação em que o interessado deverá resolver no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do processo de credenciamento. 

6.8 Emitido o parecer técnico pela Diretoria de Investimento o processo será submetido à 
apreciação do Comitê de Investimentos que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, deliberará 
sobre o Deferimento ou Indeferimento do pedido, juntando a ata da reunião aos autos do 
processo. 

6.9 Após apreciação do Parecer Técnico da Diretoria de Investimentos, o Comitê de 
Investimentos submeterá a respectiva ata ao Presidente do Instituto para homologação do 
resultado e publicidade no sítio do Instituto, encerrando o processo de credenciamento. 

7 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

7.1 A impugnação deste edital poderá ser feita antes da solicitação de credenciamento, através 
do correio eletrônico investimentos.igeprev.to@gmail.com.  

7.2 Não serão conhecidas impugnações e recursos meramente protelatórios ou subscritos por 
pessoa não habilitada legalmente como representante do interessado. 

7.3 Das decisões do Igeprev-To que versarem sobre o indeferimento do pedido de 
credenciamento caberá recurso fundamentado e motivado, dirigido ao Coordenador do Comitê de 
Investimentos, no prazo de 5 (cinco) dias da sua publicação, submetido através do correio 
eletrônico  investimentos.igeprev.to@gmail.com. 

7.4 O recurso de que dispõe o item 7.3 não terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.5 O interessado cuja solicitação de credenciamento houver sido indeferida não poderá solicitar 
novo credenciamento no período de 6 (seis) meses a partir da decisão de indeferimento. 
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8  DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

8.1 O credenciamento objeto deste edital terá validade de 12 (doze) a partir de sua homologação. 

8.2 A Instituição Financeira, o Administrador Fiduciário, o Gestor de Carteiras e o Fundo de 
Investimento em que o Igeprev-To detém investimento deverá solicitar novo credenciamento pelo 
menos 30 (trinta) dias antes do fim da vigência de seu último credenciamento, a fim de dar 
cumprimento ao § 3º do art. 3º da Portaria MPS nº 519/2011. 

 9 DO DESCREDENCIAMENTO  

9.1 A qualquer tempo o Igeprev-To poderá decidir sobre alteração, suspensão ou cancelamento 
do credenciamento com Instituição Financeira, Administrador Fiduciário, Gestor de Carteiras, 
Distribuidor de Fundos e Fundo de Investimento sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus 
de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título quando o fizer motivadamente ou o 
credenciado: 

9.1.1 Descumprir total ou parcialmente quaisquer das normas que regem os RPPS, inclusive este 
edital e a Política de Investimentos do Igeprev-To, bem como os ditames da legislação aplicável 
emitida pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, Banco Central do Brasil - BACEN ou 
Ministério da Economia (Secretaria de Previdência) e demais órgãos que regulam o Sistema 
Financeiro Nacional; 

9.1.2 Estiver inadimplente quanto a Regularidade Fiscal e Previdenciária; 

9.1.3 For declarado inidôneo em qualquer esfera do Governo; 

9.1.4 Estiver sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação; 

9.1.5 Não apresentar resultados satisfatórios na administração/gestão de fundo de investimento; 

9.1.6 Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estabelecidos no Regulamento dos 
Fundos ou infrigirem qualquer disposição do Termo de Adesão; 

9.2 Na ocorrência do item 9.1.5 a instituição estará impedida de requerer novo credenciamento 
no prazo de 6 (seis) meses a contar da decisão prevista no item 9.1. 

9.3 A decisão prevista no item 9.1 deverá ser precedida de processo administrativo, no qual 
serão assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.4 Nas hipóteses previstas no item 9.1 o Instituto emitirá termo próprio, independentemente de 
aplicação de quaisquer sanções legais. 

9.5 Faculta ao credenciado que não realiza a gestão ou administração de recursos do Igeprev-To 
requerer o seu descredenciamento a qualquer tempo. 

10 OBRIGAÇÕES E RESPOSABILIDADES DAS PARTES 

10.1 Caberá ao Igeprev-To: 

10.1.1 Estabelecer as rotinas para o cumprimento do objeto deste edital; 

10.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços conforme atribuições da Diretoria de 
Investimentos e do Comitê de Investimentos; 

PÁGINA 39



 

 

10.1.3 Comunicar formalmente à instituição credenciada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução dos serviços; 

10.2 Caberá ao Credenciados: 

10.2.1 Adotar, de imediato, as medidas determinadas pelo Igeprev-To, observados os princípios 
que regem a Administração Pública, respondendo pelos prejuízos decorrentes de demora na 
execução das ordens, especialmente quando das aplicações e resgates; 

10.2.2 Responsabilizar-se para que todas suas as ações estejam de acordo com este edital, com 
a Política de Investimentos do Igeprev-To em vigor, com as normas que regulamentam os 
investimentos dos Regimes de Prórios Previdência Social, especialmente, as Instruções da 
Comissão de Valores Mobiliários, a Resolução CMN 3.922/2010 e Portaria MPS nº 519/2011, e 
suas alterações; 

10.2.3 Zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações relativas às 
aplicações dos recursos do Igeprev-To, bem como pela eficácia dos procedimentos técnicos, 
operacionais e de controle dos investimentos; 

10.2.4 Enviar mensalmente, até o quarto dia útil do mês subsequente, ou em outro prazo a ser 
defidino pela Diretoria de Investimentos visando o cumprimento das obrigações do Instituto junto 
aos demais Órgãos da Administração Pública, extrato do fundo de investimentos que apresente a 
posição do Instituto: quantidade de cotas, valor da cota, patrimônio líquido referentes ao último 
dia do mês anterior;  

10.2.5 Enviar, no mínimo trimestralmente ou quando solicitado, relatório detalhado informando a 
carteira do fundo devidamente aberta, análise do cenário econômico, a estratégia de gestão, os 
resultados alcançados sobre o benchmark do fundo, rentabilidade acumulada mensal, anual e 
dos últimos 12 (doze) meses, risco e volatividade; 

10.2.6 Informar a superveniência de fato impeditivo ou suspensivo para manutenção do 
credencialmento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 Sem prejuízos das demais sanções previstas em lei, os credenciados ficarão sujeitos às 
penalidades impostas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 O presente Edital, seus anexos, atualizações e os processos ficarão à disposição dos 
Conselheiros, Membros do Comitê de Investimentos, Segurados, Aposentados e pensionistas 
para consulta na sede do Instituto e no sítio de internet do Instituto: igeprev.to.gov.br. 

12.2 Todo e qualquer esclarecimento em relação ao presente edital deverá ser feito por escrito 
através do correio eletrônico investimentos.igeprev.to@gmail.com, em atenção à Diretoria de 
Investimentos. 

12.3 A Instituição Financeira, o Administrador Fiduciário, o Gestor de Carteiras, o Distribuidor de 
Fundos e o Fundo de Investimento credenciado que realizar quaisquer das ações de intermediar 
investimentos, realizar administração, realizar a gestão, ou receber aporte de recursos do 
Igeprev-To poderá ser submetido a outros quesitos e/ou solicitados outros documentos 
relacionados às condições de segurança, rentabilidade, solvência, transparência e legalidade de 
sua constituição e dos produtos ofertados. 
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12.4 Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para credenciamento, pois se trata da 
formação de um banco de credenciados para prestação de serviços para o RPPS. 

12.5 As Instituições são responsáveis, em qualquer época, pela atualização, fidelidade e 
legitimidade das informações constantes nos documentos apresentados.  

12.6 Toda a documentação ficará à disposição dos Conselheiros, Membros do Comitê de 
Investimentos, Segurados, Aposentados e pensionistas para consulta. 

12.7 Aos casos omissos neste edital aplicam-se a Política de Investimentos do Instituto bem 
como os dispositivos da Resolução CMN nº 3.922/2011 e da Portaria MPS nº 519/2011, sendo, 
em último recurso, dirimidos pelo Comitê de Investimentos do Igeprev-To. 

12.8 O credenciamento das Instituições não estabelece obrigação do Igeprev-To em alocar ou 
manter recursos eventualmente nela aplicados. 

12.9 Ao Igeprev-To reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões e/ou conferências e 
utilizar como meio de prova. 

12.10 O Instituto poderá incluir outros documentos ao processo para subsidiar a confecção do 
Parecer Técnico da Diretoria e a análise do Comitê de Investimentos. 

12.11 O presente credenciamento será regido pelos dispositivos contidos neste edital, pela 
Política de Investimentos do Igeprev-To, e por toda legislação brasileira em vigor que normatizam 
a Administração Pública, os RPPS’s e os Investimentos. 

12.12 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

13 ANEXOS 

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante: 

13.1 Anexo I: Declaração para Fins de solicitação de Credenciamento;  

13.2 Anexo II: Termo de análise de credenciamento - Administrador ou Gestor de Fundos de 
Investimento;  

13.3 Anexo III: Termo de Análise e Cadastramento do Distribuidor;  

13.4 Anexo IV: Termo de Análise e Cadastramento do Fundo de Investimento; 

13.5 Anexo V: Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – Seção 1: 
Informações Sobre a Empresa; 

13.6 Anexo VI: Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – Seção 2: 
Informações sobre o Fundo de Investimento; 

13.6 Anexo VII: Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – Seção 3: 
Resumos Profissionais.  

Palmas - TO, aos 25 dias do mês de outubro de 2019. 

  

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA 
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Presidente do Igeprev-To  
ATO Nº 196 - NM 
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20/01/2020 Gmail - Re: C R E D E N C I A M E N T O 2 0 1 9 - RJI CORRETORA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=9e4df77b7d&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1651277696600411828%7Cmsg-f%3A1651384337… 1/2

Investimentos Igeprev <investimentos.igeprev.to@gmail.com>

Re: C R E D E N C I A M E N T O 2 0 1 9 - RJI CORRETORA
1 mensagem

Cadastro RJICV <cadastro@rjicv.com.br> 27 de novembro de 2019 16:26
Para: investimentos.igeprev.to@gmail.com

Prezados, 

Segue a segunda parte da documentação.

Atenciosamente,

   Cadastro - RJI.
   Tel./Phone.: + 55 (21) 3500 4515 ou 4520.
   Endereço/Address: Rua do Ouvidor, 97, 7º andar, Centro, CEP 20040-030,       Rio de
Janeiro - RJ - Brasil.

            

    Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE.

CONFIDENCIALIDADE DO CORREIO ELETRÔNICO
As informações contidas nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei, não
havendo ainda garantia legal quanto à integridade de seu conteúdo. Caso você não seja o correto destinatário, ou a pessoa autorizada a
receber esta mensagem, não poderá usá-la, copiá-la, ou divulgar as informações de seu conteúdo, tampouco tomar decisões com base
nestas informações, por favor, a desconsidere e apague de seus arquivos.

CONFIDENTIALITY OF ELECTRONIC MESSAGE 
The information contained herein and attached hereto are confidential, subject to legal privilege, or otherwise protected from disclosure,
and are intended solely for the use of the intended recipient(s). If you are not the intended recipient of this communication, or the person
authorized to receive this message, please delete and destroy all copies in your possession, and note that any review or dissemination of,
or the taking of any action in reliance on, this communication is expressly prohibited

Em ter., 26 de nov. de 2019 às 12:11, Cadastro RJICV <cadastro@rjicv.com.br> escreveu:
Prezados,

Segue a documentação solicitada para credenciamento da RJI CTVM LTDA.

Atenciosamente.

   Cadastro - RJI.
   Tel./Phone.: + 55 (21) 3500 4515 ou 4520.
   Endereço/Address: Rua do Ouvidor, 97, 7º andar, Centro, CEP 20040-030,       Rio de
Janeiro - RJ - Brasil.
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20/01/2020 Gmail - Re: C R E D E N C I A M E N T O 2 0 1 9 - RJI CORRETORA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=9e4df77b7d&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1651277696600411828%7Cmsg-f%3A1651384337… 2/2

    Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE.

CONFIDENCIALIDADE DO CORREIO ELETRÔNICO
As informações contidas nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei, não
havendo ainda garantia legal quanto à integridade de seu conteúdo. Caso você não seja o correto destinatário, ou a pessoa
autorizada a receber esta mensagem, não poderá usá-la, copiá-la, ou divulgar as informações de seu conteúdo, tampouco tomar
decisões com base nestas informações, por favor, a desconsidere e apague de seus arquivos.

CONFIDENTIALITY OF ELECTRONIC MESSAGE 
The information contained herein and attached hereto are confidential, subject to legal privilege, or otherwise protected from
disclosure, and are intended solely for the use of the intended recipient(s). If you are not the intended recipient of this communication,
or the person authorized to receive this message, please delete and destroy all copies in your possession, and note that any review or
dissemination of, or the taking of any action in reliance on, this communication is expressly prohibited

15 anexos

CNH Marlene05082019.pdf
101K

CNH Marcelo Rodrigues .pdf
239K

CORECON - Mauro Mello (Nova).pdf
337K

RG Enio Rodrigues  (Novo).pdf
240K

RG e CPF Sergio autenticados.pdf
888K

Balanço Patrimonial 2016.pdf
28K

Indices Financeiros RJI CTVM LTDA base 30.06.201926112019.pdf
185K

Lista de Associados – ANBIMA.pdf
1147K

Questionário Due Diligence - Secao III_RJI_sócios (5).xls
172K

Questionario Due Diligence - Secao II - FII HAZ (1).pdf
545K

Questionário Due Diligence - Seção II - LSH.docx
228K

Questionario ANBIMA Seção I_mai2019_CTVM assinado.pdf
12405K

Anexo I Declaração - RJI Corretora27112019.pdf
385K

Anexo-II-TAC-Demais-Adm-ou-Gestor-de-FI-21-01-2019.docx
39K

Anexo-II-TAC-Adm-Gestor-FI-Art-15--2-I-Resol-CMN-21-01-2019 RJI Corretora.docx
55K
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Art. 2º Foi incluído no Anexo do Leiaute do Documento 3040, 
o subdomínio 89 - FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço", 
no domínio "08 - Seguros e assemelhados", da tabela "Anexo 12: 
Garantias". 

Art. 3º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua 
publicação. 

EDSON BROXADO DE FRANCA TEIXEIRA 

Substituto 

ÀREA DE REGULAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO DO SISTEMA 

FINANCEIRO 

CARTA CIRCULAR No- 3.794, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016 

Altera a função de título do Plano Contábil 

das Instituições do Sistema Financeiro 

Nacional (Cosif). 

A Chefe do Departamento de Regulação do Sistema Financeiro 
(Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea 
"a", combinado com o art. 116, inciso I, alínea "e", do Regimento 
Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 
de fevereiro de 2015, com base no item 4 da Circular nº 1.540, de 6 de 
outubro de 1989, e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso III, alínea 
"c", da Resolução nº 3.568, de 29 de maio de 2008, resolve: 

Art. 1º O título 4.5.1.85.00-7 ORDENS DE PAGAMENTO 
EM MOEDAS ESTRANGEIRAS do Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional (Cosif) passa a ter a função de registrar, 
até o efetivo cumprimento: 

I - o valor das ordens de pagamento em moedas 
estrangeirasprovenientes do exterior já creditadas à conta do 
estabelecimento por banqueiro no exterior, a serem cumpridas no País 
por seu contravalor em moeda nacional; e 

II - o valor das ordens de pagamento originárias do País enão 
cumpridas no exterior (taxas livres) que tenham sido objeto de 
devolução pelo correspondente crédito à conta do estabelecimento. 

§ 1º O título mencionado no caput possui como contrapartida 
a rubrica 1.1.5.20.00-5 DEPÓSITOS NO EXTERIOR EM MOEDAS 
ESTRANGEIRAS, devendo a instituição manter em subtítulos de uso 
interno a adequada segregação para fins de controle, observados, no 
mínimo, os seguintes desdobramentos: 

I - Ordens do Exterior a Cumprir; e II - Ordens não 
Cumpridas no Exterior, a Cancelar. 
§ 2º No caso de instituições que não possam manter conta 

bancária no exterior por meio da qual façam ingressar ou sair moeda no 
País, o registro deve ter como contrapartida, conforme o caso, a rubrica 
1.1.5.10.00-8 BANCOS - DEPÓSITOS EM MOEDAS 
ESTRANGEIRAS NO PAÍS ou 1.1.5.40.00-9 DISPONIBILIDADES 
DE MOEDAS ESTRANGEIRAS. 

Art. 2º Ficam incluídos os atributos C e T no título 4.5.1.85.00-
7 ORDENS DE PAGAMENTO EM MOEDAS ESTRANGEIRAS do 
Cosif. 

Art. 3º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SÍLVIA MARQUES DE BRITO E SILVA 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS 

CONTÁBEIS E DE AUDITORIA 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 

Em 9 de dezembro de 2016 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  SANCIONADOR  CVM  No- 
RJ2016/5789 
UHY MOREIRA - AUDITORES 

Objeto: Apurar eventual responsabilidade de Uhy Moreira - Auditores, 
Diego Rotermund Moreira e Jorge Luiz Menezes Cereja pelo 
descumprimento ao Art. 20 da Instrução CVM n° 308/99. Assunto: 
Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 

Acusados Procuradores 

Diego Rotermund Moreira Paulo Ricardo Lopes Voltz 

CRA/RS 014.767 

Jorge Luiz Menezes Cereja Paulo Ricardo Lopes Voltz 

CRA/RS 014.767 

Uhy Moreira - Auditores Paulo Ricardo Lopes Voltz 

CRA/RS 014.767 

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo formulada Uhy 
Moreira - Auditores, acusada nos autos do processo em epígrafe. 

Defiro o pedido e fixo nova data para apresentação de defesas 
em 23/01/2017, para todos os acusados no processo. 

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA 

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES 

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS 

ATOS DECLARATÓRIOS DE 15 DE DEZEMBRO DE 

2016 

No- 15.384 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza MARCELO LARA NOGUEIRA, CPF nº 
263.743.138-52, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março 
de 2015. 

No- 15.385 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza a SUL BRASIL GESTORA DE ATIVOS LTDA, 
CNPJ nº 24.515.907, a prestar os serviços de Administrador de Carteira 
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de 
março de 2015. 

No- 15.386 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza ANA PAULA LANZANA HELFER, CPF nº 
271.315.768-40, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março 
de 2015. 

No- 15.387 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza FABIO SIMONETI FERREIRA CARDIA, CPF nº 
196.772.168-80, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março 
de 2015. 

No- 15.388 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza MARIANA ALVAREZ GUARINO DREUX, CPF nº 
089.574.657-31, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março 
de 2015. 

No- 15.389 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza a WPEC GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 09.188.994, a prestar os serviços de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 
26 de março de 2015. 

No- 15.390 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza LUIZ PAULO TAVARES RODRIGUES, CPF nº 
223.686.328-40, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março 
de 2015. 

No- 15.391 - O Superintendente de Relações com 
Investidores Institucionais da Comissão de Valores 
Mobiliários, no uso da competência delegada pela 
Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, autoriza a 
RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 42.066.258, a prestar os 
serviços de Administrador de Carteira de Valores 
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de 
março de 2015. 

No- 15.392 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza a SDI Gestão e Consultoria de Investimentos Ltda., 
CNPJ nº 25.287.778, a prestar os serviços de Administrador de Carteira 
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de 
março de 2015. 

No- 15.393 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza ALVARO LUIS PONTIERI COSTA MAIA, CPF nº 
085.822.448-86, a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

No- 15.394 - O Superintendente de Relações com Investidores 
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 
1993, autoriza JEREMY BENTHAM N&P CONSULTORIA EM 
INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ nº 26.528.788, a prestar os serviços 
de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

VERA LUCIA SIMÕES ALVES PEREIRA DE SOUZA 

Em exercício 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 

Em 15 de dezembro de 2016 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  SANCIONADOR  CVM  No- 
RJ2016/7868 - UM INVESTIMENTOS S.A. CTVM E MARCOS 
AZER MALUF 
Objeto: Apurar eventuais responsabilidades da UM INVESTIMENTOS 
S.A. CTVM e de MARCOS AZER MALUF pelo descumprimento ao 
disposto (i) no art. 10, III, da Lei nº 9.613/1998 c/c arts. 9º, I, e 6° da 
Instrução CVM n° 301, em razão da falta de monitoramento das 
operações dos fundos administrados ou geridos; e (ii) ao disposto no 
art. 10, I e III, da Lei nº 9.613/1998 c/c arts. 3º, §1º, e 9º, I, "a", da 
Instrução CVM nº 301. Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 

Acusados Procuradores 

Marcos Azer Maluf Não constitui advogado 

UM Investimentos S. A. CTVM 

(ExUmuarama S.A CTVM) 
José Gabriel Assis de Almeida 

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo formulada 
Marcos Azer Maluf, acusado nos autos do processo em epígrafe. 

Defiro o pedido e fixo nova data para apresentação de defesas 
em 18/01/2017, para todos os acusados no processo. 

VERA LUCIA SIMÕES ALVES PEREIRA DE SOUZA 

Em exercício 

 

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO 

Em 15 de dezembro 2016 

Habilitação para exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF. 

No- 216 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto 
na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que está habilitado a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) o seguinte 
estabelecimento: 

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO 

Nº 241, sexta-feira, 16 de dezembro de 2016 179 ISSN 1677-7042  
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Del Delivery LTDA 20.013.808/0001-10 Av. Dom Luis, 798, Fortaleza-
CE 
CEP: 60160-230 

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF. 

No- 217 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com o 
disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria Executiva 
os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados: 

 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a pelo código 

00012016121600179 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
42.066.258/0002-11
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
RJI CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
66.12-6-01 - Corretoras de títulos e valores mobiliários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
66.12-6-02 - Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 
66.12-6-03 - Corretoras de câmbio 
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias 
66.12-6-05 - Agentes de investimentos em aplicações financeiras 
66.11-8-01 - Bolsa de valores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DO OUVIDOR 

NÚMERO 
97 

COMPLEMENTO 
7 ANDAR PARTE 

 
CEP 
20.040-030 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SERGIO@RJICV.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3500-4529 / (21) 3500-4500 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/06/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/10/2019 às 10:43:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RJI CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 42.066.258/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:03:31 do dia 29/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2020.
Código de controle da certidão: D967.C8C1.2BD3.F239
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação CanaisPÁGINA 64
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20/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.066.258/0002-11
Razão Social:RJI CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço: RUA DO OUVIDOR 97 7 ANDAR PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ /

20040-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2020 a 10/02/2020 

Certificação Número: 2020011202330865642503

Informação obtida em 20/01/2020 09:56:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RJI CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.066.258/0002-11
Certidão nº: 188089937/2019
Expedição: 31/10/2019, às 12:46:36
Validade: 27/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RJI CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
42.066.258/0002-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BALANÇO PATRIMONIAL

RJI CORRETORA DE TÍT. E VLRS MOBILIÁRIOS LTDACNPJ:42.066.258/0001-30 31/12/2016

1.0.0.00.00-7 CIRCULANTE E REALIZ. LONGO PRAZO    1,881,891.35 Db

1.1.0.00.00-6 DISPONIBILIDADES    1,501,579.94 Db

1.1.2.00.00-2 DEPOSITOS BANCARIOS    1,501,579.94 Db

1.1.2.30.00-3 DEP.BANCAR.INSTIT.SEM CTA.RESERV    1,501,579.94 Db

1.1.2.30.00.30-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL        2,530.46 Db

1.1.2.30.00.35-5 BRADESCO    1,493,517.25 Db

1.1.2.30.00.50-8 BANCO PAULISTA        5,532.23 Db

1.3.0.00.00-4 TITULOS E VALORES MOBILIARIOS      202,199.68 Db

1.3.1.00.00-7 LIVRES       92,674.85 Db

1.3.1.10.00-4 TITULOS DE RENDA FIXA       92,674.85 Db

1.3.1.10.03-5 LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO       92,674.85 Db

1.3.4.00.00-6 VINCULADOS AO BANCO CENTRAL      109,524.83 Db

1.3.4.10.00-3 BACEN-DEP P/CAPITAL EM TITULOS      109,524.83 Db

1.3.4.10.02-7 TITULOS PÚBLICOS FEDERAIS- TES. NACIONAL      109,524.83 Db

1.8.0.00.00-9 OUTROS CREDITOS      178,111.73 Db

1.8.8.00.00-3 DIVERSOS      178,111.73 Db

1.8.8.05.00-8 ADIANT PAGAMENTOS DE NOSSA CTA      154,799.58 Db

1.8.8.05.00.99-6 DIVERSOS      154,799.58 Db

1.8.8.40.00-1 DEVEDORES P/DEPOS.EM GARANTIA       22,909.52 Db

1.8.8.40.20-7 PARA INTERP. REC. TRABALHISTAS       22,909.52 Db

1.8.8.45.00-6 IMPOSTO DE RENDA A COMPENSAR          149.99 Db

1.8.8.45.90-3 OUTROS IMPOSTOS/CONTRIB. A COMP.          149.99 Db

1.8.8.45.90.22-7 ISS A COMPENSAR          149.99 Db

1.8.8.50.00-8 IMPOSTO DE RENDA A RECUPERAR          179.67 Db

1.8.8.50.00.35-0 IRPJ A RECUPERAR ANO CAL. 2015          179.67 Db

1.8.8.92.00-4 DEVEDORES DIVERSOS-PAIS           72.97 Db

1.8.8.92.00.10-3 PESSOAS FISICAS E JURIDICAS           72.97 Db

2.0.0.00.00-4 PERMANENTE      200,940.09 Db

2.2.0.00.00-2 IMOBILIZADO DE USO      192,564.86 Db

2.2.4.00.00-4 INSTAL.MOVEIS E EQUIPAM DE USO      153,274.59 Db

2.2.4.10.00-1 INSTALACOES          348.24 Db

2.2.4.20.00-8 MOVEIS E EQUIPAMENTOS DE USO      203,574.36 Db

2.2.4.20.00.10-7 MOVEIS E EQUIPAMENTOS DE USO      203,574.36 Db

2.2.4.96.00-1 (-) DEPREC ACUM DE INSTALACOES          348.24 Cr

2.2.4.99.00-8 (-) DEPREC ACUM MOV EQUIP DE USO       50,299.77 Cr

2.2.4.99.00.10-7 (-) DEPREC ACUM MOV EQUIP DE USO       50,299.77 Cr

2.2.9.00.00-9 OUTROS       39,290.27 Db

2.2.9.10.00-6 SISTEMA DE COMUNICACAO       10,621.44 Db

2.2.9.10.10-9 EQUIPAMENTOS       10,621.44 Db

2.2.9.10.10.10-8 EQUIPAMENTOS       10,621.44 Db

2.2.9.30.00-0 SISTEMA DE PROCESSAM DE DADOS       85,373.27 Db

2.2.9.30.00.10-9 SISTEMA DE PROCESSAM DE DADOS       85,373.27 Db

2.2.9.99.00-3 (-) DEPR ACUM OUTR IMOB DE USO       56,704.44 Cr

2.2.9.99.10-6 (-) SIST COMUNIC - EQUIPAMENTOS       10,621.44 Cr

2.2.9.99.10.10-5 (-) SIST COMUNIC - EQUIPAMENTOS       10,621.44 Cr

2.2.9.99.30-2 (-) SIST DE PROCESSAM DE DADOS       46,083.00 Cr

2.2.9.99.30.10-1 (-) SIST DE PROCESSAM DE DADOS       46,083.00 Cr

EMDL Soluções Tecnológicas
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BALANÇO PATRIMONIAL

RJI CORRETORA DE TÍT. E VLRS MOBILIÁRIOS LTDACNPJ:42.066.258/0001-30 31/12/2016

2.5.0.00.00-9 INTANGIVEL        8,375.23 Db

2.5.1.00.00-2 ATIVOS INTANGIVEIS        8,375.23 Db

2.5.1.98.00-7 OUTROS ATIVOS INTANGIVEIS        9,957.20 Db

2.5.1.98.20-3 ADQUIRIDOS A PARTIR DE 01/10/13        9,957.20 Db

2.5.1.98.20.10-2 SOFTWARE        9,957.20 Db

2.5.1.99.00-6 (-) AMORTIZ. ACUMUL. INTANGIVEIS        1,581.97 Cr

2.5.1.99.20-2 ADQUIRIDOS A PARTIR DE 01/10/13        1,581.97 Cr

2.5.1.99.20.10-1 SOFTWARE        1,581.97 Cr

3.0.0.00.00-1 COMPENSACAO      339,841.54 Db

3.0.3.00.00-0 TITULOS E VALORES MOBILIARIOS      202,199.68 Db

3.0.3.40.00-8 TIT. DISPONIVEIS PARA VENDA      202,199.68 Db

3.0.3.40.04-6 TÍT. PÚBL. FED. - NEGOC. NÃO COMPETITIVO      202,199.68 Db

3.0.9.00.00-8 CONTROLE      137,641.86 Db

3.0.9.22.00-0 RENDAS DE TVM - CONTROLE      137,641.86 Db

3.0.9.22.10-3 RENDAS DE TVM EXCETO VAR. CAMBIAL      137,641.86 Db

4.0.0.00.00-8 CIRC EXIGIVEL A LONGO PRAZO    1,580,458.75 Cr

4.9.0.00.00-9 OUTRAS OBRIGACOES    1,580,458.75 Cr

4.9.4.00.00-1 FISCAIS E PREVIDENCIARIAS       44,690.20 Cr

4.9.4.20.00-5 IMPOSTOS E CONTRIB A RECOLHER       44,690.20 Cr

4.9.4.20.10-8 IMP.E CONTRIB S/SERV TERCEIROS        2,118.54 Cr

4.9.4.20.10.30-5 IRRF S/SERV PRESTADOS P/PJ          424.93 Cr

4.9.4.20.10.46-2 INSS S/ SERV. PREST. PF          376.40 Cr

4.9.4.20.10.50-3 PIS/COFINS/CSLL        1,317.21 Cr

4.9.4.20.20-1 IMPOSTO E CONTRIB S/ SALARIOS       22,075.06 Cr

4.9.4.20.20.10-0 PREVIDENCIA SOCIAL        1,582.32 Cr

4.9.4.20.20.20-9 FGTS          425.60 Cr

4.9.4.20.20.50-6 CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL           78.00 Cr

4.9.4.20.20.98-6 PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS       19,989.14 Cr

4.9.4.20.90-2 OUTROS       20,496.60 Cr

4.9.4.20.90.05-7 ISS A RECOLHER        1,770.60 Cr

4.9.4.20.90.10-1 PIS S/RECEITA BRUTA          596.72 Cr

4.9.4.20.90.70-5 C O F I N S        3,672.13 Cr

4.9.4.20.90.98-7 PARCELAMENTO DE DÉBITOS FEDERAIS       14,457.15 Cr

4.9.5.00.00-4 NEGOC E INTERMED DE VALORES    1,407,025.07 Cr

4.9.5.30.00-5 CRED-CTA LIQUIDACOES PENDENTES        3,505.07 Cr

4.9.5.30.00.30-2 PESSOAS JURIDICAS/FISICAS        3,505.07 Cr

4.9.5.30.00.30.999-3 DIVERSOS        3,505.07 Cr

4.9.5.90.00-7 OUTRAS OBR NEG INTERM VALORES    1,403,520.00 Cr

4.9.9.00.00-6 DIVERSAS      128,743.48 Cr

4.9.9.30.00-7 PROVISAO P/PGTOS. A EFETUAR       94,503.65 Cr

4.9.9.30.10-0 DESPESAS DE PESSOAL        6,753.65 Cr

4.9.9.30.10.10-9 SALARIOS E ORDENADOS        4,044.00 Cr

4.9.9.30.10.30-7 FERIAS        2,026.67 Cr

4.9.9.30.10.50-5 PROV.INSS S/FERIAS-13 SALARIO          520.85 Cr

4.9.9.30.10.60-4 PROV.FGTS S/13 SALARIO E FERIAS          162.13 Cr

4.9.9.30.50-2 OUTRAS DESP. ADMINSTRATIVAS       62,750.00 Cr

4.9.9.30.50.99-0 OUTRAS       62,750.00 Cr

EMDL Soluções Tecnológicas
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BALANÇO PATRIMONIAL

RJI CORRETORA DE TÍT. E VLRS MOBILIÁRIOS LTDACNPJ:42.066.258/0001-30 31/12/2016

4.9.9.30.90-4 OUTROS PAGAMENTOS       25,000.00 Cr

4.9.9.30.90.10-3 MULTA ADMINISTRATIVA - BACEN       25,000.00 Cr

4.9.9.35.00-2 PROV. PARA CONTINGÊNCIAS       10,000.00 Cr

4.9.9.35.10-5 TRABALHISTAS       10,000.00 Cr

4.9.9.92.00-7 CREDORES DIVERSOS-PAIS       24,239.83 Cr

4.9.9.92.00.50-2 REPASSE FIDUCIÁRIO       24,239.83 Cr

6.0.0.00.00-2 PATRIMONIO LIQUIDO      502,372.69 Cr

6.1.0.00.00-1 PATRIMONIO LIQUIDO      502,372.69 Cr

6.1.1.00.00-4 CAPITAL SOCIAL    3,106,600.00 Cr

6.1.1.10.00-1 CAPITAL    3,006,600.00 Cr

6.1.1.10.28-3 COTAS-PAIS    3,006,600.00 Cr

6.1.1.20.00-8 AUMENTO DE CAPITAL      100,000.00 Cr

6.1.1.20.28-0 COTAS-PAIS      100,000.00 Cr

6.1.8.00.00-5 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS    2,604,227.31 Db

6.1.8.10.00-2 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS    2,604,227.31 Db

9.0.0.00.00-3 COMPENSACAO      339,841.54 Cr

9.0.3.00.00-2 TITULOS E VALORES MOBILIARIOS      202,199.68 Cr

9.0.3.20.00-6 TIT.VALS.MOB. CLASSIF.CATEGORIAS      202,199.68 Cr

9.0.9.00.00-0 CONTROLE      137,641.86 Cr

9.0.9.22.00-2 RENDAS GERADAS POR TVM CONTROLE      137,641.86 Cr

ATIVO PASSIVO   2,422,672.98 Db    2,422,672.98 Cr

EMDL Soluções Tecnológicas
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Comprovação de filiação à ANBIMA 
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1. OBJETIVO	
	

O	principal	objetivo	deste	documento	(“	Manual”),	é	reunir	as	políticas	e	processos	da	RJI	
Corretora	 de	 Títulos	 e	 Valores	 Mobiliários	 Ltda.,	 (“RJI”),	 que	 possibilitem	 a	 identificação,	
reporte,	 tratamento	 e	 gestão	 dos	 riscos	 operacionais,	 de	 mercado,	 de	 crédito,	 de	
liquidez,	de	imagem	e	socioambiental.	

Foram	 observadas	 as	 Resoluções	 CMN	 nº	 4.122/12,	 BACEN	 3.464/07,	 BACEN	 4.090/12,	
BACEN	3.380/06,	foram	observadas	ainda	as	deliberações	pertinentes	da	CVM,	ANBIMA,	
e	da	BM&F	Bovespa.		

	

2. 	ESCOPO		
	

As	políticas	e	procedimentos	descritos	neste	manual	abrangem	a	atuação	de	todas	as	
áreas	da	RJI,	funcionários,	estagiários	e	sócios.	

Todos	os	colaboradores	da	RJI,	devem	se	assegurar	do	pleno	conhecimento	do	conteúdo	
deste	 Manual,	 bem	 como	 toda	 a	 regulamentação	 aplicável	 as	 suas	 atividades	 e	
responsabilidades.	

É	da	responsabilidade	do	contratante	interno	a	garantia	da	observância	das	políticos	e	
procedimentos	constantes	deste	Manual.	

Em	 caso	 de	 dúvidas	 ou	 necessidade	 de	 esclarecimento,	 deverá	 ser	 procurado	 o	
responsável	interno	por	Compliance.	

	

3. ESTRUTURA	ORGANIZACIONAL	

A	estrutura	responsável	pela	identificação,	gestão	e	monitoramento	do	risco	está	inserida	
na	 diretoria	 de	 Controles	 Internos	 e	 conta	 com	 profissionais	 capacitados	 e	 com	
experiência	comprovada.	

	

	 	

	

	

	

Diretoria	de	
Controles	
Internos	

Gestão	de	riscos
Auto	

Regulamentaçã
o	de	mercado

Cadastro	e	
PLDCFT

Compliance
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3.1. Equipe	

O	responsável	pela	gestão	e	monitoramento	de	risco	da	RJI	conta	com	suporte	de	um	
comitê	de	risco,	que	se	reuni	com	periodicidade	mensal,	formado	pelos	integrantes	
da	diretoria	de	controles	de	internos	e	membros	do	departamento	financeiro.	Este	
comitê	 tem	 suporte	 da	 auditoria	 interna	 e	 tem	 as	 funções	 de	 monitorar	 as	
atualizações	da	legislação	e	procedimentos	constantes	deste	manual.		

	

4. DEFINIÇÕES	
	

4.1. Definições	gerais	
	
• Risco		

Efeito	da	incerteza	em	relação	aos	objetivos	determinados.	

• Gestão	dos	riscos	

Atividades	coordenadas	para	dirigir	e	controlar	uma	organização	no	que	se	refere	
aos	riscos.	

• Política	de	gestão	dos	riscos	

Declaração	das	intenções	e	diretrizes	gerais	de	uma	organização	relacionadas	à	
gestão	de	riscos.		

• Avalição	de	riscos	

As	avaliações	dos	eventos	de	risco	compreendem	a	identificação	e	análise	dos	riscos	
relevantes	que	comprometam	o	atendimento	dos	objetivos	traçados.	

• Atividades	de	controle	

As	atividades	de	controle	compreendem	políticas	e	procedimentos	elaborados	para	
assegurar	que	as	diretrizes	e	os	objetivos,	definidos	pela	Companhia,	para	minimizar	
seus	 riscos,	 estão	 sendo	 observados	 nas	 atividades	 executadas.	 As	 atividades	 de	
controle	 ocorrem	 em	 todos	 os	 níveis	 da	 Companhia	 e	 abrangem	 reconciliações,	
revisões	de	performance	operacional,	segurança	de	ativos	e	segregação	de	funções.	
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• Monitoramento	

 
A	estrutura	de	controles	internos	deve	ser	monitorada	para	avaliar	a	qualidade	e	a	
atualização	 dos	 controles	 no	 tempo.	 Esse	 objetivo	 é	 atingido	 com	 atividades	
recorrentes	 de	 monitoramento	 ou	 procedimentos	 de	 avaliações	 independentes	
periódicas,	 ou,	 ainda,	 uma	 combinação	 desses	 dois	 mecanismos.	 As	 principais	
atividades	 de	 monitoramento	 incluem	 conciliações,	 acompanhamento	 de	
comunicações	 de	 agentes	 externos,	 inventários,	 auditorias,	 auto	 avaliações	 e	
monitoramento	contínuo.	

	 		

4.2. Tipos	de	risco	
	
• Risco	de	Mercado	

É	o	risco	que	advém	das	flutuações	dos	preços	dos	ativos	no	mercado	e	das	perdas	
decorrentes	 destas.	 O	 risco	 de	mercado	 inclui	 os	 riscos	 de	 perdas	 nas	 operações	
realizadas	pelos	gestores	nas	carteiras	administradas,	clubes	e	fundos.	

• Risco	de	Crédito	

É	 a	 avaliação	 da	 capacidade	 do	 emissor	 de	 cada	 papel	 em	 honrar	 a	 obrigação	
assumida	no	título,	e	estudo	da	probabilidade	de	inadimplemento.	

• Risco	de	Liquidez	

É	a	capacidade	de	 liquidação	de	um	ativo	ou	carteira	considerando	o	seu	grau	de	
negociação	 levando	 em	 conta	 aspectos	 como	 volume	 financeiro,	 quantidade	 e	
periodicidade	transacionadas.	

• Risco	Operacional	

É	o	risco	resultante	de	falhas	operacionais	(falha	humana,	falha	de	processo,	falha	de	
sistema,	fraude	e	eventos	externos).	
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5. INFORMAÇÕES	DE	CONTROLE	
	
	

Responsável	 Área	 Periodicidade	 Mês	de	referência	
Elaboração	 	 	 	
Revisão	 	 	 	

Aprovação	 	 	 	
	

	

5.1. Documentos	integrantes	deste	manual	
	
• Política	de	gestão	de	risco	de	mercado	
• Política	de	gestão	de	risco	de	crédito	
• Política	de	gestão	de	risco	de	liquidez		
• Política	de	gestão	de	risco	de	operacional	
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POLÍTICA	DE	GESTÃO	DE	RISCO	DE	
MERCADO	
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1. 	OBJETIVO	

Esta	política	 tem	por	objetivo	estabelecer	os	 fundamentos	associados	ao	processo	de	
gerenciamento	de	risco	de	mercado.	Foram	observadas	as	resoluções	do	CMN	3.464,	de	
26	de	junho	de	2007,	e	CMN	nº	4.122,	de	2/8/12,	adicionalmente	foram	observadas	as	
Instruções	CVM	e	as	deliberações	pertinentes	da	ANBIMA,	e	da	BM&F	Bovespa.		

Esta	 política	 considera	 a	 natureza	 das	 operações,	 a	 complexidade	 dos	 produtos	 e	
serviços,	a	dimensão	da	exposição	ao	risco	de	mercado.	

	

2. 	ABRANGÊNCIA	

Serviços	prestados	e	operações	realizadas	pela	RJI.	

	

3. 	DEFINIÇÕES	

Para	 efeitos	 desta	 política,	 define-se	 o	 risco	 de	 mercado	 como	 a	 possibilidade	 de	
ocorrência	 de	 perdas	 resultantes	 da	 flutuação	 nos	 valores	 de	 mercado	 de	 posições	
detidas	 por	 uma	 instituição	 em	 câmbio,	 taxas	 de	 juros,	 ações	 e	 mercadorias	
(commodities).	

	Define-se	 o	 gerenciamento	 de	 risco	 de	 mercado	 como	 o	 processo	 contínuo	 de	
identificação,	 avaliação,	 monitoramento	 e	 controle	 das	 exposições	 decorrentes	 de	
posições	detidas	em	ativos	com	preços	sensíveis	as	variações	do	câmbio,	da	taxa	de	juros,	
inflação,	 ações	e	mercadorias	 (commodities)	 com	o	objetivo	de	mantê-las	dentro	dos	
limites	regulatórios	e	dos	limites	estabelecidos	pela	área	de	gerenciamento	de	Risco.	

	

4. 	RESPONSABILIDADES	

Em	linha	com	o	escopo	desta	política,	seguem	abaixo	as	responsabilidades	
concernentes	a	gestão	de	Risco	de	Mercado.	

4.1. 	Do	Diretor	responsável	pelos	procedimentos	internos	(“DPI”)		

• Acompanhar	o	nível	de	risco	de	mercado	assumido	no	âmbito	das	posições	
consolidadas	contas;	

• Indicar	o	gestor	responsável	pelo	Gerenciamento	de	Risco	de	Mercado;	
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• Garantir	que	o	gestor	responsável	pelo	gerenciamento	de	Risco	de	Mercado	
não	desempenhe	funções	relativas	à	administração	de	recursos	de	terceiros	e	
de	operações	de	tesouraria;	

• Manter	a	segregação	da	Unidade	de	Gerenciamento	de	Risco	de	Mercado	das	
unidades	de	negociação	e	da	área	de	Auditoria	Interna;	

• 	Aprovar	 e	 revisar	 a	 política	 de	 gerenciamento	 de	 risco	 de	 mercado	
anualmente;	

• Fazer	constar	a	descrição	da	estrutura	de	gerenciamento	de	risco	de	mercado	
em	relatório	de	acesso	público	divulgado	com	periodicidade	mínima	anual;	

• Fazer	constar	a	descrição	da	estrutura	de	gerenciamento	de	risco	de	mercado	
nas	publicações	das	demonstrações	contábeis	semestrais.	

4.2.	Do	Gestor	de	Risco	(“GR”)	

• Implementar	a	gestão	de	Risco	de	Mercado	com	o	objetivo	de	garantir	que	os	
processos	sejam	aderentes	aos	controles	de	risco	de	mercado	da	RJI;	

• Desenvolver,	 aprimorar,	 testar	 e	 implantar	 as	 metodologias,	 modelos,	
procedimentos	e	estratégias	utilizados	na	área	de	gerenciamento	de	Risco	de	
Mercado;	

• Solicitar	 aos	 gestores	 a	 adequação	 das	 exposições	 a	 risco	 de	 mercado	
incorridas	em	suas	estratégias	aos	limites	estabelecidos	em	regulamentos,	e	
normas	da	RJI;	

• Informar	ao	DPI	os	eventos	de	extrapolação	dos	limites	de	risco	de	mercado;	

• Manter	a	conformidade	da	área	de	gerenciamento	de	Risco	de	Mercado	com	
a	estrutura	prevista	na	regulação	vigente.	

4.3.	Da	Unidade	de	Gerenciamento	de	Risco	de	Mercado	

• Elaborar	 e	 documentar	 as	 políticas	 e	 estratégias	 para	 o	 gerenciamento	 do	
risco	de	mercado;	

• Estabelecer	limites	de	exposição	e	adotar	procedimentos	destinados	a	mantê-
los	em	níveis	considerados	aceitáveis;	
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• Utilizar	 sistemas	para	medir,	monitorar	e	controlar	a	exposição	ao	 risco	de	
mercado,	tanto	para	as	operações	incluídas	na	carteira	de	negociação	quanto	
para	as	demais	posições;	

• Identificar	 previamente	 os	 riscos	 inerentes	 a	 novas	 atividades,	 produtos	 e	
serviços	realizando	análise	de	sua	adequação	aos	procedimentos,	controles,	
limites	regulatórios	e	aos	limites	adotados	pela	RJI	Gestora;	

• Realizar	simulações	de	condições	extremas	de	mercado	(Stress	Test),	inclusive	
da	 quebra	 de	 premissas,	 cujos	 resultados	 devem	 ser	 considerados	 ao	
estabelecer	ou	rever	políticas	e	limites	de	adequação	de	capital;	

• Identificar,	 avaliar,	 monitorar	 e	 controlar	 os	 riscos	 associados	 a	 cada	
instituição	individualmente	e	ao	conglomerado	financeiro,	conforme	o	Plano	
Contábil	das	 Instituições	do	Sistema	Financeiro	Nacional	 -	Cosif,	bem	como	
identificar	e	acompanhar	os	riscos	associados	às	demais	empresas	integrantes	
do	 consolidado	 econômico	 financeiro,	 conforme	 definido	 na	 Resolução	 nº	
2.723,	de	31	de	maio	de	2000.	

	

4.4.	Da	Auditoria	Interna	

• Verificar	 o	 cumprimento	 desta	 política	 e	 dos	 procedimentos.	 Realizar	
sistematicamente	 testes	 de	 avaliação	 dos	 sistemas	 utilizados	 no	
gerenciamento	de	risco	de	mercado	com	o	objetivo	de	verificar	a	aderência	
aos	fundamentos	estabelecidos	nesta	política;	

• Verificar	 o	 cumprimento	 desta	 política	 e	 dos	 procedimentos	 quanto	 à	
classificação	das	operações	na	carteira	de	negociação.	

	

4.5	Limites	Operacionais		

• A	 carteira	 de	 clientes	 da	 Corretora	 está	 sujeita	 a	 limites	 operacionais	
estipulados	de	acordo	com	política	específica	aprovada	pelo	Comitê	de	Gestão	
de	Riscos.	Tais	limites	são	estipulados	levando-se	em	conta	a	classificação	do	
cliente,	 sua	 nota	 de	 crédito	 (clientes	 institucionais)	 ou	 sua	 custódia	 na	
corretora	 (pessoas	 físicas	 e	 PJ	 não	 financeira).	 Entende-se	 por	 clientes	 os	
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clientes	 pessoa	 física,	 pessoa	 jurídica	 e	 institucional,	 sendo	 que	 cada	 tipo	
possui	limites	operacionais	distintos.		

• Vale	ressaltar	que	quaisquer	alterações	permanentes	nos	limites	operacionais	
ficam	unicamente	a	cargo	do	Comitê	de	Gestão	de	Riscos.		

	

5.	DIRETRIZES	

A	Unidade	de	Gerenciamento	de	Risco	de	Mercado	segue	as	diretrizes	abaixo	descritas	
na	execução	de	suas	atividades.	

5.1.	Metodologias	

• Para	fins	de	monitoramento	e	avaliação	do	risco	de	mercado	são	utilizados:	
VaR	 (Value	 at	 Risk)	 modelos	 paramétricos	 e	 não	 paramétricos,	 Expected	
Shortfall,	Tracking	Error,	Stress	Test	e	Back	Test;	

• O	Value	at	Risk	(VaR)		

O	 VaR	 fornece	 uma	 medida	 da	 pior	 perda	 esperada	 em	 ativo	 ou	 carteira	 para	 um	
determinado	período	de	tempo	e	um	intervalo	de	confiança	previamente	especificado.	

Uma	vantagem	apresentada	pelo	VaR	perante	as	outras	técnicas	de	medida	de	riscos	de	
mercado,	é	que	o	mesmo	consegue	quantificar	em	um	único	número	a	exposição	total	a	
esses	riscos.	

Assume-se	 que	 carteira	 a	 ser	 analisada	 é	 “congelada”	 no	 horizonte	 de	 tempo	
especificado.	Isto	quer	dizer	que	o	perfil	de	risco	da	mesma	permanece	constante.	Além	
disso,	 o	 VaR	 assume	 que	 a	 carteira	 será	 marcada	 a	 mercado	 ao	 final	 desse	 mesmo	
período.	

	

As	etapas	para	o	cálculo	do	Var	são:	

	
a. Marcar	a	carteira	a	mercado		

b. Medir	a	volatilidade	e	correlações	dos	fatores	de	risco	dessa	carteira;		

c. Determinar	o	horizonte	de	tempo	para	a	análise;		

d. Determinar	o	nível	de	confiança	a	ser	considerado;		
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e. Calcular	o	VaR; 

f. Stress	Testing. 

 
  

Utiliza-se	para	cálculo	do	VaR,	a	metodologia	paramétrica,	nível	de	confiança	de	97,5%	e	
horizonte	de	tempo	de	1	dia.	

Para	a	realização	do	Stress	Testing,	são	gerados	diariamente	cenários	xetremos	baseados	
nos	cenários	disponibilizados	pela	Bolsa	de	Mercadorias	e	Futuros	(BM&F).	Estes	cenários	
são	revistos	periodicamente	pelo	DPI.	

As	 duas	métricas	 são	 calculadas	 diariamente	para	 carteira	 de	 ativos	 dos	 clientes,	 dos	
clubes	 e	 fundos	 geridos	 pela	 RJI	 com	 base	 anterior	 (D-1),	 e	 respeitam	 as	 seguintes	
métricas:	

• Value	at	Risk:	1%	MtM	

• Stress	Testing:	5%	MtM	no	pior	cenário.	

	

A	 política	 de	 Gerenciamento	 de	 Risco	 de	 Mercado	 será	 reavaliada	 anualmente	 pela	
diretoria	que	é	responsável	pelas	informações	divulgadas.	

Procedimento	Diário		

a. Cenários	de	estresse	são	gerados	a	partir	dos	cenários	divulgados	pela	BM&F;	

b. O	sistema	de	risco	é	“alimentado”	com	os	dados	de	mercado	da	data	base	anterior	
ao	cálculo;	

c. 	As	posições	da	carteira	de	ativos	do	RJI	são	importadas	para	o	sistema	de	risco	
da	instituição	via	arquivo	XML;	

d. O	sistema	de	risco	calcula	as	métricas	de	risco	de	mercado	(VaR	e	Stress	Testing);	

e. Gera-se	o	relatório	de	risco	de	mercado,	consolidando	os	principais	resultados;	

f. O	 relatório	 é	 encaminhado	 para	 análise	 para	 o	 diretor	 responsável	 pelo	
gerenciamento	de	risco	de	mercado	na	instituição,	com	cópia	para	as	Áreas	de	
Risco	e	Tesouraria;	

g. Compara-se	 o	 valor	 das	 métricas	 calculadas	 com	 seus	 respectivos	 limites	
estabelecidos	pela	política;	
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h. Caso	o	valor	de	VaR	ou	Stress	Testing	não	supere	o	limite,	mas	atinja	mais	de	80%	
deste,	a	Área	de	Risco	de	Mercado	da	RJI	notifica	por	e-mail	o	diretor	responsável	
pelo	gerenciamento	de	 risco	de	mercado	na	 instituição	e	a	Tesouraria	 sobre	a	
proximidade	do	desenquadramento	visando	uma	ação	preventiva	por	parte	da	
Tesouraria	em	D;	

i. Caso	 alguma	 das	métricas	 supere	 seu	 limite	 estabelecido,	 a	 Área	 de	 Risco	 de	
Mercado	 da	 RJI	 notifica	 o	 desenquadramento	 ao	 diretor	 responsável	 e	 à	
Tesouraria	em	D;	

j. Caso	 o	 desenquadramento	 persista	 em	 D+1,	 a	 Área	 de	 Risco	 de	 Mercado	
comunica	o	DPI	que	analisa	o	 risco	assumido.	O	Comitê	 tem	a	prerrogativa	de	
decidir	pelo	reenquadramento	compulsório.	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

Dados	de	Mercado	
Geração	de	Cenários	
Posições	(ativos)	

Cálculo	das	
Métricas	(Sistema	

de	Risco)	

Elaboração	do	
Relatório	

Análise	do	
Relatório	

1	 2	 3	 4	

Se	métrica	
>	Limite	

E-mail	
desenquadramento	

Se	dias	de	
desenquadramento	>1	

	

Análise	de	redução	
de	posições	

	

Se	métrica	>	80%	
limite	–	E-mail	

alerta		
	

Se	métrica	<	80%	
limite	OK		

	

Se	métrica	<	
limite		

	

5	
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5.2. Value	at	Risk	

O	Value	at	Risk	(VaR)	fornece	uma	medida	da	pior	perda	esperada	em	ativo	ou	carteira	
para	 um	 determinado	 período	 de	 tempo	 e	 um	 intervalo	 de	 confiança	 previamente	
especificado.	

Por	exemplo,	uma	carteira	cujo	VaR	fosse	medido	como	R$10	milhões	para	um	horizonte	
de	tempo	de	um	dia	com	um	intervalo	de	confiança	de	95%,	tem	a	probabilidade	de	5%	
de	sofrer	uma	perda	superior	a	esses	R$10	milhões	em	um	dia;	ou	ainda	que	um	a	cada	
vinte	dias	tenha	uma	perda	maior	que	R$10	milhões;	ou	que,	com	95%	de	confiança,	a	
perda	não	será	superior	a	R$10	milhões	em	um	dia.	

Uma	vantagem	apresentada	pelo	VaR	perante	as	outras	técnicas	de	medida	de	riscos	de	
mercado,	é	que	o	mesmo	consegue	quantificar	em	um	único	número	a	exposição	total	a	
esses	riscos.	

Para	 realizar	 corretamente	 o	 cálculo,	 deve-se	 assumir	 que	 a	 carteira	 a	 ser	 analisada	 é	
“congelada”	no	horizonte	de	tempo	especificado.	 Isto	quer	dizer	que	o	perfil	de	risco	da	
mesma	permanece	 constante.	 Além	disso,	 o	 VaR	 assume	que	 a	 carteira	 será	marcada	 a	
mercado	ao	final	desse	mesmo	período.	

Pode-se	resumir	o	cálculo	do	VaR	de	uma	carteira	em	cinco	etapas:	

• Marcar	carteira	a	mercado;	
• Medir	a	volatilidade	e	correlações	dos	fatores	de	risco	dessa	carteira;	
• Determinar	o	horizonte	de	tempo	para	a	análise;	
• Determinar	o	nível	de	confiança	a	ser	considerado;	

• Calcular	o	VaR.	

É	importante	mencionar	que	quatro	propriedades	são	desejáveis	para	qualquer	medida	
de	risco,	consequência	para	o	VaR:	

a. Monotonicidade:	 Se	W1	 ≤	W2	 então	 ρ(W1)	 ≥	 ρ(W2).	 Se	 uma	 carteira	 possui	
retornos	sistematicamente	inferiores	à	outra	para	todos	os	estados	possíveis,	seu	
risco	deve	ser	maior.	

b. Invariância	sobre	translações:	ρ(W	+	k)	=	ρ(W)	–	k.	Acrescentar	dinheiro	a	uma	
carteira	deve	reduzir	seu	risco.	

c. Homogeneidade:	ρ(bW)	=	bρ(W).	Aumentar	o	tamanho	de	uma	carteira	por	um	
fator	b	deve	simplesmente	escalar	o	risco	pelo	mesmo	fator.	
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d. Subaditividade:	 ρ(W1	 +	W2)	 ≤	 ρ(W1)	 +	 ρ(W2).	 A	 fusão	 de	 carteiras	 não	 pode	
aumentar	o	risco.	
	

5.3. Delta-Normal	

O	modelo	Delta-Normal,	também	denominado	Paramétrico,	é	um	método	de	avaliação	
local	baseado	no	princípio	de	mapeamento	das	exposições	lineares	dos	ativos	financeiros	
em	fatores	de	risco,	a	partir	da	avaliação	da	primeira	derivada	(delta).	O	mapeamento	em	
fatores	de	risco	simplifica	a	estimação	da	matriz	de	covariância,	reduzindo	o	número	de	
parâmetros	estimados.	Por	isso,	o	modelo	Delta-Normal	é	considerado	o	de	mais	simples	
implementação.	

Para	chegar	à	equação	de	mapeamento,	utiliza-se	a	expansão	de	Taylor	de	1
a	

ordem	sobre	a	
equação	de	precificação	de	cada	ativo	financeiro	V.	Sendo	V	=	f	(V

fator	1	
,	V

fator	2	
,...,	V

fator	N	
)	,	tem-se:	

	

(6)	

	

Onde	 =	Exposição	do	fator	j	

	

Portanto,	a	exposição	pode	ser	definida	como	sendo	a	sensibilidade	do	retorno	do	ativo	
ao	retorno	do	fator	de	risco.	

O	processo	consiste	em	agregar	as	exposições	para	todos	os	instrumentos	em	relação	a	
cada	fator,	estimar	a	matriz	de	covariância	dos	fatores,	e	calcular	o	VaR	através	de	um	
produto	matricial.	

O	mapeamento	 em	 fatores	 de	 risco	 gera	 exposições	 xi,t	 em	 R$.	 Sendo	 Σ	 a	matriz	 de	
covariâncias	dos	fatores,	calcula-se	o	VaR	da	carteira	como:	

	

	 	 	 	 (7)	
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5.4. Modelos	de	Previsão	

Estimação	das	Volatilidades	e	Covariâncias	

As	características	empíricas	das	séries	de	retornos	derrubam	a	hipótese	de	que	são	
normais,	independentes	e	identicamente	distribuídas.	A	constatação	deste	fato	inspirou	
o	uso	dos	modelos	GARCH	(Generalized	Auto-Regressive	Conditionally	Heteroscedastic)	
para	estimação	das	médias	e	matriz	de	variância-covariância	de	série	de	retornos.	

Os	modelos	GARCH	são	obtidos	através	da	inclusão	de	uma	parte	Média	Móvel	na	
equação	da	variância	condicional.	O	modelo	GARCH	(p,q)	é	definido	da	seguinte	forma:	

	

	 	 	 	 (8)	

	 	

Onde		

	

O	modelo	que	efetivamente	é	utilizado	para	estimar	a	matriz	de	variância-covariância	é	
um	caso	particular	do	modelo	GARCH	 (1,1),	 denominado	modelo	EWMA	 (Exponential	
Weighted	Moving	Average)	proposto	pela	RiskMetrics.	

	

	

	

Onde		

Dados	Históricos		

Estimação	de	parâmetros		

Avaliação	delta	
(mapeamento)		Precificação		 VaR	
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O	modelo	que	efetivamente	é	utilizado	para	estimar	a	matriz	de	variância-covariância	é	
um	 caso	 particular	 do	modelo	 GARCH(1,1),	 denominado	modelo	 EWMA	 (Exponential	
Weighted	Moving	Average)	proposto	pela	RiskMetrics.	

	

	

	

Na	verdade,	o	modelo	EWMA	é	um	GARCH	(1,1),	no	qual	o	parâmetro	α	0	é	nulo	e	a	soma	
dos	outros	dois	parâmetros	(α1	+β)	é	igual	a	1,	ou	seja,	é	um	GARCH	Integradov.	Desta	
forma,	o	modelo	é	definido	por	apenas	1	parâmetro,	denominado	fator	de	decaimento	e	
denotado	λ.	Quanto	maior	o	valor	de	λ,	maior	o	peso	dado	as	observações	mais	antigas,	
ou	seja,	o	decaimento	é	mais	suave.	

	

6.	APROVAÇÃO	E	REVISÃO	

Esta	política	será	aprovada	e	revisada	no	mínimo	anualmente	pelo	DPI.	
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1.DEFINIÇÕES,	BASE	LEGAL	E	OBJETIVOS	

	

O	 Risco	 de	 Crédito	 pode	 ser	 definido	 como	 a	 possibilidade	 de	 ocorrência	 de	 perdas	
associadas	 ao	 não	 cumprimento	 pelo	 tomador	 ou	 contraparte	 de	 suas	 respectivas	
obrigações	 financeiras	nos	 termos	pactuados,	à	desvalorização	de	contrato	de	crédito	
decorrente	da	deterioração	na	classificação	de	risco	do	tomador,	à	redução	de	ganhos	
ou	remunerações,	às	vantagens	concedidas	na	renegociação	e	aos	custos	de	recuperação	
dos	ativos.	

A	 definição	 de	 risco	 de	 crédito	 compreende,	 entre	 outros,	 os	 seguintes	 riscos	
relacionados	ao	emitentes	e	contrapartes	de	ativos	que	serão	transacionados	pela	RJI	:	

• O	 risco	 de	 crédito	 da	 contraparte,	 entendido	 como	 a	 possibilidade	 de	 não	
cumprimento,	por	determinada	contraparte,	de	obrigações	relativas	à	liquidação	
de	operações	que	envolvam	a	negociação	de	ativos	financeiros,	incluindo	aquelas	
relativas	à	liquidação	de	instrumentos	financeiros	derivativos;	

• O	 risco	 país,	 entendido	 como	 a	 possibilidade	 de	 perdas	 associadas	 ao	 não	
cumprimento	de	obrigações	financeiras	nos	termos	pactuados	por	tomador	ou	
contraparte	 localizada	 fora	 do	 País,	 em	 decorrência	 de	 ações	 realizadas	 pelo	
governo	 do	 país	 onde	 localizado	 o	 tomador	 ou	 contraparte,	 e	 o	 risco	 de	
transferência,	 entendido	 como	 a	 possibilidade	 de	 ocorrência	 de	 entraves	 na	
conversão	cambial	dos	valores	recebidos;	

• A	 possibilidade	 de	 ocorrência	 de	 desembolsos	 para	 honrar	 avais,	 fianças,	
coobrigações,	 compromissos	 de	 crédito	 ou	 outras	 operações	 de	 natureza	
semelhante;	

• A	 possibilidade	 de	 perdas	 associadas	 ao	 não	 cumprimento	 de	 obrigações	
financeiras	nos	 termos	pactuados	por	parte	 intermediadora	ou	convenente	de	
operações	de	crédito;	

Com	base	neste	conceito,	no	dia	30	de	abril	de	2009	o	Banco	Central	do	Brasil	 (BCB)	
publicou	 a	 Resolução	 n°	 3.721,	 que	 dispõe	 sobre	 a	 implementação	 de	 estrutura	 de	
gerenciamento	do	risco	de	crédito.	
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2.	ESTRUTURA	DE	GERENCIAMENTO	DE	RISCO	DE	CRÉDITO	

	

A	estrutura	de	Gerenciamento	do	Risco	de	Crédito,	segundo	o	Banco	Central	do	Brasil,	
deve	 ser	 compatível	 com	 a	 natureza	 das	 operações	 e	 complexidade	 dos	 produtos	 e	
serviços	 oferecidos	 pela	 Instituição.	 Da	mesma	 forma	 que	 deverá	 ser	 proporcional	 à	
dimensão	da	exposição	ao	risco	de	crédito	da	Instituição,	permitindo	a	identificação,	a	
mensuração,	 o	 controle	 e	 a	 mitigação	 dos	 riscos	 associados	 a	 cada	 instituição	
individualmente	e	ao	conglomerado	financeiro.	

No	caso	da	RJI	Gestora,	o	controle	do	risco	de	crédito	está	ligado	maioritariamente	ao	
risco	do	crédito	entre	tomador	ou	contraparte	dos	ativos	constantes	das	carteiras,	fundos	
e	clubes	geridos.	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

Diretor	Responsável	

Comité	de	Risco		

BackOffice	

Gestor	

Departamento	
de	Análise	
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A	 estrutura	 de	 Gestão	 de	 Risco,	 através	 do	 comité	 de	 risco,	 será	 o	 responsável	 pelo	
monitoramento	do	risco	de	crédito	dos	ativos	constantes	das	carteiras,	fundos	e	clubes	
sob	gestão	da	RJI	Gestora,	 reportando	 sempre	que	necessário	ao	Diretor	 responsável	
sempre	que	detecte	possível	violação	dos	parâmetros	operacionais	estabelecidos.	

	

3.	PRINCIPAIS	ATRIBUÇÕES	E	RESPONSABILIDADES	

3.1.	A	Diretoria	de	Controles	Internos	(DCI)	é	responsável	por:	

a. Propor	 e	 documentar	 a	 política,	 os	 limites,	 as	 diretrizes,	 os	 instrumentos,	 as	
estratégias	de	gestão	do	Risco	de	Crédito	de	Terceiros;	

b. Propor	processos,	procedimentos	e	parâmetros	de	gerenciamento	do	Risco	de	
Crédito	 de	 Terceiros	 em	 conformidade	 com	as	 recomendações	 internas	 e	 dos	
órgãos	reguladores	e	supervisores;	

c. Propor	 a	 classificação	 das	 operações	 sujeitas	 ao	 risco	 de	 crédito	 (quando	
aplicável,	 considerando	 a	 situação	 econômico-financeira	 e	 outras	 informações	
cadastrais	atualizadas	do	tomador	ou	contraparte)	a	utilização	de	instrumentos	
que	proporcionem	efetiva	mitigação	do	crédito	associado	à	operação;	

d. Acompanhar	o	Risco	de	Crédito	de	Terceiros	gerando	relatórios	tempestivos	para	
o	Comitê	de	Risco	de	Crédito	 e	demais	 áreas	da	 Instituição	envolvidas	no	 seu	
gerenciamento;	

e. Realizar	 periodicamente	 testes	 de	 avaliação	 dos	 sistemas	 de	 controles	
implantados,	incluindo	testes	de	estresse,	testes	de	aderência	e	quaisquer	outros	
que	 permitam	 a	 identificação	 de	 problemas	 que,	 de	 alguma	 forma,	 possam	
comprometer	o	equilíbrio	econômico-financeiro	da	Instituição,	quando	aplicável;	

f. Atender	às	demandas	dos	órgãos	reguladores;	

g. Armazenar	as	informações	históricas	para	consultas	e	supervisão	bancária;	

h. Avaliar	a	necessidade	de	obtenção	de	novas	ferramentas	do	mercado	financeiro	
condizentes	com	as	análises	qualitativas	e	quantitativas	de	modelos	econômicos;	

i. Identificar	 e	 analisar	 previamente	os	 riscos	 e	 adequação	dos	procedimentos	 e	
controles	referentes	às	novas	atividades	e	produtos	no	mercado;	
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j. Estimar,	 com	base	 em	 critérios	 consistentes,	 as	 perdas	 associadas	 ao	 risco	 de	
crédito,	e	comparar	estes	com	as	perdas	efetivas,	quando	aplicável;	

k. Submeter	 à	 apreciação	do	Comitê	de	Risco	de	Crédito	 (CRC)	e	documentar	 as	
decisões	do	mesmo,	sobre	qualquer	exceção	às	políticas,	procedimentos	e	limites	
estabelecidos	para	o	gerenciamento	Risco	de	Crédito.	

	 	

3.1.2.	O	Comitê	de	Risco	de	Crédito	(CRC)	é	composto	pelo	DPI	e	representantes	das	áreas	
de	Gestão	de	Risco	e	Backoffice.	As	principais	atribuições	do	CRC	são:		

a. Indicar	o	responsável	pelo	gerenciamento	do	Risco	de	Crédito;		

b. Garantir	uma	estrutura	de	gerenciamento	do	Risco	de	Crédito	compatível	com	a	
complexidade	das	operações	realizadas,	capaz	de	identificar,	avaliar,	monitorar	e	
controlar	 os	 riscos	 associados	 a	 cada	 tomador	 e	 emitente,	 atento	 a	 possíveis	
impactos	oriundos	dos	riscos	associados	às	demais	empresas	associadas	a	RJI;	

c. Garantir	que	a	descrição	da	estrutura	de	gerenciamento	do	risco	de	crédito	seja	
evidenciada	 em	 relatório	 de	 acesso	 público,	 com	 periodicidade	mínima	 anual,	
fazendo	constar	a	responsabilidade	da	diretoria	da	instituição	pelas	informações	
divulgadas,	 bem	 como	 a	 divulgação,	 em	 conjunto	 com	 as	 demonstrações	
contábeis	publicadas,	do	resumo	da	descrição	dessa	estrutura,	 indicando	o	seu	
endereço	de	acesso	público;	

d. Estabelecer	 as	 funções	 e	 responsabilidades	 inerentes	 à	 estrutura	 de	
Gerenciamento	de	Risco	de	Crédito;	

e. Estabelecer	processos,	procedimentos	e	parâmetros	de	gerenciamento	de	Risco	
de	 Crédito	 em	 conformidade	 com	 as	 recomendações	 internas	 e	 dos	 órgãos	
reguladores	supervisores;	

f. Aprovar	e	revisar	no	mínimo	anualmente	a	política,	os	processos,	os	limites,	as	
diretrizes,	 os	 instrumentos	 e	 as	 estratégias	 de	 gestão	 do	 Risco	 de	 Crédito;	 as	
revisões	poderão	ocorrer	a	critério	extraordinário	sempre	que	necessário	devido	
a	mudanças	inesperadas	nas	condições	de	mercado	e/ou	no	caso	de	os	limites	de	
risco	de	mercado	calculados	através	do	Value	at	Risk	(VaR)	serem	ultrapassados;	
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g. Definir	o	nível	aceitável	de	 tolerância	ao	risco,	por	meio	do	conhecimento	dos	
riscos	a	que	estão	passíveis	o	Conglomerado;	

h. Aprovar	 ativos,	 clientes,	 contrapartes	 e	 contrapartes	 nas	 operações	 que	
envolvem	Risco	de	Crédito;	

i. Garantir	que	os	objetivos	do	gerenciamento	de	risco	de	crédito,	a	tolerância	e	os	
limites	estabelecidos	sejam	considerados	em	toda	a	organização;	

j. Aprovar	novos	instrumentos	de	gestão	de	crédito	analisados;	

k. Estabelecer	 procedimentos	 para	 a	 recuperação	 de	 créditos	 para	 as	 carteiras,	
clubes	e	fundos	geridos,	quando	aplicável;	

l. Aprovar	exceções	quando	de	eventual	ativação	do	plano	de	contingência;	

m. Garantir	o	cumprimento	das	exigências	dos	órgãos	reguladores	e	supervisores.	

	

4.	VEDAÇÕES	OPERACIONAIS	

Para	a	efetividade	do	gerenciamento	de	Risco	de	Crédito,	serão	adotados	procedimentos	
de	identificação,	avaliação,	monitoramento	e	controle	dos	riscos.	O	foco	de	atividade	da	
RJI	concentra-se	na	intermediação,	corretagem	e	administração	fiduciária.	

Adicionalmente	é	vedado	a	RJI	realizar	qualquer	tipo	de	financiamento	aos	seus	clientes	
ou	funcionários,	ou	prestar	aval,	carta	fiança	ou	qualquer	outro	tipo	de	garantia	a	clientes	
ou	funcionários.	

As	Exceções	a	Politica	 serão	 tratadas	e	aprovadas	 caso	a	 caso	no	Comitê	de	Risco	de	
Crédito.	
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POLÍTICA	DE	GESTÃO	DE	RISCO	DE	
LIQUIDEZ	
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1.	OBJETIVO		

Esta	política	 tem	por	objetivo	estabelecer	 as	práticas	 adotadas	no	Gerenciamento	do	
Risco	de	Liquidez	(“GRL”)	dos	ativos	transacionados	pela	RJI,	em	conformidade	com	as	
normas	em	vigor	e	a	Deliberação	№	56	da	ANBIMA,	de	18	de	agosto	de	2014.	Além	das	
melhores	práticas	do	mercado,	esta	política	considera:	as	características	do	Gestor,	as	
políticas	de	risco	da	instituição,	os	regulamentos	dos	fundos	e	a	estrutura	organizacional	
já	existente	para	execução	da	GRL.		

	

2.	DEFINIÇÃO		

Define-se	 como	 Gerenciamento	 de	 Risco	 de	 Liquidez	 (“GRL”)	 o	 conjunto	 de	 práticas	
adotadas	 pelo	 Gestor,	 em	 conformidade	 com	 as	 políticas	 de	GRL,	 com	 o	 objetivo	 de	
eliminar/mitigar	 os	 efeitos	 que	 eventos	 de	 risco	 de	 liquidez	 possam	 ocasionar	 nas	
carteiras,	clubes	ou	fundos.	

a. Liquidez:	Pode	ser	definida	como	a	capacidade	de	uma	Instituição	de	honrar	suas	
obrigações	no	vencimento,	incorrendo	em	pouca	ou	nenhuma	perda;	

b. O	Risco	de	Liquidez:	É	a	possibilidade	dum	uma	carteira,	fundo	ou	clube	não	ser	
capaz	 de	 honrar	 eficientemente	 suas	 obrigações	 esperadas	 e	 inesperadas,	
correntes	 e	 futuras,	 inclusive	 as	 decorrentes	 de	 vinculação	 de	 garantias,	 sem	
afetar	 suas	 operações	 diárias,	 bem	 como	 não	 conseguir	 negociar	 a	 preço	 de	
mercado	uma	posição,	devido	ao	seu	 tamanho	elevado	em	relação	ao	volume	
transacionado	ou	em	razão	de	alguma	descontinuidade	no	mercado.	O	Risco	de	
Liquidez	pode	ser	classificado	em	Risco	de	Liquidez	de	Fluxo	de	Caixa	e	Risco	de	
Liquidez	de	Mercado;		

c. O	Risco	de	Liquidez	de	Fluxo	de	Caixa:	É	definido	como	sendo	a	possibilidade	da	
ocorrência	 de	 descasamentos	 entre	 os	 pagamentos	 e	 os	 recebimentos	 que	
afetem	a	capacidade	de	pagamento	das	carteiras,	clubes,	fundos,	ou	Instituições,	
levando-se	em	consideração	as	diferentes	moedas	e	prazos	de	liquidação	de	seus	
direitos	e	obrigações;		

d. O	Risco	de	Liquidez	de	Mercado:	É	aquele	ocasionado	pela	perda	na	liquidação	de	
uma	posição	de	participação	relativamente	significativa	no	mercado	e/ou	de	uma	
estratégia	de	 liquidação	acordada	e/ou	de	características	da	operação	e/ou	da	
perda	de	valor	dos	ativos	que	compõem	a	liquidez.		
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3.	ESTRUTURA	E	ATRIBUÍÇÕES	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

3.1.	Gestor:		

Elaborar,	implementar	e	seguir	o	manual	de	GRL.	Revisar	e	registrar	o	manual	de	GRL	na	
ANBIMA.	Realizar	o	GRL	pelo	menos	semanalmente.	Registrar	formalmente	as	decisões	
tomadas	 e	 comunicar	 ao	 Administrador	 eventos	 de	 iliquidez	 dos	 ativos	 financeiros	
componentes	 da	 carteira	 do	 fundo	 que	 comprometam	 a	 sua	 capacidade	 em	 honrar	
eficientemente	suas	obrigações.	Adotar	as	práticas	que	sejam	necessárias	para	realização	
eficiente	do	GRL;	

3.2.	Administrator:		

Fornecer	os	dados	necessários	para	que	o	Gestor	implemente	o	GRL;	

	

Diretor	Responsável	

Comité	de	Risco		

BackOffice	

Gestor	

Departamento	
de	Análise	
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3.3.	Comité	de	risco:		

Avaliar	a	qualidade	das	práticas	e	processos	adotados	para	execução	do	GRL;		

	

4.	ABRANGÊNCIA		

Esta	política	abrange	todas	as	operações	executadas	pela	RJI.		

	

5.	ESTRUTURA	DE	EXECUÇÃO	DA	GRL		

A	RJI,	dentro	das	características	organizacionais	da	instituição	e	políticas	de	risco,	executa	
a	GRL	com	o	suporte	da	estrutura	organizacional	e	a	adoção	das	práticas	abaixo	descritas:		

a. Análise	de	Crédito:	Analisa	cada	ativo	(liquidez,	estrutura	societária,	governança	
corporativa,	 modelo	 de	 negócio,	 demonstrações	 financeiras,	 endividamento,	
geração	 de	 caixa)	 e	 acompanha	 sistematicamente	 a	 qualidade	 de	 crédito	 das	
carteiras	dos	fundos	de	investimento	e	formaliza	o	processo	de	aprovação	para	a	
realização	 do	 investimento.	 Ao	 ser	 identificada	 nova	 oportunidade	 de	
investimento	em	ativo	de	crédito	pelos	gestores,	a	área	de	análise	de	crédito	é	
informada	e	inicia	seu	trabalho	inserindo	as	demonstrações	financeiras,	fazendo	
ajustes	quando	necessário	para	refletir	critérios	rígidos	de	análise.	Após	leitura	de	
todo	material	e	informação	disponíveis,	o	analista	elabora	um	relatório	de	crédito	
que	inclui	quadro	societário,	governança	corporativa,	modelo	de	negócio,	setor	
de	 atuação,	 avaliação	 financeira	 (com	 foco	 primário	 em	 geração	 de	 caixa	 e	
liquidez),	análise	da	escritura	do	ativo	(prazo,	duration,	garantias)	e	da	garantia	
proposta,	culminando	com	a	atribuição	de	um	rating	interno	corporativo	e	outro	
para	o	ativo	em	análise.	O	processo	de	análise	poderá	envolver	terceiras	partes	
(reunião	 com	 o	 emissor	 ou	 banco	 coordenador	 da	 emissão)	 ou	 ainda	 com	
especialistas	 de	 outras	 áreas	 da	 RJI	 Gestão	 (jurídico,	 compliance,	 riscos,	 etc.)	
visando	amplo	entendimento	da	empresa,	do	ativo	e	da	garantia;	

b. Risco:	Analisa	cada	ativo	e	acompanha	sistematicamente	a	sua	negociação	e	o	seu	
peso	nas	carteiras	dos	fundos	de	investimento	através	de	emissão	de	relatórios	
periódicos.	Os	relatórios	detalham	os	ativos	depositados	como	margem,	ajustes	
e	garantias.	Para	o	cálculo	de	liquidez	dos	ativos	de	renda	variável,	os	relatórios	
consideram	 o	 volume	 médio	 negociado	 nos	 últimos	 três	 meses	 e	 33%	 de	
participação	 no	 volume	 negociado.	 No	 caso	 de	 ativos	 de	 crédito	 privado,	 os	
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relatórios	 utilizam	 a	 Metodologia	 de	 Cálculo	 de	 Liquidez	 para	 Fundos	 com	
Investimentos	em	Ativos	de	Crédito	Privado	da	ANBIMA.	Quando	demandada,	a	
área	de	risco	gera	informações	relativas	à	liquidez	dos	ativos	para	auxiliar	o	Gestor	
em	 decisões	 de	 investimento.	 Adicionalmente	 emite	 relatório	 de	 posições	
consolidadas	de	renda	variável	e	renda	fixa	para	o	Gestor.	Por	fim,	realiza	testes	
de	estresse	nas	carteiras	dos	fundos	geridos	pela	instituição;	

c. BackOffice:	Encaminha	periodicamente	ao	Gestor	diversos	relatórios	dos	fundos	
onde	é	possível	monitorar:	 caixa,	 disponibilidades,	obrigações,	 resgates	e	 seus	
prazos,	aplicações,	margens	depositadas,	ativos	livres	e	em	garantias,	operações	
feitas	no	dia,	 volume	 financeiro	em	estratégias	de	arbitragem.	Adicionalmente	
possui	controle	do	grau	de	dispersão	das	cotas	de	cada	fundo	de	investimento.	
Diariamente	são	informados	ao	Gestor,	os	valores	agendados	para	aplicações	e	
resgates	 no	 horizonte	 de	 tempo	 específico	 de	 cada	 fundo,	 previsto	 em	 seu	
regulamento	 e	 respeitando	 as	 regras	 de	 cotização.	 Semanalmente	 é	
disponibilizado	 ao	 Gestor	 relatório	 contendo	 a	 previsão	 de	 resgates,	 margem	
liquida	 alocados,	 títulos	 públicos	 livres	 e	 volume	 financeiro	 das	 estratégias	 de	
arbitragem;	

d. Gestor:	No	gerenciamento	de	liquidez	dos	ativos	de	renda	variável,	considera	o	
volume	 médio	 negociado	 nos	 últimos	 três	 meses	 e	 33%	 de	 participação	 no	
volume	negociado.	No	gerenciamento	de	liquidez	de	renda	fixa	e	crédito	privado	
realiza	 o	 monitoramento	 constante	 das	 operações	 realizadas	 no	 mercado	
secundário	de	ativos	de	crédito	privado	que	fazem	parte	dos	nossos	portfólios	por	
meio	das	informações	disponibilizadas	pelo	Reune	ANBIMA	e	CETIP.	No	caso	de	
novas	emissões,	considera	ativos	de	risco	e	características	similares	para	estimar	
a	liquidez.	Em	aderência	a	Deliberação	№	56,	as	informações	disponibilizadas	ao	
Gestor	 para	 execução	 da	 GRL	 têm	 seus	 dados	 extraídos	 de	 fontes	 públicas	 e	
independentes	ou	disponibilizadas	pelo	Administrador.		

	

6.	REGISTRO	E	REVISÃO		

O	 manual	 de	 GRL	 é	 registrado	 novamente	 na	 ANBIMA	 sempre	 que	 há	 alteração,	
respeitando	o	prazo	contato	de	15	dias.	A	revisão	do	manual	de	GRL	tem	periodicidade	
anual	 e	 considera	 os	 aspectos	 conjunturais	 em	 relação	 à	 liquidez	 dos	 ativos	 com	 o	
objetivo	de	refletir	a	dinâmica	do	mercado.	
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POLÍTICA	DE	GESTÃO	DE	RISCO	
OPERACIONAL	
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1.	OBJETIVO	

Estrutura	 de	Gerenciamento	de	Risco	Operacional	 que	 tem	 como	objetivo	 prevenir	 e	
minimizar	erros	e	falhas	na	prestação	de	serviços	que	possam	impactar	clientes,	perdas	
financeiras	 ou	 risco	 de	 imagem,	 e	 desenvolver	 e	 executar	 um	 Processo	 Continuo	 de	
Gerenciamento	de	Risco.		

2.	ESCOPO	

A	estrutura	de	gerenciamento	de	risco	operacional	descrita	neste	documento	abrange	o	
funcionamento	de	todas	as	áreas	da	RJI.	

3.	DEFINIÇÕES	

Risco	Inerente:	O	nível	de	risco	presente	em	um	processo	ou	atividade	sem	considerar	os	
controles	para	mitigar	os	riscos;	

Risco	Operacional:	É	o	risco	de	perda	resultante	de	falhas	em	processos	internos,	pessoas	
e	sistemas	inadequados	ou	falhos	e	eventos	externos.	O	Risco	Operacional	pode	ocorrer	
em	função	de	erros	no	processamento	de	transações,	desenquadramento,	fraude	interna	
ou	externa,	prejuízo	com	ativos	e/ou	interrupção	nos	negócios	em	função	de	falhas	em	
sistemas	ou	outros	eventos.	O	Risco	Operacional	também	pode	advir	de	ações	legais	e	
regulatórias	 como	 consequência	 do	 não	 cumprimento	 de	 exigências	 da	 legislação,	
obrigações	contratuais	ou	padrões	de	éticos.	

3.1	Evento	de	Risco	Operacional:		

a. É	 a	 materialização	 do	 Risco	 Operacional	 que	 pode	 ou	 não	 resultar	 em	 perda	
financeira	ou	ganhos	inesperados	para	clientes	ou	para	a	instituição,	eventos	de	
Risco	Operacional	podem	ser	divididos	nas	seguintes	categorias;	

b. Quase	Perda:	Evento	de	Risco	Operacional	no	qual	uma	perda	potencial	ou	ganho	
inesperado	foram	evitados,	mas	não	detectados	pelos	controles	usuais;	

c. Perda	Efetiva	-	Evento	de	Risco	Operacional	que	foi	detectado	e	que	poderá	gerar	
impacto	contábil,	porém	a	solução	ainda	não	foi	definida;	

d. Perda	Potencial	-	Perda	financeira	para	clientes	ou	para	companhia	associada	a	
um	Evento	de	Risco	Operacional;	

e. Ganhos	 Inesperados	 -	 Ganho	 financeiro	 para	 clientes	 ou	 para	 companhia	
associado	a	um	Evento	de	Risco	Operacional.		
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Eventos	de	Risco	Operacional	são	classificados	de	acordo	com	as	seguintes	categorias:		

• Fraude	 Interna	 -	 Perdas	 resultantes	de	um	ato	que	envolve,	pelo	menos,	uma	
parte	 interna	de	uma	ação	destinada	a	fraudar,	se	apropriar	 indevidamente	de	
bens	e	burlar	regulamentos,	a	lei	ou	as	políticas	da	instituição;	

• Fraude	Externa	-	Perdas	resultantes	de	um	ato	praticado	por	terceiro	destinado	a	
fraudar,	desviar	bens	ou	burlar	 a	 lei.	 Todas	as	outras	 iniciativas	que	envolvem	
terceiros	e	que	resultaram	em	perdas	de	crédito	devem	ser	tratadas	como	perdas	
por	risco	de	crédito;	

• Danos	ao	patrimônio	 -	 Prejuízos	decorrentes	da	perda	ou	dano	ao	patrimônio	
causados	por	catástrofes	naturais	ou	outros	eventos;	

• Interrupção	dos	Negócios	e	Falhas	de	Sistema	-	Perdas	resultantes	da	interrupção	
dos	negócios	ou	de	falhas	nos	sistemas;	

• Práticas	Empregatícias	e	Segurança	do	Trabalho	-	Perdas	resultantes	de	um	ato	
incompatível	com	as	leis	trabalhistas	ou	de	segurança	do	trabalho	e	pagamento	
de	ações	relativas	às	ações	trabalhistas;	

• Práticas	de	Clientes,	Produtos	e	Negócios	-	Perdas	resultantes	devido	à	natureza	
ou	 a	 concepção	 de	 um	 produto,	 de	 falhas	 não	 intencionais	 ou	 causadas	 por	
negligência	 de	 uma	 obrigação	 profissional	 para	 clientes	 específicos	 (incluindo	
requisitos	fiduciários	e	de	suitability);	

• Execução,	 Entrega	 e	 Gestão	 de	 Processos	 -	 Perdas	 resultantes	 da	 falha	 do	
processamento	de	operações,	da	gestão	de	processos	ou	perdas	decorrentes	de	
relações	com	contrapartes	comerciais	e	fornecedores.		

	

4.	FUNÇÕES	E	RESPONSABILIDADE		

Entender,	identificar	e	gerenciar	seus	riscos	são	elementos	essenciais	para	o	sucesso	de	
uma	companhia.	O	gerenciamento	de	riscos	começa	na	diretoria	e	se	estende	a	todos	os	
funcionários.	Todos	os	funcionários	são	responsáveis	pelo	gerenciamento	de	riscos	nas	
suas	atividades	rotineiras.		

A	RJI	tem	uma	estrutura	de	Gerenciamento	de	Risco	Operacional	que	inclui	diversas	áreas	
/	comitês.	A	seguir	destacamos	as	principais	áreas	/	comitês	envolvidos:		
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4.1.	Risco	Operacional	e	Controles	Internos		

A	estrutura	é	responsável	pela	criação	/	manutenção	de	um	sistema	de	gerenciamento	
de	risco	contínuo,	que	prevê	a	execução	de	controles	tais	como	políticas,	procedimentos,	
ferramentas,	treinamentos	e	comunicação	com	objetivo	de	identificar	e	acompanhar	os	
riscos	associados	à	companhia.		

4.2.	Comitê	de	risco	

É	 função	 do	 comitê	 acompanhar	 questões	 relativas	 ao	 ambiente	 de	 controle	 da	
instituição	 e	 de	 administração	 de	 riscos,	 avaliar	 o	 perfil	 de	 risco	 e	 assegurar	 que	 as	
estratégias	 de	 gestão	 que	 impactem	 na	 apresentação	 de	 relatórios	 financeiros	 sejam	
embasadas	por	processos	apropriados	e	suficientes.	

		

5.	METODOLOGIA	DE	GERENCIAMENTO	CONTÍNUO	DE	RISCO		

O	 processo	 de	 gerenciamento	 contínuo	 de	 riscos	 é	 compreendido	 pelos	 seguintes	
princípios:		

• Identificar	e	entender	os	processos	chave	do	negócio	e	os	riscos	associados	a	tais	
processos.	A	identificação	é	o	primeiro	passo	para	que	se	possa	mitigar	todos	os	
riscos	materiais	inerentes	aos	processos	do	negócio;		

• Desenvolver	 e	 documentar	 controles	 apropriados	 incluindo	 políticas,	
procedimentos,	ferramentas	e	treinamentos	de	forma	a	mitigar	todos	os	riscos	
significantes	 reduzindo	 o	 potencial	 para	 erros,	 perdas,	 desenquadramento	 e	
danos	reputacionais;	

• Executar	 os	 controles	 de	 forma	 a	 assegurar	 que	 estes	 sejam	 estabelecidos	 de	
forma	 consistente	 e	 eficaz.	 Uma	 vez	 que	 os	 controles	 apropriados,	 incluindo	
políticas,	 procedimentos,	 ferramentas	 e	 treinamentos,	 forem	 desenvolvidos	 e	
documentados,	 cada	 linha	 de	 negócio	 tem	que	 garantir	 que	 estas	 técnicas	 de	
mitigação	de	risco	sejam	seguidas;	

• Monitorar	 indicadores	chave	de	risco	de	acordo	com	os	padrões	estabelecidos	
para	garantir	que	quaisquer	desvios	dos	resultados	predeterminados	possam	ser	
identificados.	 Uma	 vez	 identificadas,	 este	 ponto	 tem	 que	 ser	 levados	 a	 alta	
administração	e	a	área	de	negócio	apropriado	de	forma	a	determinar	as	ações	
apropriadas	para	corrigi-los;	
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• Reportar	de	forma	transparente	o	desempenho	dos	indicadores	chave	de	risco,	
eventos	de	quase	perda,	falhas	de	controles,	erros,	perdas	e	medidas	adotadas	
para	 resolver	 estas	 questões.	 Relatórios	 também	 devem	 contemplar	 outras	
situações	 que	 possam	 aumentar	 os	 níveis	 de	 risco	 tais	 como	 mudanças	 em	
processos,	 mudanças	 regulatórias,	 etc.	 Estes	 itens	 têm	 que	 ser	 reportados	
regularmente	 para	 a	 alta	 administração,	 a	 área	 de	 negócio	 e	 os	 comitês	
apropriados;	

• Levar	 imediatamente	 questões	 relevantes	 ao	 conhecimento	 da	 alta	
administração	 é	 um	 componente	 crítico	 do	 processo	 de	 reporte	 de	 risco.	 Isto	
permite	 a	 área	 de	 negócio	 implementar	 um	 plano	 de	 ação	 para	 endereçar	
questões	como	itens	pendentes	de	reconciliação,	eventos	de	quase	perda,	falhas	
nos	controles,	erros	e	perdas,	ou	sempre	que	um	 indicador	desviar	do	padrão	
predeterminado;	

• Analisar	 indicadores	 chave	 de	 risco	 que	 tenham	 extrapolado	 os	 padrões	
predeterminados,	 eventos	 de	 quase	 perda,	 erros,	 falhas	 de	 controle	 e	 perdas	
determinando	a	causa	raiz.	Conduzir	uma	análise	de	causa	raiz	(ou	seja,	analisar	
o	 que	deu	 errado	 e	 quais	 controles	 e	 processo	 tem	que	 ser	modificados	 para	
evitar	tais	situações	no	futuro)	é	parte	integral	do	processo	de	reporte,	embora	
nem	 sempre	 aconteça	 até	 que	 os	 eventos	 sejam	 levantados	 para	 a	 alta	
administração.	A	análise	de	causa	raiz	deve	fornecer	detalhes	suficientes	sobre	a	
situação	 de	 forma	 que	 a	 alta	 administração	 e	 a	 área	 de	 negócio	 possam	
determinada	a	ação	apropriada	para	endereçar	a	questão;	

• Reforçar	 controles,	 incluindo	 políticas,	 procedimentos,	 ferramentas	 e	
treinamento	de	forma	a	minimizar	o	 impacto	da	causa	raiz	de	forma	eficiente.	
Baseado	nos	pontos	levantados	pela	análise	da	causa	raiz,	a	alta	administração	e	
a	área	de	negócio	devem	tomar	as	medidas	necessárias	para	fortalecer	as	práticas	
de	mitigação	de	risco	para	minimizar	o	impacto	da	causa	raiz;	

• Reavaliar	o	impacto	no	perfil	de	risco	e	nos	controles	decorrentes	de	mudanças	
em	 processos,	 atualizando	 os	 riscos	 e	 controles	 sempre	 que	 necessário.	 O	
gerenciamento	 de	 risco	 é	 um	 processo	 contínuo.	 Mudanças	 significativas	 na	
forma	pela	qual	os	negócios	são	conduzidos	deve	levar	a	alta	administração	e	a	
área	 de	 negócio	 a	 reconsiderar	 e	 atualizar	 as	 avaliações	 de	 risco	 e	 controles	
(incluindo	 políticas,	 procedimentos,	 ferramentas	 e	 treinamento)	
apropriadamente.	Como	exemplos	de	tais	mudanças	podemos	citar	o	lançamento	
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de	 um	 novo	 produto	 ou	 serviço,	 migrações	 de	 sistemas,	 aquisição	 de	 novos	
negócios	ou	reorganização	da	linha	de	negócio;	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

• Plataforma	 de	Gerenciamento	 de	 Riscos	 (“Plataforma”)	 –	 A	 Plataforma	 é	 uma	
ferramenta	 proprietária	 disponível	 via	 web	 que	 tem	 como	 objetivo	 facilitar,	
consolidar	 e	 documentar	 todos	 os	 aspectos	 do	 gerenciamento	 de	 risco.	 A	
Plataforma	inclui	os	seguintes	módulos:		

	

Identificar	e	
compreender	os	riscos		

Desenvolver	e	
documentar	políticas	

e	controles		

Executar	controles			

Reforçar	e	reavaliar	
os	controles			

Monitorar	e	testar			

Analisar	problemas	
com	os	riscos	e	

controles			

Analisar	problemas	
com	os	riscos	e	

controles			

Analisar	problemas	
com	os	riscos	e	

controles			

Reavaliar	o	impacto	aos	riscos	perante	o	desenvolvimento	de	novos	produtos,	
negócios,	modificações	nos	processos,	conversões	de	sistemas	,	aquisições,	

e.t.c				
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ü Base	de	Eventos	de	Risco	Operacional	–	é	constituída	por	Eventos	de	Risco	
Operacional	incluindo	perdas	efetivas	e	potenciais,	ganhos	inesperados,	bem	
como	 quase	 perdas.	 Diversas	 informações	 sobre	 o	 evento	 são	 coletadas	
incluindo	 as	 datas	 de	 ocorrência,	 descoberta	 e	 lançamento	 contábil,	
descrição	do	evento,	descrição	da	causa	 raiz,	 valor	bruto	da	perda	e	valor	
recuperado	separadamente;	

ü Auto	 Avaliação	 de	 Riscos	 &	 Controles	 –	 é	 o	 principal	 relatório	 para	
documentação	 do	 processo	 de	 gerenciamento	 do	 Risco	 Operacional	 da	
instituição,	que	inclui	também	outros	tipos	de	riscos	tais	como	estratégico	e	
de	 reputação.	 No	 relatório	 são	 descritos	 os	 principais	 riscos	 aos	 quais	 a	
companhia	 está	 exposta,	 os	 controles	 implementados	 para	 mitigar	 estes	
riscos,	e	eventual	ausência	e/ou	falhas	de	controles	bem	como	os	planos	de	
ação	acordados	para	endereçarem	tais	pontos;	

ü Análise	Macro	de	Risco	–	tem	como	objetivo	de	fornecer	a	alta	administração	
local	 e	 global	 informações	 sobre	 o	 perfil	 de	 risco	 da	 área	 de	 negócio.	 O	
relatório	 possui	 informação	 sobre	 os	 riscos	 existentes,	 perdas,	 riscos	
emergentes,	mudanças	de	processos,	desenvolvimento	de	novos	produtos	e	
serviços,	iniciativas	da	área	de	gerenciamento	de	riscos	e	indicadores	chave	
de	risco;	

ü 	Indicadores	 Chave	 de	 Risco	 –	 são	 indicadores	 de	 risco	 relacionados	 ao	
monitoramento	 de	 aspectos	 essenciais	 e/ou	 críticos	 dos	 processos	 do	
negócio	de	forma	a	prevenir	perdas	e/ou	impactos	aos	clientes;	

ü Sistema	Corporativo	de	Gerenciamento	de	Crise	–	 sistema	proprietário	no	
qual	os	planos	de	continuidade	de	negócio	são	desenvolvidos,	atualizados	e	
centralizados.		
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Apresentação   O objetivo deste Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimento (“Questionário Due Diligence”) é o de conferir maior racionalidade aos processos de diligência voltados para a seleção e a alocação de recursos em fundos de investimento, com o estabelecimento de um padrão único para o questionário a ser utilizado nesses processos. Geralmente aplicado por investidores institucionais ou alocadores de recursos ao gestor do fundo de investimento no qual se pretende investir, o Questionário Due Diligence foi elaborado e será periodicamente revisado por um Grupo de Trabalho formado por associados à ANBIMA. Sua utilização, contudo, não inibe a troca de informações adicionais acerca de questões eventualmente não contempladas no documento entre as partes envolvidas.  O Documento contém 3 Seções:  Seção 1 – Informações sobre a Empresa Seção 2 – Informações sobre o Fundo de Investimento Seção 3 – Resumos Profissionais  A adoção do documento é recomendada pelo Código de Regulação e Melhores Práticas de Fundos de Investimento.             
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1) Informações sobre o Fundo de Investimento   1 - Alterações desde a última atualização 1.1 Nome HAZ FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 1.2 CNPJ 14.631.148/0001-39 1.3 Data de início 01/04/2012 1.4 Classificação CVM Fundo Imobiliário 1.5 Classificação ANBIMA FII Desenvolvimento para Venda Gestão Ativa  1.6 Código ANBIMA 310271 1.7 O fundo já sofreu alteração com perda de histórico de informação do mesmo? Não 1.8 Classificação tributária (CP/LP/Ações) Longo Prazo 1.9 Público-alvo (O Fundo é destinado à aplicação de recursos de investidores em geral, qualificados ou não, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central, condomínios destinados a aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização ou investidores residentes no exterior que invistam no Brasil.. 1.10 O Regulamento prevê, explicitamente, adequação a alguma legislação específica aplicável ao cotista, p. ex., Resolução nº 3.792, do CMN? Não 1.11 Exclusivamente para Investidor qualificado? Não 1.12 Conta Corrente (banco, agência, nº) Banco 611 / agência 001  / 42092-4 1.13 Conta CETIP (nº) 1471400-7 1.14 Administração (indique contato para informações). RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - Luiz Lamboglia (21) 3500-4540 1.15 Custódia (indique contato para informações). RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - Luiz Lamboglia (21) 3500-4540. 1.16 Auditoria externa (indique contato para informações). Audipec Auditores Independentes 1.17 No caso dos FIDCs ou Fundos de Crédito, caso se aplique, informar: Escriturador Planner Corretora Agente de depósito (Custódia Física) N/A Consultor Especializado Berg Consultoria Imobiliária Assessor Jurídico N/A 
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Seguradora N/A 1.18 Cotização: abertura ou fechamento? Fechamento   
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1.19 Regras para aplicação e resgate: Aplicação (datas, horários, cotização e liquidação) N/A Carência/Tempo mínimo para permanência (lock-up period) e eventuais penalidades para resgates antes do término desse período. N/A Resgate (datas, horários, cotização e liquidação) Não haverá resgate de Cotas, a não ser pelo término do prazo de duração ou pela liquidação antecipada do FUNDO Aplicação inicial mínima R$ 1.000.000,00 Aplicação máxima por cotista Não há Aplicação adicional mínima R$  Resgate Mínimo N/A 1.20 Taxa de Entrada (upfront fee) N/A 1.21 Taxa de Saída (redemption fee) N/A 1.22 Taxa de Administração 1,2% a.a. ou mínimo mensal de R$ 17.500,00, o que for maior. 1.23 Taxa de Administração máxima N/A  1.24 Taxa de Performance 
• % N/A 
• Benchmark N/A 
• Frequência N/A 
• Linha-d’água N/A 1.25 Qual o custo total estimado do Fundo (em percentual do PL), excluindo-se as taxas de Administração e de Performance?  1.26 Quais as regras de rebate de taxas para distribuidores/alocadores? N/A 1.27 Há algum consultor ou prestador de serviço (exceto administração, custódia e auditoria externa) contratado diretamente pelo Fundo? Sim, Consultoria Imobiliária  2 - Informações Qualitativas 2.1 – Perfil 2.1.1 Descreva o Fundo no que tange à estratégia, ao objetivo de rentabilidade e à política de investimento. O escopo do FUNDO é a realização de investimentos imobiliários de longo prazo, através da aquisição dos Ativos Alvo e da realização de investimentos na construção, urbanização, desenvolvimento imobiliário, reformas e benfeitorias nos imóveis de sua propriedade, observando os termos e condições da legislação e da regulamentação vigente.  
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A política de investimentos adotada pelo Gestor consistirá na aplicação preponderante de recursos do Fundo nos Ativos Alvo, visando (i) obter rendimentos com o aluguel, exploração a qualquer título ou arrendamento dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO, a ser definido caso a caso pela Consultora de Investimentos Imobiliários, bem como (ii) obter ganhos de capital com a aquisição e venda de imóveis. Consistirá na aplicação de recursos do FUNDO em investimento em imóveis para fins comerciais, hoteleiros ou industriais, sendo ou não ocupados, e em funcionamento pleno ou parcial. 2.1.2 Descreva as alterações significativas na estratégia ou na política de investimento no histórico do Fundo. N/A 2.1.3 Processo de Decisão de Investimento. A execução da política de investimento do FUNDO, bem como o cumprimento dos percentuais de diversificação e composição da carteira do FUNDO será responsabilidade do GESTOR, que deverá remeter imediatamente qualquer informação relevante a ADMINISTRADORA, em atenção às decisões do Comitê de Investimentos.  O Fundo tem um Comitê de Investimentos responsável pelas seguintes funções e atribuições:  I – discutir metas e diretrizes de investimento e desinvestimento do FUNDO, bem como sobre a realização de investimentos pelo FUNDO após o término do Período de Investimentos; II – deliberar sobre as Propostas de Investimento e Propostas de Desinvestimento; III – deliberar sobre a realização de qualquer acordo ou operação, tendo por objeto a desconstituição, substituição ou liberação de quaisquer garantias, no todo ou em parte, relacionadas aos investimentos nas Companhias Investidas; IV – dirimir questões relativas a conflitos de interesse relacionados às deliberações de Proposta de Investimento e às Propostas de Desinvestimento, hipóteses em que o(s) membro(s) do Comitê de Investimentos que representa(m) a parte que possa estar envolvida no potencial conflito deve(m) se abster de votar; V – aprovar as alçadas que a Companhia Alvo deverá respeitar em matéria de contratos e o orçamento para curto e longo prazo, mediante realização de reuniões com periodicidade máxima trimestral; VI – acompanhar as atividades da ADMINISTRADORA e do GESTOR e suas respectivas obrigações referentes ao FUNDO; VII – acompanhar o desempenho da carteira do FUNDO por meio dos relatórios elaborados pelo GESTOR; VIII – indicar um representante do FUNDO que integrará o Conselho de Administração, a Diretoria e/ou outros órgãos de administração da Companhia Investida, de forma a aprovar e acompanhar os investimentos e desinvestimentos a serem realizados pela Companhia Investida.  2.1.4 Descreva o processo decisório de investimento. Vide 2.1.3   
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2.1.5 Cite as premiações, ratings e rankings. N/A 2.2 - Equipe de Gestão do Fundo 2.2.1 Cite os profissionais envolvidos na gestão (anexar Resumo Profissional conforme modelo constante na Seção 3). Gyorgy Ferenc Pavetits Junior,  2.2.2 Cite o histórico de alterações significativas na equipe. Saíram da Gestão os sócios Marcus Nunes e Ygor Altero e entraram os sócios Leonardo Iespa e Renato Motta de Carvalho. A partir de 27/08/2018 a gestão é realizada pelo Sr. Gyorgy Ferenc Pavetitis Junior 2.3 - Estratégias e Carteiras 2.3.1 Quanto aos mercados em que opera, o Fundo pode ser caracterizado como: 
� Brasil (exclusivamente)    x 
� Brasil (predominantemente)     especifique         
� Global        especifique         2.3.2 Caso o Fundo invista no exterior, descreva os principais ativos e instrumentos utilizados. N/A 2.3.3 Descreva as regras, procedimentos e limites específicos de gestão para o Fundo (ex.: stop 

loss, stop gain, concentração de ativos, aluguel de ativos etc.). N/A 2.3.4 Qual a política do fundo em relação às operações de day trade? Vedado 2.3.5 – Uso de Derivativos 2.3.5.1 Com que objetivo(s) são utilizados derivativos:  
• Proteção de carteira ou de posição Sim      Não x 
• Mudança de remuneração/indexador Sim      Não x 
• Estratégias combinadas (floors, caps, collars, spreads, 

straddles, box, financiamentos com termo etc.) Sim      Não x 
• Alavancagem Sim      Não x 2.3.5.2 Mercados em que são utilizados derivativos: Juros Sim      Não x Câmbio Sim      Não x Ações Sim      Não x  Commodities Sim      Não x Em Bolsas: 
• Com garantia Sim      Não x 
• Sem garantia Sim      Não x Em balcão: 
• Com garantia Sim      Não x 
• Sem garantia Sim      Não x 2.3.6 - Compra de Cotas de Fundos de Investimento 2.3.6.1 de fundos de terceiros? Sim      Não    2.3.6.2 de fundos do gestor? Sim      Não      
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3 - Informações Adicionais 3.1 PL atual R$  69.502.232,28   3.2 PL médio em 12 meses R$ 67.144.729,13 3.3 PL atual total da mesma estratégia sob gestão da Empresa R$ 67.144.729,13 3.4 Qual a capacidade máxima estimada de captação de recursos do Fundo e de sua família? Quais são os critérios de definição? Até 200 MM, conforme artigo 23 do regulamento 3.5 Número de cotistas 33 3.6 Qual percentual do passivo do Fundo representa aplicações da Empresa, controladores, coligadas, subsidiárias, de seus sócios e principais executivos? 0% 3.7 Descreva as regras de concentração de passivo Não há 3.8 Percentuais detidos pelos cinco maiores e dez maiores cotistas 5 maiores =   41,50%;   10 maiores = 58,84% 3.9 Houve alguma mudança de prestadores de serviços de Administração e/ou de Custódia desde o início da operação do Fundo? Quando? Por quê? Sim.  Em 3 de Outubro de 2017 a gestão do Fundo passou a ser feita pela TMJ Capital e em 01 de fevereiro de 2018 a custódia passou a ser feita pela Gradual Corretora. Em 10/04/2018 a administração e custódia do fundo passaram para a RJI Corretora de Títulos e Valores Mobiliários. 3.10 Há quanto tempo o Auditor Externo realiza auditoria no Fundo? A partir de 2017 passou a ser Crowe Horwath Bendoraytes & Cia Auditores Independentes e quando da transferência para a RJI Corretora de Valores o auditor externo passou a ser a Audipec Auditoria e Perícia Contábil  3.11 Quais e quando foram os três últimos exercícios de direito de voto? 24/07/2018 – Renuncia da Socopa como administrador, custodiante e controlador do Atico FIDC e alteração do prestador de serviço de administração, custódia e controladoria para a RJI Corretora    
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4 - Gestão de Risco 4.1 Descreva as regras de exposição a risco de crédito específicas do Fundo.  Em caso de inexistência de contratos de garantia específicos, o Fundo estará sujeito aos riscos de crédito de eventuais adquirentes dos Imóveis Alvo, de modo que o inadimplemento por parte de eventuais adquirentes de Imóveis Alvo poderá afetar os resultados do Fundo. Os valores a serem distribuídos aos cotistas dependerão do resultado do Fundo, que por sua vez, dependerá, primordialmente, das receitas provenientes da venda do Imóveis Alvo, excluídas as despesas previstas no Regulamento como despesas do Fundo. Os cotistas farão jus ao recebimento de resultados que lhes serão pagos a partir da realização, pelo Fundo, dos valores recebidos de compradores a título de venda dos Imóveis Alvo. Assim, o Fundo está sujeito ao risco de crédito de quaisquer terceiros que ocupem os Imóveis Alvo, e dos adquirentes de seus Imóveis Alvo.. 4.2 Descreva as regras de liquidez para ativos específicas do Fundo. N/A 4.3 Caso o Fundo opere derivativos sem garantia, descreva como é realizado o controle. N/A 4.4 Como é feita a precificação de ativos/derivativos ilíquidos/exóticos? Existem esferas na Instituição para tal? Conforme Manual do Administrador Fiduciário 4.5 Qual(is) a(s) metodologia(s) de controle de risco utilizada(s) (por ex.: VaR, Tracking Error e Expected Shortfall)?  VaR 4.6 Descreva o processo decisório utilizado em caso de violação dos limites citados no item 4.5 N/A 4.7 Qual o limite da(s) metodologia(s) citadas no item 4.5 (exceto stress)? N/A 4.8 Descreva as regras de Orçamento da(s) metodologia(s) citadas no item 4.5. N/A 4.9 Quando atingiu o limite da(s) metodologia(s) citadas no item 4.5? Por quê? N/A 4.10 Historicamente, qual o máximo da(s) metodologia(s) citadas no item 4.5 registrado pelo Fundo? Comente. N/A 4.11 Qual o VaR médio do Fundo nos últimos 3 meses?    -2,83        6 meses?    -2,07      12 meses?    -3,63     24 meses?    -2,58      4.12 Historicamente, qual a alavancagem nocional máxima (exposição bruta) atingida pelo Fundo e em qual(is) ativo(s)? N/A 4.13 Qual o limite para perdas em cenário de stress? N/A 4.14 Quando atingiu o limite? Por quê? N/A 4.15 Qual o stress médio do Fundo nos últimos 
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3 meses?           6 meses?           12 meses?         24 meses?          4.16 Comente o último stop loss relevante do Fundo. N/A   
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5 – Comportamento do Fundo em Crises  Período Evento Comportamento Explicação  Jul- Out/97 Crise da Ásia N/A N/A  Ago/98 Crise da Rússia N/A N/A  Out/98 Quebra do LTCM N/A N/A  Jan/99 Desvalorização do Real N/A N/A  Mar/00 Crise do Nasdaq N/A N/A  Abr/01 Apagão N/A N/A  Set/01 Ataques terroristas nos EUA N/A N/A  Mar-Jul/02 Escândalos contábeis N/A N/A  Jun/02 Marcação a mercado N/A N/A  Jul-Out/02 Eleições no Brasil N/A N/A  Mai/06 Crise das Bolsas norte-americanas N/A N/A  Jul-Ago/07 Crise das hipotecas N/A N/A  Out/2008 - Mar/2009 Crise no Sistema Financeiro norte-americano N/A N/A  Jan/10 – Jun/10 Crise de endividamento dos PIGS N/A N/A 6 - Três períodos de maior perda do Fundo (peak to valley)  Período Evento Perda Explicação Tempo para Recuperação 1. 08.12.2017 Laudo de avaliação 31,06% Reavaliação dos Imóveis Mercado 2.                               3.                               7 - Atribuição de performance desde o início do fundo ou nos últimos cinco anos (informar o maior período) 7.1 Atribução Contribuição (%)              7.2 Comente as mudanças em estratégias em razão de fluxo de recursos (aplicações ou resgates). N/A 7.3 O Fundo já esteve fechado temporariamente para aplicação por deliberação do gestor? Quando? Por quê? N/A  8 – Relacionamento com Distribuidores/Alocadores 8.1 Quais os relatórios disponíveis do Fundo? Fornecer detalhes. Qual sua periodicidade? Com que defasagem? Carteira analítica podendo ser disponibilizada diariamente 8.2 Com que grau de detalhamento e com que frequência a carteira pode ser disponibilizada para distribuidores/alocadores? Carteira analítica podendo ser disponibilizada diariamente 8.3 Com que frequência é possível realizar conference calls com o gestor dos fundos? 
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Sempre que solicitado, respeitada a disponibilidade dos gestores 9 – Atendimento aos Cotistas 9.1 Quais os relatórios disponíveis aos cotistas do Fundo? Fornecer detalhes. Qual sua periodicidade? Com que defasagem? A cota pode ser disponibilizada diariamente ao cotistas e mensalmente enviamos os extratos.  A carteira pode ser enviada a qualquer dia do mês, mediante pedido do cotista. 9.2 Qual (is) é (são) o(s) veículo(s) disponível(is) para acessar informações sobre o Fundo e com qual frequência seu conteúdo é atualizado? www.cvm.gov.br  9.3 Existe algum canal de atendimento dedicado ao cotista? De que forma pode ser acessado e qual o horário para atendimento? Sim. O email investidores@tmjcapital.com.br é integralmente dedicado ao atendimento aos nossos cotistas e em horário comercial pelo telefone: 21-3529-5300.  10 - Investimento no Exterior Caso o Fundo tenha investimentos no exterior, preencher os dados abaixo 10.1 Qual é a Estrutura desse Fundo? N/A 10.2 Quais os riscos envolvidos? N/A 10.3 Qual o produto? N/A 10.4 Qual (is) a (s) estratégia (s) de alocação em ativos no exterior?  N/A 10.5 Qual (is) o (s) veículo (s) utilizado (s) para estas alocações?  N/A 10.6 Enumerar os prestadores de serviços dos investimentos no exterior (administrador, custodiante, RTA, prime broker, entre outros) N/A 10.7 Caso o investimento no exterior possua subclasses, favor descrever os riscos de contaminação entre elas. N/A 10.8 O investimento no exterior foi constituído sob qual jurisdição? Quais são as entidades reguladoras pertinentes? N/A 10.9 Caso o investimento no exterior seja feito através de fundos, descreva como foi constituída a diretoria do Fundo. N/A 11 – Anexos 11.1 Regulamento Sim      Não [x[ 11.2 Prospecto Sim      Não [x]  11.3 Última lâmina Sim      Não [x]  11.4 Último Informe de Perfil Mensal (Arquivo XML - Padrão CVM) da carteira Sim      Não [x]  11.5 Último Informe de Extrato das Informações sobre o Fundo (Arquivo XML - Padrão CVM) Sim      Não [x]  11.6 Relatórios de Gestão Sim      Não [x]   
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Apresentação 
 

 

O objetivo deste Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de 
Investimento (“Questionário Due Diligence”) é o de conferir maior racionalidade 
aos processos de diligência voltados para a seleção e a alocação de recursos em 
fundos de investimento, com o estabelecimento de um padrão único para o 
questionário a ser utilizado nesses processos. Geralmente aplicado por 
investidores institucionais ou alocadores de recursos ao gestor do fundo de 
investimento no qual se pretende investir, o Questionário Due Diligence foi 
elaborado e será periodicamente revisado por um Grupo de Trabalho formado por 
associados à ANBIMA. Sua utilização, contudo, não inibe a troca de informações 
adicionais acerca de questões eventualmente não contempladas no documento 
entre as partes envolvidas.  

O Documento contém 3 Seções:  

Seção 1 – Informações sobre a Empresa 

Seção 2 – Informações sobre o Fundo de Investimento 

Seção 3 – Resumos Profissionais 

 

A adoção do documento é recomendada pelo Código de Regulação e Melhores 
Práticas de Fundos de Investimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PÁGINA 177



 

 

4 

 

1) Informações sobre o Fundo de Investimento 
 

 

1 - Alterações desde a última atualização 

1.1 Nome 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÃO LSH – MULTI ESTRATÉGIA 

1.2 CNPJ 

15.798.354/0001-09 

1.3 Data de início 

02/08/2012 

1.4 Classificação CVM 

Fundo de Investimento em Participações 

1.5 Classificação ANBIMA 

Fundo de Investimento em Participações  

1.6 Código ANBIMA 

333883 

1.7 O fundo já sofreu alteração com perda de histórico de informação do mesmo? 

Sim 

1.8 Classificação tributária (CP/LP/Ações) 

Longo Prazo 

1.9 Público-alvo 

Investidores Qualificados 

1.10 O Regulamento prevê, explicitamente, adequação a alguma legislação específica 
aplicável ao cotista, p. ex., Resolução nº 3.792, do CMN? 

Não 

1.11 Exclusivamente para Investidor qualificado? 

Sim 

1.12 Conta Corrente (banco, agência, nº) 

Banco Paulista 611; Agência: 001; Conta: 41118-6 

1.13 Conta CETIP (nº) 

17207449 

1.14 Administração (indique contato para informações). 

RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA – (21) 3500-4500 

1.15 Custódia (indique contato para informações). 

RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA – (21) 3500-4500 

1.16 Auditoria externa (indique contato para informações). 

BDO RCS Auditores Independentes 

1.17 No caso dos FIDCs ou Fundos de Crédito, caso se aplique, informar: 

Escriturador n/a 

Agente de depósito (Custódia Física) n/a 

Consultor Especializado n/a 

Assessor Jurídico n/a 

Seguradora n/a 

1.18 Cotização: abertura ou fechamento? Fechamento 
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1.19 Regras para aplicação e resgate: 

Aplicação (datas, horários, cotização e liquidação) Captação do FIP 
encerrada. 
 

Carência/Tempo mínimo para permanência (lock-up period) e 
eventuais penalidades para resgates antes do término desse 
período. 

Prazo do fundo: 8 
anos 
Período de 
Investimento: 3 anos 
Período de 
desinvestimento: 5 
anos. 

Resgate (datas, horários, cotização e liquidação) Não há resgate  
Aplicação inicial mínima R$ 100.000,00 

Aplicação máxima por cotista Não há 

Aplicação adicional mínima Não há 

Resgate Mínimo Não há 

1.20 Taxa de Entrada (upfront fee) 

N.A 

1.21 Taxa de Saída (redemption fee) 

N.A 

1.22 Taxa de Administração 

Taxa de administração: 0,16% ao ano (sendo 0,08% a.a taxa de administração e 0,08% taxa de 
custódia) 
Taxa de gestão: R$ 22.500,00/ mês  
1.23 Taxa de Administração máxima 

0,08% a.a  

1.24 Taxa de Performance 

 % 20% 

 Benchmark IPCA + 8% a.a 

 Frequência Na saída parcial ou total do 
investimentol 

 Linha-d’água Sim 

1.25 Qual o custo total estimado do Fundo (em percentual do PL), excluindo-se as taxas de 
Administração e de Performance? 

Menor que 0,05% do PL 

1.26 Quais as regras de rebate de taxas para distribuidores/alocadores? 

Não há 

1.27 Há algum consultor ou prestador de serviço (exceto administração, custódia e auditoria 
externa) contratado diretamente pelo Fundo? 

Escritório de assessoria jurídica 

2 - Informações Qualitativas 

2.1 – Perfil 

2.1.1 Descreva o Fundo no que tange à estratégia, ao objetivo de rentabilidade e à política de 
investimento. 
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O Objetivo do fundo é proporcionar aos seus cotistas valorização do capital investido, a longo 
prazo, mediante o investimento em ações de emissão da LSH BARRA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A (companhia investida). O fundo adota IPCA + 8% a.a. como benchmark para 
fins de apuração da taxa de performance, não sendo essa sua garantia de rentabilidade. 
 

2.1.2 Descreva as alterações significativas na estratégia ou na política de investimento no 
histórico do Fundo. 

Trata-se de um fundo “dedicado” que investe somente em um único ativo ou projeto. 
Conforme o regulamento, o fundo deverá investir: (a) no mínimo 90% (noventa por cento) e no 
máximo 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido do fundo poderá estar representada por 
ações, debentures, bonus de subscrição, ou outros título e valores mobiliários admitidos como 
tais pela Lei nº 6.385/76, e que sejam conversíveis ou permutados em ações de emissão da 
Companhia investida(“Valores Mobiliários”); e (b) o valor remanescente do Patrimônio Líquido do 
fundo, que não esteja representado por valores Mobiliários da Companhia investida, deverá ser 
aplicado exclusivamente em (i) títulos de emissão do tesouro nacional; (ii) operações 
compromissadas, de acordo com a regulamentação específica do Conselho Monetário Nacional, 
lastreadas nos títulos mencionados no sub-item (i); e (iii) quotas de fundos de investimentos (FI) e 
quotas de fundos de investimentos em quotas de FIs (FICs), que invistam exclusivamente nos 
ativos mencionados nos sub-itens (i) a (ii), inclusive aqueles administrados e/ ou geridos pela 
administradora e/ou Gestora e/ou empresas ligadas (“ativos financeiros”) devendo ser suficiente 
para pagamento dos encargos do fundo. 
O fundo poderá concentrar até 100% do seu patrimônio líquido na empresa investida.  

2.1.3 Processo de Decisão de Investimento. 

Para o FIP foi adotado processo de análise e decisão fundamentalista setorial. Foram 
considerados para análise e decisão de investimento: (1) oportunidade de investimento 
imobiliário, (2) oportunidade de negócio com incentivo do pacote olímpico, (3) oportunidades no 
setor de hoteleiro devido a tendência de alta demanda versus limitada oferta na cidade do RJ 
para os próximos anos, (4) analise de nicho de mercado (boutique hotel), (5) custos envolvidos 
na aquisição do terreno considerando as condições estabelecidas pelo pacote fiscal e seus riscos, 
(6) custos e riscos de incorporação do empreendimento, (7) custos e riscos de captação e 
veículos aos investidores, (8) analise de retorno esperado, considerando o retorno imobiliário, do 
projeto e dos rendimentos do hotel. 
2.1.4 Descreva o processo decisório de investimento. 

O fundo tem um comitê de investimentos, que temas seguintes funções e atribuições, sem 
prejuízo de outras já previstas no regulamento (“Comitê de investimentos”): 
(a) Acompanhar e supervisionar as atividades do fundo; 
(b) Aprovar os investimentos e desinvestimentos em Valores Mobiliários e Ativos Financeiros a 
serem realizados pelo fundo; 
(c) Instruir a Gestora, por meio de documento escrito, a respeito do voto a ser proferido, em 
nome do fundo, nas assembleias gerais de acionistas da companhia investida; 
(d) Formular, no melhor interesse do fundo, as estratégias e diretrizes de investimento e 
desinvestimento do fundo na companhia investida, incluindo a aquisição e/ou alienação parcial 
ou total dos valores mobiliários; 
(e) Aprovar a celebração, pela administradora, de cartas de contratação com advogados, 
consultores legais em geral, peritos de avaliação e quaisquer outros terceiros que poderão ser 
contratados para a defesa dos interesses do fundo, inclusive a substituição destes; 
(f) Aprovar a celebração, pela Gestora, em nome do fundo, de acordos de acionistas da 
Companhia investida e demais contratos necessários ao cumprimento dos objetivos do fundo  . 

PÁGINA 180



 

 

7 

  

PÁGINA 181



 

 

8 

2.1.5 Cite as premiações, ratings e rankings. 

Não houve 

2.2 - Equipe de Gestão do Fundo 

2.2.1 Cite os profissionais envolvidos na gestão (anexar Resumo Profissional conforme 
modelo constante na Seção 3). 

 Manuel Lamas (Diretor de Gestão) - Empresário, M.B.A. no IE Instituto de Empresa - Espanha, 
Master em Finanças – (IBMEC), CGA e Gestor de Fundos Credenciado pela CVM. 25 anos de 
experiência no mercado como gestor em empresas como Tetris Capital, XP Investimentos, 
Schroder Investment, Banco espirito santo, Credit Suisse Espanha e Flemings Asset 
management.. 

2.2.2 Cite o histórico de alterações significativas na equipe. 

Setembro 2016: Entrada de Manuel Lamas e Leonardo Figueiredo (gestão) 
Janeiro 2017: Entrada de Henrique Paes Gestão e Viviane Leão (compliance) 
 

2.3 - Estratégias e Carteiras 

2.3.1 Quanto aos mercados em que opera, o Fundo pode ser caracterizado como: 

 Brasil (exclusivamente)    x   

 Brasil (predominantemente)     especifique      

 Global        especifique      

2.3.2 Caso o Fundo invista no exterior, descreva os principais ativos e instrumentos utilizados. 

n/a 

2.3.3 Descreva as regras, procedimentos e limites específicos de gestão para o Fundo (ex.: 
stop loss, stop gain, concentração de ativos, aluguel de ativos etc.). 

n/a 

2.3.4 Qual a política do fundo em relação às operações de day trade? 

n/a 

2.3.5 – Uso de Derivativos 

2.3.5.1 Com que objetivo(s) são utilizados derivativos:  

 Proteção de carteira ou de posição Sim      Não     

 Mudança de remuneração/indexador Sim      Não x  

 Estratégias combinadas (floors, caps, collars, spreads, 
straddles, box, financiamentos com termo etc.) 

Sim      Não x  

 Alavancagem Sim      Não x  

2.3.5.2 Mercados em que são utilizados derivativos: 

Juros Sim      Não x  

Câmbio Sim      Não x  

Ações Sim      Não x   

Commodities Sim      Não x  

Em Bolsas: 

 Com garantia Sim      Não x  

 Sem garantia Sim      Não x  

Em balcão: 

 Com garantia Sim      Não x  

 Sem garantia Sim      Não x  

2.3.6 - Compra de Cotas de Fundos de Investimento 

2.3.6.1 de fundos de terceiros? Sim          Não  x  

2.3.6.2 de fundos do gestor? Sim          Não x   
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3 - Informações Adicionais 

3.1 PL atual 

R$ 111.681.533,13  
 

3.2 PL médio em 12 meses 

R$ 204.893.932,81 
 

3.3 PL atual total da mesma estratégia sob gestão da Empresa 

R$ 301.062.599,29  
 

3.4 Qual a capacidade máxima estimada de captação de recursos do Fundo e de sua 
família? Quais são os critérios de definição? 

N.A.  
3.5 Número de cotistas 

 17    

3.6 Qual percentual do passivo do Fundo representa aplicações da Empresa, 
controladores, coligadas, subsidiárias, de seus sócios e principais executivos? 

  n.a    
3.7 Descreva as regras de concentração de passivo 

  n.a   

3.8 Percentuais detidos pelos cinco maiores e dez maiores cotistas 

21,05% 

13,96% 

12,91% 

10,90% 

10,79% 

9,52% 

5,42% 

4,43% 

3,57% 

2,47% 
 

3.9 Houve alguma mudança de prestadores de serviços de Administração e/ou de Custódia 
desde o início da operação do Fundo? Quando? Por quê? 

Até Julho de 2013, a Planner CTVM era o Administrador, Custodiante e gestor do fundo. A partir 
de 23/07/2013, a Administração e custódia do fundo passaram a ser da BRB DTVM e a gestão da 
More Invest Gestora de Recursos. E, Junho/2017, a gestão passou a ser feita pela Genus Capital 
(hoje Roma Asset) e a administração pela Orla DTVM e Custódia pelo banco paulista. Em 
janeiro/2018 a administração e custódia do fundo passou a serem feitas pela RJI. 

3.10 Há quanto tempo o Auditor Externo realiza auditoria no Fundo? 

Desde o exercício social de 2015 até a presente data 

3.11 Quais e quando foram os três últimos exercícios de direito de voto? 

20/08/2018 
03/08/2018 
14/06/2018 
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4 - Gestão de Risco 

4.1 Descreva as regras de exposição a risco de crédito específicas do Fundo. 

O fundo investirá no mínimo 90% (noventa por cento e no máximo 100% (cem por cento) do 
patrimônio líquido do fundo poderá estar representada por ações, debêntures, bônus de 
subscrição, ou outros títulos e valores mobiliários admitidos como tais pela lei nº 6.385/76, e que 
sejam conversíveis ou permutados em ações de emissão da companhia investida (“Valores 
Mobiliários”). 
Dentro do limite acima exposto, o fundo manterá entre 5% do capital subscrito a 10% do 
patrimônio líquido investido em ativos financeiros: (i) títulos de emissão do tesouro nacional; (ii) 
operações compromissadas, de acordo com a regulamentação específica do Conselho Monetário 
Nacional, lastreadas nos títulos mencionados no sub-item (i); e  (iii) quotas de fundos de 
investimento (FI) e quotas de fundos de investimento em quotas de FIs (FICs), que invistam 
exclusivamente  nos ativos mencionados nos sub-itens (i) a (ii), inclusive aqueles administrados 
e/ou geridos pela administradora e/ou pela gestora  e/ou empresas ligadas(“Ativos 
Financeiros”.), devendo ser suficiente para pagamento dos encargos do fundo. 
Na questão de exposição de risco de crédito: Os ativos Financeiros integrantes da carteira do 
Fundo estão sujeitos ao risco de crédito do Governo Federal e das instituições financeiras 
emitentes desses ativos, sendo que o não pagamento dos juros e/ou principal relativos a tais 
Ativos financeiros pode gerar perdas para o fundo e os Quotistas. 
4.2 Descreva as regras de liquidez para ativos específicas do Fundo. 

O prazo previsto para o fundo é de 08 anos. Em se tratando de um FIP, não há previsão de 
resgate de cotas. 
Na liquidação total ou parcial, de Valores Mobiliários de emissão da Companhia investida 
integrantes da carteira do fundo  o produto oriundo de tal alienação poderá ser destinado â 
amortização de Quotas. 
A parcela liquida (caixa) da carteira do fundo está investido em títulos públicos em operação 
compromissada, com liquidez diária. 

4.3 Caso o Fundo opere derivativos sem garantia, descreva como é realizado o controle. 

n.a 

4.4 Como é feita a precificação de ativos/derivativos ilíquidos/exóticos? Existem esferas na 
Instituição para tal? 
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A precificação dos ativos assim como a apuração do valor das cotas do Fundo são de 
responsabilidade da instituição administradora e custodiante do Fundo. A metodologia adotada é 
em conformidade ao Manual de Marcação a Mercado de ativos financeiros, com as práticas de 
mercado, bem com o estabelecido no regulamento do fundo. A atualização do valor da ação do 
ativo é realizado anualmente, sempre após a avaliação da SPE, conduzida por empresa 
independente. 
Ainda conforme o regulamento do fundo: 
 
*Títulos Públicos: Os títulos são apreçados pelos preços unitários de títulos públicos divulgados 
pelo Mercado Secundário da ANBIMA. 
*Títulos Privados: A nossa metodologia de precificação de ativos privados obedece 
necessariamente a seguinte ordem de prioridade: 
a) Caso o ativo possua taxa divulgada pela ANBIMA, utilizamos essas taxas para calcular o PU de 
Mercado; 
b) Casoo ativo não tenha taxa divulgada pela ANBIMA, o PU de Mercado é dado pela mediana de 
preços fornecidos por um pool de players com forte perticipação no Mercado (PIC); 
c) Quando os dados em questão não forem de qualidade/quantidade m´pinima para o cálculo do 
PIC, o valor do título é apurado usando a metodologia de precificação cruzada. Caso não haja 
dados para a precificação cruzada ou o fluxo  de amortização do papel não seja pré-definido 
precificamos o ativo na curva de aquisição. 
- Ações: São utilizadas as cotações referentes ao preço de fechamento do dia negociadas na 
BM&FBOVESPA, obtidas por um arquivo enviado por ela mesma. 
- Ações sem cotação em bolsa de valores ou em Mercado de balcão organizado: Serão avaliadas 
mediante a contratação de empresa independente especializada e aprovada pela 
administradora, nos termos da Instrução VCM nº 438, de 12 de julho de 2006, para determinação 
do valor econômico devendo tais ativos  passarem a ser contabilizados pelo seu valor econômico. 
 

4.5 Qual(is) a(s) metodologia(s) de controle de risco utilizada(s) (por ex.: VaR, Tracking 
Error e Expected Shortfall)?  

n.a 

4.6 Descreva o processo decisório utilizado em caso de violação dos limites citados no 
item 4.5 

 n.a                      
4.7 Qual o limite da(s) metodologia(s) citadas no item 4.5 (exceto stress)? 

n.a                      
4.8 Descreva as regras de Orçamento da(s) metodologia(s) citadas no item 4.5. 

n.a. 
4.9 Quando atingiu o limite da(s) metodologia(s) citadas no item 4.5? Por quê? 

n.a 

4.10 Historicamente, qual o máximo da(s) metodologia(s) citadas no item 4.5 registrado pelo 
Fundo? Comente. 

n.a 

4.11 Qual o VaR médio do Fundo nos últimos 
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3 meses? n/a 

6 meses? n/a 

12 meses? n/a 

24 meses? n/a 

4.12 Historicamente, qual a alavancagem nocional máxima (exposição bruta) atingida pelo 
Fundo e em qual(is) ativo(s)? 

n.a  
4.13 Qual o limite para perdas em cenário de stress? 

n.a 

4.14 Quando atingiu o limite? Por quê? 

n.a 

4.15 Qual o stress médio do Fundo nos últimos 

3 meses?      n/a 

6 meses?      n/a 

12 meses?      n/a 

24 meses?      n/a 

4.16 Comente o último stop loss relevante do Fundo. 

n.a        
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5 – Comportamento do Fundo em Crises 

 Período Evento Comportamento Explicação 

 Jul- Out/97 Crise da Ásia n/a n/a 

 Ago/98 Crise da Rússia n/a n/a 

 Out/98 Quebra do LTCM n/a n/a 

 Jan/99 Desvalorização do Real n/a n/a 

 Mar/00 Crise do Nasdaq n/a n/a 

 Abr/01 Apagão n/a n/a 

 Set/01 Ataques terroristas nos 
EUA 

n/a n/a 

 Mar-Jul/02 Escândalos contábeis n/a n/a 

 Jun/02 Marcação a mercado n/a n/a 

 Jul-Out/02 Eleições no Brasil n/a n/a 

 Mai/06 Crise das Bolsas norte-
americanas 

n/a n/a 

 Jul-Ago/07 Crise das hipotecas n/a  n/a 

 Out/2008 - 
Mar/2009 

Crise no Sistema 
Financeiro norte-
americano 

n/a  n/a 

 Jan/10 – 
Jun/10 

Crise de endividamento 
dos PIGS 

n/a n/a 

6 - Três períodos de maior perda do Fundo (peak to valley) 

 Período Evento Perda Explicação Tempo para 
Recuperação 

1. n/a n/a n/a n/a n/a 

2. n/a n/a n/a n/a n/a 

3. n/a n/a n/a n/a n/a 

7 - Atribuição de performance desde o início do fundo ou nos últimos cinco anos (informar 
o maior período) 

7.1 Atribução Contribuição (%) 

   

7.2 Comente as mudanças em estratégias em razão de fluxo de recursos (aplicações ou 
resgates). 

n.a 

7.3 O Fundo já esteve fechado temporariamente para aplicação por deliberação do gestor? 
Quando? Por quê? 

não 

8 – Relacionamento com Distribuidores/Alocadores 

8.1 Quais os relatórios disponíveis do Fundo? Fornecer detalhes. Qual sua periodicidade? 
Com que defasagem? 

Relatório de Carteira Diária e Lâmina Mensal do Fundo.. 

8.2 Com que grau de detalhamento e com que frequência a carteira pode ser disponibilizada 
para distribuidores/alocadores? 

Diariamente e mensal. 
8.3 Com que frequência é possível realizar conference calls com o gestor dos fundos? 
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Sempre que necessário os cotistas podem solicitar um call com os gestores.  
9 – Atendimento aos Cotistas 

9.1 Quais os relatórios disponíveis aos cotistas do Fundo? Fornecer detalhes. Qual sua 
periodicidade? Com que defasagem? 

Mensalmente são disponibilizados aos clientes os extratos com suas posições e lâminas com as 
informações acerca da rentabilidade dos fundos, distribuição setorial, retornos e PL.  
9.2 Qual (is) é (são) o(s) veículo(s) disponível(is) para acessar informações sobre o Fundo e 

com qual frequência seu conteúdo é atualizado? 

CVM, Abvcap/ anbima. 
Qualquer informação que o cotista deseje sobre o fundo deve ser solicitada através de nossos 
emails de contato ou telefones. 
9.3 Existe algum canal de atendimento dedicado ao cotista? De que forma pode ser 

acessado e qual o horário para atendimento? 

Sim. Pode ser acessado por email ou telefone em dias úteis no horário comercial. 
Roma Asset 
Tel.: (21) 3550-1630 
Site:www.romaasset.com.br 
E-mail: middle@romaasset.com.br  
10 - Investimento no Exterior 

Caso o Fundo tenha investimentos no exterior, preencher os dados abaixo 

10.1 Qual é a Estrutura desse Fundo? 

n/a 

10.2 Quais os riscos envolvidos? 

n/a 

10.3 Qual o produto? 

n/a  
10.4 Qual (is) a (s) estratégia (s) de alocação em ativos no exterior? 

 

n/a 

10.5 Qual (is) o (s) veículo (s) utilizado (s) para estas alocações? 
 

n/a 

10.6 Enumerar os prestadores de serviços dos investimentos no exterior (administrador, 
custodiante, RTA, prime broker, entre outros) 

n/a 

10.7 Caso o investimento no exterior possua subclasses, favor descrever os riscos de 
contaminação entre elas. 

n/a 

10.8 O investimento no exterior foi constituído sob qual jurisdição? Quais são as entidades 
reguladoras pertinentes? 

n/a 

10.9 Caso o investimento no exterior seja feito através de fundos, descreva como foi 
constituída a diretoria do Fundo. 

n/a 

11 – Anexos 

11.1 Regulamento Sim x       Não  

11.2 Prospecto Sim          Não X   

11.3 Última lâmina Sim   x     Não   

11.4 Último Informe de Perfil Mensal (Arquivo Sim      Não   x  

PÁGINA 188



 

 

15 

XML - Padrão CVM) da carteira 

11.5 Último Informe de Extrato das Informações 
sobre o Fundo (Arquivo XML - Padrão 
CVM) 

Sim         Não   

11.6 Relatórios de Gestão Sim          Não x    
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2) Declaração 
 

 

Declaramos que este questionário foi preenchido, revisado e assinado por 
pessoas devidamente autorizadas a fazê-lo, respondendo esta instituição pela sua 
exatidão, veracidade e integridade da informação de todo o conteúdo prestado 
neste documento e de seus anexos. 
  
Comprometemo-nos a manter todas as informações deste questionário 
devidamente atualizadas semestralmente, enviando nova versão do questionário 
aos distribuidores e alocadores nos meses de janeiro e julho, com data-base 
dezembro e junho, com exceção das informações contidas no item 3 – Eventos 
Importantes, as quais serão atualizadas e comunicadas imediatamente após a sua 
ocorrência. 
 

 

 

 

Local: Rio de Janeiro Data:  Outubro/2018                           

Nome:  

Cargo:  

 

 

 

Assinatura: ________________________________________________ 
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3) Eventos Importantes do Fundo de Investimento 
 

 

1 – Nome do Fundo 

1.1 Alteração de prestadores de serviço dos fundos geridos: Administrador, Custodiante e 
Auditor. 

Não houve 

1.2 Alteração de dados de contato 

Não houve 

1.3 Alteração nas condições de aplicação e resgate do Fundo 

Não houve 

1.4 Alteração da classificação tributária 

Não houve 

1.5 Alteração de limites de risco dos fundos 

Não houve 

 

  

Atualizar Sumário 
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Questionário Padrão Due Diligence para 
Fundos de Investimento – Seção 3:

Resumos Profissionais

Gestor de Recursos de Terceiros (Pessoa Jurídica):
Nome Franklin Dias Oliveira

Questionário preenchido por:
Nome Juan Carlos Costa Cabrero

Data: 11/04/2018
Data 
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Nome ENIO CARVALHO RODRIGUES

Email (opcional) eniorodrigues@rjicv.com.br

Data de Nascimento 26/09/1940

Cargo SOCIO DIRETOR DA RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Data em que assumiu cargo atual 01/03/2016
Data em que passou a fazer parte do 

atual departamento 01/03/2016

Data de entrada (mês/ano) 23/03/2015

Nome GERAÇÃO FUTURO CORRETORA E TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Cargo SÓCIO DIRETOR

Data de entrada (mês/ano) jun/01

Data de saída (mês/ano) jun/07

Nome FURUTO DTVM LTDA

Cargo SÓCIO DIRETOR

Data de entrada (mês/ano) mar/98

Data de saída (mês/ano) jun/01

Nome COTIBRA CORRETORA DE VALORES 

Cargo SÓCIO DIRETOR

Data de entrada (mês/ano) set/67

Data de saída (mês/ano) out/92

Nome N.A

Cargo N.A

Data de entrada (mês/ano) N.A

Data de saída (mês/ano) N.A

Nome N.A

Cargo N.A

Data de entrada (mês/ano) N.A

Data de saída (mês/ano) N.A

Entidade BOLSA DE VALORES DO RIO DE JANEIRO

Cargo PRESIDENTE 

Período N.A

Entidade CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Cargo VICE-PRESIDENTE

Período N.A

Curso CIÊNCIAS CONTÁBEIS E CIENCIAS ATUARIAIS

Instituição UERJ

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Curso N.A

Instituição N.A

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Curso N.A

Instituição N.A

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Curso N.A

Instituição N.A

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Título CGA

Órgão Certificador ANBIMA

Título

Órgão Certificador

Instituição 4

Instituição 5

Cargos ocupados em Entidades de Classe

Informações Gerais

Experiência Profissional
Instituição Atual

Instituição 1

Instituição 2

Instituição 3

Certificação profissional

Comentários adicionais
Enio é formado em ciências contábeis e atuariais pela UERJ. Sua experiência de mais de 40 anos no setor financeiro iniciou-se no escritório do corretor de títulos públicos M. Marcelo Leite Barbosa. Fundou e dirigiu a Cotibra S.A CCTM, foi Sócio-Diretor da Futuro DTVM, Futuro Corretora de Valores e Geração Futuro Corretora de Valores, Administradora de Recursos, e da Geração Futuro Participações S/A. Foi Presidente da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, do CODIMEC (Comitê de Divulgação do Mercado de Capitais), Vice-Presidente da Comissão Nacional de Bolsa de Valores e do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (Órgão vinculado ao Ministério da Fazenda). Compôs Comissões Consultivas do Mercado de Capitais e Bancária do CMN (Conselho Monetário Nacional), além de Conselho Diretor do IBMEC (Instituto Brasileiro de Mercados de Capitais). 

Formação
Graduação

Mestrado

Doutorado

Pós Graduação
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Nome MAURO CÉSAR MEDEIROS DE MELLO

Email (opcional) mauromello@rjicv.com.br

Data de Nascimento 22/03/1949

Cargo SOCIO DIRETOR DA RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Data em que assumiu cargo atual 01/03/2016
Data em que passou a fazer parte 

do atual departamento 01/03/2016

Data de entrada (mês/ano) 23/03/2015

Nome GERAÇÃO FUTURO CORRETORA E TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Cargo SÓCIO DIRETOR

Data de entrada (mês/ano) jun/01

Data de saída (mês/ano) jun/07

Nome FURUTO DTVM LTDA

Cargo SÓCIO DIRETOR

Data de entrada (mês/ano) mar/98

Data de saída (mês/ano) jun/01

Nome GRUPO OMEGA

Cargo SÓCIO DIRETOR

Data de entrada (mês/ano) nov/68

Data de saída (mês/ano) jan/85

Nome N.A

Cargo N.A

Data de entrada (mês/ano) N.A

Data de saída (mês/ano) N.A

Nome N.A

Cargo N.A

Data de entrada (mês/ano) N.A

Data de saída (mês/ano) N.A

Entidade SINDICATO DA CORRETORAS 

Cargo DIRETOR FINANCEIRO

Período N.A

Entidade

Cargo

Período

Curso CIÊNCIAS ECONOMICAS 

Instituição UFRJ

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Curso N.A

Instituição N.A

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Curso N.A

Instituição N.A

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Curso N.A

Instituição N.A

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Título PQO vitalicio

Órgão Certificador B3

Título

Órgão Certificador

Mestrado

Doutorado

Certificação profissional

Comentários adicionais

Mauro é economista formado pela UFRJ. Sua experiência de mais de 40 anos no mercado de capitais iniciou-se no Grupo Omega, foi Sócio-Diretor do Grupo Equipe, diretor adjunto de operações do Banco BRJ, Diretor de Operações da Worldinvest, Sócio-Diretor da Futuro DTVM, Futuro Corretora de Valores e Geração Futuro Corretora de Valores. Atuou como consultor da Macro análise Internacional para Angola, onde participou da implantação da CMC (Comissão de Mercado de Capitais) e da BVDA (Bolsa de Valores e Derivativos de Angola). O Mauro possui vários cursos de extensão e especialização no Brasil e no Exterior: Administração de Empresas no IAG- PUC-RJ, EASAF (University South Carolina), University of Miami, Comércio Internacional na University of Miami. Mauro foi Professor de Cursos – IBCB/SP, ADEVAL/SP, ANDIMA/RJ. Integrou o grupo de implantação do CETIP e do SELIC – BACEN/ANDIMA, coordenou o Comitê Administrativo ANDIMA/RJ, compôs o Comitê Administrativo ADAVAL/RJ, Comitê de Ética Operacional, o de Mercado e o de Nov

Instituição 4

Instituição 5

Cargos ocupados em Entidades de Classe

Formação

Graduação

Pós Graduação

Informações Gerais

Experiência Profissional

Instituição Atual

Instituição 1

Instituição 2

Instituição 3
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Nome SERGIO CAETANO LEITE

Email (opcional) sergio@rjicv.com.br

Data de Nascimento 17/05/1970

Cargo SOCIO DIRETOR DA RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Data em que assumiu cargo atual 01/03/2016

Data em que passou a fazer parte 

do atual departamento
01/03/2016

Data de entrada (mês/ano) 23/03/2015

Nome Expetro’s BioFuelSystems® Business Practice

Cargo jan/02

Data de entrada (mês/ano) set/09

Data de saída (mês/ano)

Nome FCB – Foote, Cone & Belding. (Lisboa e Londres)

Cargo DIRETOR DE PLANEJAMENTO 

Data de entrada (mês/ano) fev/97

Data de saída (mês/ano) mai/01

Nome ARTHUR ENDESEN

Cargo AUDITOR

Data de entrada (mês/ano) jan/88

Data de saída (mês/ano) jan/90

Nome N.A

Cargo N.A

Data de entrada (mês/ano) N.A

Data de saída (mês/ano) N.A

Nome N.A

Cargo N.A

Data de entrada (mês/ano) N.A

Data de saída (mês/ano) N.A

Entidade N.A

Cargo N.A

Período N.A

Entidade N.A

Cargo N.A

Período N.A

Curso MARKETING

Instituição UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA (PORTUGAL)

Data da conclusão (mês/ano) ago/93

Curso GESTÃO COMERCIAL E MARKETING 

Instituição UNIVERSIDADE DE MADRILENHA (LISBOA)

Data da conclusão (mês/ano) ago/98

Curso GESTÃO EMPRESARIAL E ECONOMIA

Instituição UNIVERCIDADE CANDIDO MENDES

Data da conclusão (mês/ano) dez/16

Curso N.A

Instituição N.A

Data da conclusão (mês/ano) N.A

Título N.A

Órgão Certificador N.A

Título N.A

Órgão Certificador N.A

Mestrado

Doutorado

Certificação profissional

Comentários adicionais
Sergio é gestor, iniciou sua carreira na Arthur Andensen como auditor, CEO da Praxis e Diretor da divisão de Downstream e da área de Biocombustíveis (Expetro’s BioFuelSystems® Business Practice). Esteve envolvido em vários projetos de desenvolvimento de estratégia e conduziu estudos de viabilidade técnica e econômica para projetos no Brasil e na Europa. Sua experiência compreende estratégias financeiras, operações financeiras nacionais e internacionais, fundos de investimento, estratégia e planejamento corporativo, marketing e publicidade, gestão coorporativa internacional. Sérgio morou 13 anos em Portugal, foi Diretor encarregado do desenvolvimento de novos negócios da FCB em Lisboa e Londres, e foi responsável por contas multinacionais da Tapsa/FCB em Espanha e Brasil. Esteve envolvido em operações de Project finance em Espanhã, Portugal e Moçambique para Bancos de Investimentos Portugueses.  Bacharel em Marketing pela Universidade Fernando Pessoa (Portugal), MBA em Gestão Comercial e Marketing pela Univers

Instituição 4

Instituição 5

Cargos ocupados em Entidades de Classe

Formação

Graduação

Pós Graduação

Informações Gerais

Experiência Profissional

Instituição Atual

Instituição 1

Instituição 2

Instituição 3
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TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE 
INVESTIMENTO 

Nos termos do inciso VI do art. 1º da Resolução CMN nº 3.922/2010, alterada pela Resolução CMN nº 4.695, de 25 de 

novembro de 2018, os responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) deverão realizar o 

prévio credenciamento do administrador e do gestor dos fundos de investimento em que irão aplicar os recursos do 

regime. O § 3º do art. 1º da Resolução dispõe que credenciamento deverá observar, dentre outros critérios, o histórico 

e experiência de atuação, o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a 

exposição a risco reputacional, padrão ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho. 

Os parâmetros para credenciamento estão previstos no art. 3º, §§ 1º e 2º da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 

2011, sendo que o art. 6º-E, dispõe que “a análise das informações relativas à instituição credenciada e a verificação 

dos requisitos mínimos estabelecidos para o credenciamento deverão ser registradas em Termo de Análise de  

Credenciamento” e de “Atestado de Credenciamento”, conforme modelos disponibilizados no site da SPREV. Deve ser 

preenchido um Termo de Análise de Credenciamento para cada Instituição administradora ou gestora que se pretende 

credenciar para futura decisão de investimento pelo RPPS e, ao final da análise, deverá ser emitido o respectivo 

Atestado de Credenciamento (modelo em anexo). 

Considerando as alterações promovidas no art. 15 da Resolução CMN nº 3.922/2010 pela Resolução CMN nº 

4.695/2018 os formulários anteriormente disponibilizados pela Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda 

(http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-

e-produtos-de-investimento/) estão sendo alterados. Registre-se que está mantida a possibilidade de adoção dos 

formulários QDD Anbima como modelos dos Termos de Análise de Credenciamento dos Administradores e Gestores 

de Fundos de Investimento, conforme anteriormente divulgado no site da SPREV.   

A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes do RPPS pela criteriosa análise do fundo de 

investimento que receberá os recursos do RPPS e a sua adequação à política de investimento do RPPS, ao perfil de sua 

carteira e das obrigações do seu passivo. Assim, deve também ser efetuada uma análise individualizada de cada fundo 

de investimento, conforme modelo “Formulário de Análise de Fundo de Investimento”, a ser anexada ao presente 

termo (contudo, isso poderá ocorrer oportunamente, em data tempestiva à decisão de investimento). 

A principal alteração promovida pela Resolução CMN nº 4.695/2018 é permitir novas aplicações de recursos dos RPPS 

apenas em fundos de investimento em que o administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar 

pelo BACEN, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do CMN (art. 15, 

§ 2º, I, da Resolução CMN nº 3.922/2010). O comitê de auditoria, de que trata a Resolução CMN nº 3.198, de 2004, é 

órgão estatutário fundamental ligado à alta administração das instituições, e tem como objetivo estabelecer as 

melhores práticas de governança corporativa relacionadas a todas as atividades desempenhadas em seu ambiente de 

negócio. As instituições financeiras obrigadas a constituir comitê de riscos, por sua vez, devem reforçar as práticas de 

governança no gerenciamento de riscos de suas operações, inclusive aqueles relacionados à prestação dos serviços de 

administração dos fundos de investimentos e de carteiras de valores mobiliários, nos termos da Resolução CMN nº 

4.557, de 2017. Assim, no caso do administrador e/ou gestor que atenda a esses requisitos poderá ser utilizado o 

formulário específico disponibilizado no site da SPREV. 

Por meio do Ofício Circular Conjunto nº 2/2018/CVM/SIN/SPREV
1
, a SPREV e a CVM orientaram os gestores de RPPS e 

prestadores de serviço dos fundos sobre a aplicação desses critérios, que previu, com base no art. 23-A da Resolução 

CMN nº 3.922/2010, que “a lista das instituições que atendem aos requisitos do inciso I do § 2º e do § 8º do art. 15 da 

Resolução CMN nº 3.922/2010, com a redação dada pela Resolução nº 4.695/2018, será divulgada no sítio da SPREV 

(www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/)”. Foram divulgadas também orientações adicionais 

sobre lista
2
 e a atualização da nota técnica relativa as perguntas e respostas sobre a Resolução CMN

3
.  

                                                           
1
 Disponível em http://www.cvm.gov.br/legislacao/oficios-circulares/sin/oc-sin-sprev-0218.html  

2
 http://sa.previdencia.gov.br/site/2018/12/Esclarecimento-a-respeito-das-instituicoes-elegiveis_.pdf  

3
 http://sa.previdencia.gov.br/site/2018/12/Perguntas-e-Respostas-Resolucao-CMN-2018.12.10-Versao-04.pdf  
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TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE 
FUNDO DE INVESTIMENTO4

 

Número do Termo de Análise de Credenciamento         /2018 

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  
 

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo   CNPJ   

Unidade Gestora do RPPS   CNPJ  
 

Possui critérios preestabelecidos para credenciamento ou alocação de recursos do RPPS?    (   ) SIM     (   ) NÃO 
(Esses critérios, caso existentes, podem ser mais seletivos que os previstos na Resolução CMN nº 3.922/2010, mas devem se relacionar a questões 
objetivas relativas às características de atuação da instituição, tais como, posição em ranking de volume de recursos sob a administração, 
patrimônio da instituição, tempo e experiência de atuação, diversificação da base de investidores, evitando-se a exigência de documentação que 
extrapole a comprovação desses critérios). 

  1. Tipo de ato normativo/edital    Data  

  2. Critérios:  

      a. 

      b. 

      c. 

 

II - Instituição a ser credenciada:  Administrador: x Gestor:  

 Razão Social RJI Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda CNPJ  42.066.258/0002-11 
 Endereço Rua do Ouvidor, 97/ 7° andar – Centro – RJ Data Constituição 10/06/2016 
 E-mail (s) Cadastro@rjicv.com.br Telefone (s) (021) 3500-4500 

 Data do registro na CVM 15/12/2016  Categoria (s) 
Administrador de Carteiras de Valores 
Mobiliários 

 

Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone 
Mauro Cesar Medeiros de Mello Diretor mauro.mello@rjicv.com.br 21-3500-4500 
Luiz Antonio Pereira Lamboglia Gerente luiz.lamboglia@rjicv.com.br 21-3500-4500 

 
Atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º do art. 15 da Resolução CMN nº 3.922/2010? N 
Atende ao previsto no art. 14-A da Resolução CMN nº 3.922/2010? N 
Em caso de FIP, atende ao previsto no § 5º do art. 8º da Resolução CMN nº 3.922/2010? N 
Em caso de FIDC, atende ao previsto no inc. III do § 4º do art. 8º da Res. CMN nº 3.922/2010? N 
 
 

II.1 - Relação dos documentos referentes à análise da Instituição (art. 6º-E, III, Portaria MPS nº 519/2011): 
 

Identificação do documento analisado 
Data do 

doc. 

Data de 
validade 

das 
certidões* 

Página da internet em que o 
documento foi consultado ou 

disponibilizado pela instituição 

1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 31/08/2018   

2. Certidão da Fazenda Municipal* 12/03/2020   

3. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital* 10/05/2020  www.fazenda.rj.gov.br 

4. Certidão de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União* 

25/02/2020 
 

http://rfb.gov.br 

5. Certidão quanto a Contribuições para o FGTS* 14/12/2019  www.caixa.gov.br 

6. Relatórios de Gestão de Qualidade  N/A   

7. Relatórios de Rating  N/A   

8. Questionário Padrão Due Diligence para Fundos    

                                                           
4
 Este formulário tem por objetivo colher informações para a análise do credenciamento de instituições pelos Regimes 

Próprios de Previdência Social (RPPS). Não representa garantia ou compromisso de alocação de recursos sob a gestão 
ou administração da instituição, devendo o RPPS, ao efetuar a aplicação de recursos, certificar-se da observância das 
condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e 
transparência e os requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, a aderência à Politica Anual de Investimentos e 
ao perfil das obrigações presentes e futuras do RPPS. 
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de Investimento – Seção 1 e seus Anexos 
 

 

 

II.2 - Classificação do Rating de Gestão ou outra forma de avaliação, pelo dirigente do RPPS, da boa qualidade 
de gestão e de ambiente de controle da instituição (art. 15, III, da Resolução CMN nº 3.922/2010): 

 Tipo de Nota Agência Classificação obtida Data 
    
    
Principais riscos 
associados à 
Instituição: 

 

Outra forma de 
avaliação da boa 
qualidade de gestão  

 

 

II.3 - Informações relativas à pesquisa de padrão ético de conduta (art. 3º, §1º, Portaria MPS nº 519/2011): 
Resultado de pesquisas ao site da CVM (ex.: http://sistemas.cvm.gov.br/) sobre Processos Administrativos e 
Processos Administrativos Sancionadores, no site do Bacen (ex.: http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm) sobre 
Processos Administrativos Punitivos, além de outras pesquisas de processos administrativos, judiciais, ou 
informações de conhecimento público que possam caracterizar indício de irregularidades na atuação da Instituição, 
seus controladores, sócios ou executivos: 

Processo/Decisão Assunto/objeto Data Fonte da informação 

    

    

    

    
 

 

Resultado da análise destas 
informações: 

 

 
 

II.4 - Dados Gerais da Instituição e do Portfólio sob sua Administração/Gestão  
(art. 3º, §2º, I, “b”, Portaria MPS nº 519/2011): 

Mês/Ano 
Patrimônio da 
Instituição (R$) 

Patrimônio 
total sob 

admin/ gestão 
(R$) 

Patrimônio 
total dos RPPS sob 
admin/ gestão (R$) 

Nº de fundos 
sob admin/ 

gestão 

Nº de cotistas 
dos fundos sob 
admin/ gestão 

Nº de cotistas 
RPPS dos fundos 

sob admin/ gestão 

Dez/2018    534.836,42   1.234.283.546,38   702.006.452,07    40    7.299    67 

Dez/2017       

Dez/2016       

Dez/2015       

Dez/2014       
 

II.5 - Política de Distribuição - Integrantes do sistema de distribuição que atuam na abrangência do RPPS (art. 

3º, § 2º, II, da Portaria MPS nº 519/2011) 

  Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:  

Informações sobre a 
Política de Distribuição: 

 

II.6 - Dados gerais de Fundos cujas carteiras estão sob sua adm/gestão (art. 3º, §2º, I, “b”, Port. MPS 519/2011): 

   Fundos de 
Investimento sob 
administração/gestão 
por classificação 
Resolução CMN   

Nº de 
fundos 

Patrimônio 
total dos 

fundos (R$) 

Nº total 
de 

cotistas 
 

Nº de 
cotistas 

RPPS 
 

Total 
investido 
por RPPS  

Desde 
quando 

gere fundos 
dessas 
classes 

Observações sobre 
(performance/ histórico) 

da instituição com 
relação a esses tipos de 

fundos (texto) 

Art. 7º, I, “b”        

Art. 7º, I,“c”         
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Art. 7º, III,“a”        

Art. 7º, III,“b”        

Art. 7º, IV,“a”        

Art. 7º, IV,“b”        

Art. 7º, VII,“a”        

Art. 7º, VII,“b”        

Art. 7º, VII,“c”        

Art. 8º, I,“a”        

Art. 8º, I,“b”        

Art. 8º, II,“a”        

Art. 8º, II,“b”        

Art. 8º, III        

Art. 8º, IV,“a”        

Art. 8º, IV,“b”        

Art. 8º, IV,“c”        

Art. 9º-A, I        

Art. 9º-A, II        

Art. 9º-A, III        

III - FUNDO(S) DE INVESTIMENTO ADM/GERIDO PELA INSTITUIÇÃO P/ FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTO 

Nome do(s) Fundo(s) de 
Investimento(s) 

CNPJ do Fundo 
Classificação 
Resolução CMN 

Aderência ao benchmarking do mercado, 
ao perfil da carteira do RPPS e às 
estratégias da política de investimentos 

Vide site RJI     

    

    

    

IV - COMPARAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES ADM/GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Nome da Instituição  CNPJ  
Principais produtos 
(texto) 

Principais vantagens/problemas em geral 
identificados com essas outras 
instituições (texto) 

    

    

    

    
 

 

Comparação histórico, experiência, de volume de recursos, rentabilidade e riscos com outras Instituições 
credenciadas que ofertam mesma classe de produtos/fundos (texto conclusivo): 

 
 

 
 

V - CONCLUSÃO DA ANÁLISE da Instituição administradora/gestora objeto do presente Credenciamento 

 
 
 
 
 
 
 

Data  

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 
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ATESTADO DE CREDENCIAMENTO5 

Ente Federativo  CNPJ  

Unidade Gestora do RPPS  CNPJ  
 

Instituição Credenciada 
Razão Social  CNPJ  
 

Número do Termo de Análise de Credenciamento  

Data do Termo de Análise de Credenciamento  
 

 

 
Parecer final 

quanto ao 
credenciamento 
da Instituição: 

 

 

Classificação de Fundo(s) de Investimento para os quais a Instituição foi credenciada 

 Art. 7º, I, “b”  Art. 8º, I,“b” 

 Art. 7º, I,“c”   Art. 8º, II,“a” 

 Art. 7º, III,“a”  Art. 8º, II,“b” 

 Art. 7º, III,“b”  Art. 8º, III 

 Art. 7º, IV,“a”  Art. 8º, IV,“a” 

 Art. 7º, IV,“b”  Art. 8º, IV,“b” 

 Art. 7º, VII,“a”  Art. 8º, IV,“c” 

 Art. 7º, VII,“b”  Art. 9º-A, I 

 Art. 7º, VII,“c”  Art. 9º-A, II 

 Art. 8º, I,“a”  Art. 9º-A, III 

Fundo(s) de Investimento Analisado(s)
6
 CNPJ Data da Análise 

   

   

   

Data:  

Responsáveis pelo 
Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 
 

   

 
 

   

    

                                                           
5
 Manteve-se o Atestado de Credenciamento separado do Termo de Análise de Credenciamento, pois o Termo de 

Análise de Credenciamento pode ser substituído pela análise dos formulários QDD Anbima, conforme anteriormente 
divulgado no site da SPREV (http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/credenciamento-
pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento/) . 
6
 Anexar o Formulário de Análise do Fundo de Investimento referente a cada fundo/produto que poderá ser objeto de 

alocação por parte do RPPS. (Esse formulário de análise do fundo poderá ser anexado/atualizado posteriormente, em 
data tempestiva à decisão de investimento).  
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TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE 
FUNDO QUE ATENDA AO PREVISTO NO ART. 15, § 2º, I, DA RESOLUÇÃO CMN Nº 3922/2010  

Nos termos do inciso VI do art. 1º da Resolução CMN nº 3.922/2010, alterada pela Resolução CMN nº 4.695, de 25 de 

novembro de 2018, os responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) deverão realizar o 

prévio credenciamento da instituição administradora dos fundos de investimento em que serão aplicados os recursos 

do regime. O § 3º do art. 1º da Resolução dispõe que credenciamento deverá observar, dentre outros critérios, o 

histórico e experiência de atuação, o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a solidez 

patrimonial, a exposição a risco reputacional, padrão ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de 

desempenho. Os parâmetros para credenciamento estão previstos no art. 3º, §§ 1º e 2º, da Portaria MPS nº 519, de 24 

de agosto de 2011, sendo que o art. 6º-E, dispõe que “a análise das informações relativas à instituição credenciada e a 

verificação dos requisitos mínimos estabelecidos para o credenciamento deverão ser registradas em Termo de Análise de  

Credenciamento” e de “Atestado de Credenciamento”, conforme modelos disponibilizados no site da SPREV. 

A principal alteração promovida pela Resolução CMN nº 4.695/2018 é permitir novas aplicações de recursos dos RPPS 

apenas em fundos de investimento em que o administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar 

pelo BACEN, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do CMN (art. 15, 

§ 2º, I, da Resolução CMN nº 3.922/2010). O comitê de auditoria, de que trata a Resolução CMN nº 3.198, de 2004, é 

órgão estatutário fundamental ligado à alta administração das instituições, e tem como objetivo estabelecer as 

melhores práticas de governança corporativa relacionadas a todas as atividades desempenhadas em seu ambiente de 

negócio. As instituições financeiras obrigadas a constituir comitê de riscos, por sua vez, devem reforçar as práticas de 

governança no gerenciamento de riscos de suas operações, inclusive aqueles relacionados à prestação dos serviços de 

administração dos fundos de investimentos e de carteiras de valores mobiliários, nos termos da Resolução CMN nº 

4.557, de 2017. 

Na prática do mercado, essas condições estão mais relacionadas aos administradores dos fundos de investimento, aos 

quais, adicionalmente ao requisito dos comitês de auditoria e de riscos, os recursos oriundos de RPPS sob sua 

administração devem representar no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração, com o 

objetivo de que os administradores elegíveis apresentem maior diversificação de seu campo de atuação e evidenciem 

reconhecida confiança e competência na administração de recursos de terceiros pelo mercado. 

Por meio do Ofício Circular Conjunto nº 2/2018/CVM/SIN/SPREV
1
, a SPREV e a CVM orientaram os gestores de RPPS e 

prestadores de serviço dos fundos sobre a aplicação desses critérios, que previu, com base no art. 23-A da Resolução 

CMN nº 3.922/2010, que “a lista das instituições que atendem aos requisitos do inciso I do § 2º e do § 8º do art. 15 da 

Resolução CMN nº 3.922/2010, com a redação dada pela Resolução nº 4.695/2018, será divulgada no sítio da SPREV 

(www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/)”. A lista divulgada pela SPREV, foi confeccionada 

com base nas informações repassadas pelo BACEN e refere-se às instituições registradas pela CVM nos termos da 

Instrução CVM nº 558/2015. Foram divulgadas também orientações adicionais sobre lista
2
 e a atualização da nota 

técnica relativa as perguntas e respostas sobre a Resolução CMN
3
.  

Considerando que o objetivo do CMN ao incluir esses requisitos para as aplicações dos RPPS foi de conferir maior 

proteção e segurança a essas alocações, sem prejudicar a rentabilidade, os custos e a sua transparência, que a lista das 

instituições que atendem aos critérios previstos nos incisos I e II do § 2º do art. 15 da Resolução CMN nº 3.922/2010 é 

taxativa e divulgada pela SPREV, entendeu-se que, a princípio, poder-se-ia aplicar a essas instituições um modelo mais 

simplificado de Termo de Análise de Credenciamento. A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos 

dirigentes do RPPS pela criteriosa análise do fundo de investimento que receberá os recursos do RPPS, assim, deve 

também ser efetuada uma análise individualizada de cada fundo de investimento, conforme modelo “Formulário de 

Análise de Fundo de Investimento”, a ser anexada ao presente termo (contudo, isso poderá ocorrer oportunamente, em 

data mais próxima à decisão de investimento).  

                                                           
1
 Disponível em http://www.cvm.gov.br/legislacao/oficios-circulares/sin/oc-sin-sprev-0218.html  

2
 http://sa.previdencia.gov.br/site/2018/12/Esclarecimento-a-respeito-das-instituicoes-elegiveis_.pdf  

3
 http://sa.previdencia.gov.br/site/2018/12/Perguntas-e-Respostas-Resolucao-CMN-2018.12.10-Versao-04.pdf  

PÁGINA 202



 

 

 

TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO  
ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO4;5

 

Número do Termo de Análise de Credenciamento         /2019 

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  
 

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo   CNPJ   

Unidade Gestora do RPPS   CNPJ  
 

II - Instituição a ser credenciada:  Administrador:  Gestor:  

 Razão Social RJI Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda CNPJ   42.066.258/0002-11 
 Endereço Rua do Ouvidor, 97/ 7° andar – Centro – RJ Data Constituição 10/06/2016 

 E-mail (s) cadastro@rjicv.com.br Telefone (s) 
21 3500-4500 

 Data do registro na CVM 15/12/2016  Categoria (s) 
Administrador de Carteiras de Valores 
Mobiliários 

 Data do registro no BACEN   Categoria (s)  
 

Principais contatos com o RPPS  Cargo  E-mail  Telefone 
Mauro Cesar Medeiros de Mello  Diretor   mauro.mello@rjicv.com.br  (21) 3500-4500 
Luiz Antonio Pereira Lamboglia  Gerente  luiz.lamboglia@rjicv.com.br  (21) 3500-4500 
Instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º ou § 8º do art. 15 da Resolução CMN nº 3.922/2010?6 

SIM  NÃO X  
 

Relação dos documentos referentes à análise da Instituição (art. 6º-E, III, Portaria MPS nº 519/2011): 
 

Identificação do documento  Data de validade 
das certidões 

Página na internet em que o documento foi 
consultado ou disponibilizado pela 

instituição 

1. Certidão da Fazenda Municipal 26.05.2020  

2. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital 01.12.2019  

3. Certidão de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

25.02.2020  

4. Certidão quanto a Contribuições para o FGTS 14.12.2019  
 

 

 

 

III - Parecer final 
quanto ao 
credenciamento da 
Instituição: 

 

 

IV - Classe(s) de Fundo(s) de Investimento para os quais a Instituição foi credenciada:  

 Art. 7º, I, “b”  Art. 8º, I,“b” 

 Art. 7º, I,“c”   Art. 8º, II,“a” 

                                                           
4
 Este formulário tem por objetivo colher informações para a análise do credenciamento de instituições pelos Regimes 

Próprios de Previdência Social (RPPS). Não representa garantia ou compromisso de alocação de recursos sob a gestão 
ou administração da instituição, devendo o RPPS, ao efetuar a aplicação de recursos, certificar-se da observância das 
condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e 
transparência e os requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, a aderência à Politica Anual de Investimentos e 
ao perfil das obrigações presentes e futuras do RPPS. 
5
 Somente para instituição que atenda ao previsto nos incisos I e II do § 2º ou § 8º do art. 15 da Resolução CMN nº 

3.922/2010, conforme relação disponibilizada pela SPREV em http://www.previdencia.gov.br/regimes-
proprios/investimentos-do-rpps/ .   
6
 Anexar relação disponibilizada pela SPREV. 
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 Art. 7º, III,“a”  Art. 8º, II,“b” 

 Art. 7º, III,“b”  Art. 8º, III 

 Art. 7º, IV,“a”  Art. 8º, IV,“a” 

 Art. 7º, IV,“b”  Art. 8º, IV,“b” 

 Art. 7º, VII,“a”  Art. 8º, IV,“c” 

 Art. 7º, VII,“b”  Art. 9º-A, I 

 Art. 7º, VII,“c”  Art. 9º-A, II 

 Art. 8º, I,“a”  Art. 9º-A, III 

V - Fundo(s) de Investimento administrado(s)/gerido(s) pela 

instituição para futura decisão de investimento:
7
  

CNPJ Data da Análise 

   

   

   

   

   

   

   

   

Data:  

Responsáveis pelo 
Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 
 
 

   

 
 

 

   

 
 
 

   

 

 

                                                           
7
 Anexar o Formulário de Análise do Fundo de Investimento referente a cada fundo/produto que poderá ser objeto de 

alocação por parte do RPPS. (Esse formulário de análise do fundo poderá ser anexado/atualizado posteriormente, em 
data tempestiva à decisão de investimento). 
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.:

(21) 3554-8686
Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11)

2146-2000
SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.:

(61) 3327-2030/2031
www.cvm.gov.br

 
Ofício nº 1004/2019/CVM/SIN/GAIN

 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2019.

 

  

Ao Senhor
ENIO CARVALHO RODRIGUES
RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
e-mails:
controladoria@rjicv.com.br; sergio@rjicv.com.br; mauromello@rjicv.com.br
c/c
UM INVESTIMENTOS SA CTVM
UM INVEST ASSET MANAGEMENT LTDA.
AUSTRO GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
MULTINVEST CAPITAL ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA.

  

Assunto: Nomeação da RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA. como administrador temporário -
Processo 19957.003712/2019-28

  

Prezado Senhor,

  

1. Fazemos referência à correspondência eletrônica enviada pela RJI CTVM
Ltda. à CVM, em 27/09/2019, em que manifesta seu interesse em assumir a
administração fiduciária dos fundos de investimento listados abaixo que
atualmente são administrados pela UM INVESTIMENTOS SA CTVM - em liquidação
extrajudicial. 

             CNPJ Nome do Fundo Situação

7419224000181
FUNDO DE INVESTIMENTO EM QUOTAS DE FUNDOS
DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO
PRIVADO PORTFOLIO 63

Em
Funcionamento
Normal
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9601197000199MULTINVEST FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO                                                       

Em
Funcionamento
Normal

10295495000187FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO
PRIVADO CAMF

Em
Funcionamento
Normal

10883200000193BOTAFOGO INSTITUCIONAL FUNDO DE
INVESTIMENTO RENDA FIXA

Em
Funcionamento
Normal

11920641000180FM2 - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO
CRÉDITO PRIVADO

Em
Funcionamento
Normal

12845801000137TOWER RENDA FIXA FUNDO DE INVESTIMENTO IMA-
B 5

Em
Funcionamento
Normal

16478738000107ELLEVEN FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA II
IMA-B 5                                                 

Em
Funcionamento
Normal

17517779000110FUNDO DE INVESTIMENTO CATÂNIA RENDA FIXA
LONGO PRAZO

Em
Funcionamento
Normal

17518385000186AUSTRO PROFIT FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA
FIXA CREDITO PRIVADO                                      

Em
Funcionamento
Normal

23954899000187TOWER II RENDA FIXA FUNDO DE INVESTIMENTO
IMA-B 5                                                   

Em
Funcionamento
Normal

27746662000161UM INVEST IMA-B 5 FUNDO DE INVESTIMENTO
RENDA FIXA                                                  

Em
Funcionamento
Normal

28052296000103
AUSTRO INSTITUCIONAL TÍTULOS PÚBLICOS ATIVO
FIC EM FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA
LONGO PRAZO  

Em
Funcionamento
Normal

28319434000178
AUSTRO INSTITUCIONAL IRF-M DINÂMICO FIC DE
FUNDOS DE INVESTIMENTO EM RENDA
FI                       

Em
Funcionamento
Normal

28319463000130
AUSTRO INSTITUCIONAL PIPE BANCOS FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO EM AÇÕES  

Em
Funcionamento
Normal

29242712000107
AUSTRO MASTER PIPE BANCOS FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
AÇOES                                            

Em
Funcionamento
Normal

29905112000173
AUSTRO MASTER ESTRATÉGIA GAP ECONOMICS
FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA
FIXA                          

Em
Funcionamento
Normal

30116558000106UM INVEST LIQUIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO
RENDA FIXA                                                 Pré-operacional

30116830000140
UM INVESTIMENTOS LIQUIDEZ FUNDO DE
INVESTIMENTO RENDA
FIXA                                          

Em
Funcionamento
Normal

30153619000105UM INVESTIMENTOS ALOCAÇÃO MACRO FUNDO DE
INVESTIMENTO RENDA FIXA                                    

Em
Funcionamento
Normal

UM INVESTIMENTOS ALOCAÇÃO FUNDO DE
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30153672000106INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE
INVESTIMENTO DE AÇÕES          

Pré-operacional

30153686000111
UM INVEST ALOCAÇÃO MACRO FUNDO DE
INVESTIMENTO RENDA
FIXA                                           

Pré-operacional

30182143000122UM INVESTIMENTOS ALOCAÇÃO MACRO II FUNDO DE
INVESTIMENTO RENDA FIXA                                 

Em
Funcionamento
Normal

31439480000115
UM INVESTIMENTOS FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO
II                              

Pré-operacional

31439495000183
UM INVESTIMENTOS FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO CRÉDITO
PRIVADO                                 

Em
Funcionamento
Normal

31439503000191ELLEVEN ALOCAÇÃO MACRO III FUNDO DE
INVESTIMENTO RENDA FIXA                                         Pré-operacional

 
2. A propósito, tendo em vista que a UM INVESTIMENTOS SA CTVM - em liquidação
extrajudicial, em expediente datado de 02/10/2019, solicitou a esta Autarquia que
nomeasse um administrador temporário para os fundos listados acima, bem
como o interesse da RJI CTVM em assumir a administração fiduciária, informamos,
com fundamento no art. 148 da ICVM n° 555/2014, a nomeação da RJI CTVM como
administrador temporário dos citados fundos.

3. Ademais, determinamos que a RJI CTVM realize os melhores esforços para
convocar, em até quinze dias contados do recebimento de cada fundo, assembleia
geral de cotistas para que deliberem sobre a nomeação de um novo administrador
fiduciário em substituição à UM INVESTIMENTOS SA CTVM - em liquidação
extrajudicial. Esclarecemos que para a transferência da administração dos fundos
em situação pré-operacional não é necessário convocação de assembleia.

  

Atenciosamente,
 
DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Superintendente de Relações com Investidores Institucionais - SIN

  

Documento assinado eletronicamente por Daniel Walter Maeda Bernardo,
Superintendente, em 07/10/2019, às 13:45, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código
verificador 0852756 e o código CRC C20D01B3.
This document's authenticity can be verified by accessing
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador"
0852756 and the "Código CRC" C20D01B3.

Referência: Processo nº 19957.009148/2019-57 Documento SEI nº 0852756
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Processo 2020/24830/000173
Data 21/01/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE DESENTRANHAMENTO
Documento No 2020/24839/003860

Certifico  que, nesta data,  foram desentranhadas as folhas     223 a 234 ,  
conforme justificativa: CORRIGIR PARECER

Em, 19/02/2020 13:36:22.

MEIRE GOMES DA LUZ
OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR
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Av. Teotônio Segurado, 302 Norte, QI-01, Al 05, Lt 02e03  PALMAS–TO CEP: 77.066-328 FONE (63) 3218-3202 FAX (63) 218-3234 
http://www.igeprev.to.gov.br 

 
 

 
SGD nº 2020/24839/004684 

 

PROCESSO Nº: 2020/24830/000173 
INTERESSADO: RJI CTVM LTDA. 
CNPJ nº: 42.066.258/0002-11 
ASSUNTO: Credenciamento 
 

 
DESPACHO Nº 004/2020/DINVEST 

 
Conforme as exigências da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 

2011, que define normas complementares previstas na Resolução CMN  
nº 3.922, de 25 de novembro de 2010 e suas alterações, para credenciamento 
de administrador, gestor, distribuidor e fundos de investimento, e ainda, 
conforme o Edital de Credenciamento nº 001/2019 de 25/10/2019, publicado no 
site do Instituto, a documentação analisada da Instituição atende às normas 
legais vigentes. 

Encaminhem-se os autos ao Comitê de Investimentos para análise e 
deliberação. 

 
DIRETORIA DE INVESTIMENTOS, aos 18 dias do mês de fevereiro 

de 2020. 
 
                                                                              
 

(assinado eletronicamente) 
REYNALDO FERREIRA DE MELO 

Diretor de Investimentos 
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Documento foi assinado digitalmente por REYNALDO FERREIRA DE MELO  em 18/02/2020 15:44:28.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 10961C8C007F8830.
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Processo  2020/24830/000173
Data 21/01/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/24830/000173

Origem

Órgão IGEPREV

Unidade DINVEST

Enviado por MEIRE GOMES DA LUZ

Data 18/02/2020 16:12

Destino

Órgão IGEPREV

Unidade CI

Aos cuidados de WANDERSON GOMES SOUSA

Despacho

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS
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Processo  2020/24830/000173
Data 21/01/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/24830/000173

Origem

Órgão IGEPREV

Unidade CI

Enviado por WANDERSON GOMES SOUSA

Data 19/02/2020 11:28

Destino

Órgão IGEPREV

Unidade DINVEST

Aos cuidados de MEIRE GOMES DA LUZ

Despacho

Motivo A PEDIDO DO INTERESSADO

Despacho PARA PROVIDENCIAS
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19/02/2020 Gmail - Re: C R E D E N C I A M E N T O 2 0 1 9 - RJI CORRETORA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=9e4df77b7d&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1651277696600411828%7Cmsg-f%3A1658991368… 1/3

Investimentos Igeprev <investimentos.igeprev.to@gmail.com>

Re: C R E D E N C I A M E N T O 2 0 1 9 - RJI CORRETORA
1 mensagem

Cadastro RJICV <cadastro@rjicv.com.br> 19 de fevereiro de 2020 15:37
Para: Investimentos Igeprev <investimentos.igeprev.to@gmail.com>
Cc: Luiz Antonio Pereira Lamboglia <luiz.lamboglia@rjicv.com.br>

Prezados, 

A RJI não possui o referido documento.

Atenciosamente,

Tana Cantero 

   Cadastro - RJI.
   Tel./Phone.: + 55 (21) 3500 4515 ou 4520.
   Endereço/Address: Rua do Ouvidor, 97, 7º andar, Centro, CEP 20040-030,       Rio de
Janeiro - RJ - Brasil.

            

    Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE.

CONFIDENCIALIDADE DO CORREIO ELETRÔNICO
As informações contidas nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei, não
havendo ainda garantia legal quanto à integridade de seu conteúdo. Caso você não seja o correto destinatário, ou a pessoa autorizada a
receber esta mensagem, não poderá usá-la, copiá-la, ou divulgar as informações de seu conteúdo, tampouco tomar decisões com base
nestas informações, por favor, a desconsidere e apague de seus arquivos.

CONFIDENTIALITY OF ELECTRONIC MESSAGE 
The information contained herein and attached hereto are confidential, subject to legal privilege, or otherwise protected from disclosure,
and are intended solely for the use of the intended recipient(s). If you are not the intended recipient of this communication, or the person
authorized to receive this message, please delete and destroy all copies in your possession, and note that any review or dissemination of,
or the taking of any action in reliance on, this communication is expressly prohibited

Em qua., 19 de fev. de 2020 às 12:47, Investimentos Igeprev <investimentos.igeprev.to@gmail.com> escreveu:

Prezados, boa tarde,

Analisamos a documentação recebida quanto ao credenciamento de 2019, e verificamos que estão faltando os
documentos listados abaixo:

1. Relatório de Classificação de Risco Ra�ng’s;

Aguardamos a documentação para atuação do processo.

Atenciosamente, 
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19/02/2020 Gmail - Re: C R E D E N C I A M E N T O 2 0 1 9 - RJI CORRETORA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=9e4df77b7d&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1651277696600411828%7Cmsg-f%3A1658991368… 2/3

Fone  Diretoria:   (63) 3218-7226
Fone Gerências: (63) 3218-3502
         www.igeprev.to.gov.br

Em qua., 27 de nov. de 2019 às 15:52, Investimentos Igeprev <investimentos.igeprev.to@gmail.com> escreveu:
Prezados, boa tarde,

Analisamos a documentação recebida quanto ao credenciamento de 2019, e verificamos que estão faltando
os documentos listados abaixo:

1. Declaração conforme o modelo do Anexo I;

2. Demonstra�vos constando os índices de liquidez corrente, índices de liquidez geral e índices de solvência
geral ou índice de Basileia;

3. Relatório de Classificação de Risco Ra�ng’s;

4.  QDD ou TAC – O Edital de Credenciamento de 2019 aceita tanto o QDD quanto o TAC, conforme modelos
novos divulgados pela ANBIMA e SPREV em anexo.

5. QDD do fundo e lâmina, dos fundos sobre gestão ou administração presentes em nossa carteira:
INCENTIVO FIDC MULTSET II, HAZ FII e FIP LSH.

Aguardamos a documentação para atuação do processo.

Atenciosamente, 

Fone  Diretoria:   (63) 3218-7226
Fone Gerências: (63) 3218-3502
         www.igeprev.to.gov.br

Em ter., 26 de nov. de 2019 às 12:12, Cadastro RJICV <cadastro@rjicv.com.br> escreveu:
Prezados,

Segue a documentação solicitada para credenciamento da RJI CTVM LTDA.

Atenciosamente.

   Cadastro - RJI.
   Tel./Phone.: + 55 (21) 3500 4515 ou 4520.
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19/02/2020 Gmail - Re: C R E D E N C I A M E N T O 2 0 1 9 - RJI CORRETORA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=9e4df77b7d&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1651277696600411828%7Cmsg-f%3A1658991368… 3/3

   Endereço/Address: Rua do Ouvidor, 97, 7º andar, Centro, CEP 20040-030,       Rio
de Janeiro - RJ - Brasil.

            

    Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE.

CONFIDENCIALIDADE DO CORREIO ELETRÔNICO
As informações contidas nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei, não
havendo ainda garantia legal quanto à integridade de seu conteúdo. Caso você não seja o correto destinatário, ou a pessoa
autorizada a receber esta mensagem, não poderá usá-la, copiá-la, ou divulgar as informações de seu conteúdo, tampouco tomar
decisões com base nestas informações, por favor, a desconsidere e apague de seus arquivos.

CONFIDENTIALITY OF ELECTRONIC MESSAGE 
The information contained herein and attached hereto are confidential, subject to legal privilege, or otherwise protected from
disclosure, and are intended solely for the use of the intended recipient(s). If you are not the intended recipient of this
communication, or the person authorized to receive this message, please delete and destroy all copies in your possession, and
note that any review or dissemination of, or the taking of any action in reliance on, this communication is expressly prohibited

PÁGINA 240



   

 

 

 

 

 

 

 

Av. Teotônio Segurado, 302 Norte, QI-01, Al 05, Lt 02e03  PALMAS–TO CEP: 77.066-328 FONE (63) 218-3202 FAX (63) 218-3234 http://www.igeprev.to.gov.br 

SGD nº 2020/24839/003860 

 
P AR E C E R  DI NV ES T N º  0 0 3 / 20 2 0  

 
C R E D E N C I AM E N T O  D E  AD M I N I S T R AD O R  

 
NOME: RJI CTVM LTDA. 

CNPJ nº 42.066.258/0002-11 

OBJETIVO: Credenciamento 

PROCESSO Nº 2020/24830/000173 

 
 

Análise da Documentação 
 

A partir da análise dos documentos apresentados pelo administrador e 

consulta às instituições reguladoras a Diretoria de Investimentos do Igeprev-TO 

(DINVEST), conclui os seguintes pontos quanto à Instituição: 

 

1- Apresentado Questionário Due Diligence – QDD em substituições do Termo de 

Análise de Credenciado - TAC? 

 

Sim, apresentou o QDD nas fls. 136 a 159, e também apresentou o TAC 

nas fls. 196 a 204. 

 

2- Informações sobre conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e 

restrições que desaconselhem um relacionamento seguro: 

 

Possui registro na CVM conforme Credenciamento para Administradores 

de Fundo de Investimentos Imobiliários, Corretoras, Custodiantes de Valores 

Mobiliários, Instituições Financeiras Autorizadas pelo BACEN e Prestador de 

Serviços de Administração de Carteiras. 

É associada à ANBIMA (Associação Brasileira das Entidades dos 

Membros Financeiro e de Capitais). 

Em consulta de processos ao site da CVM não foram encontrados 

processos referentes a 2019. 

 

3- Regularidade Fiscal e Previdenciária 

 

Regularidade Fiscal verificada a partir de certidões anexas ao processo 

de credenciamento, a saber: 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, fls. 64; 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São 

Paulo, fls. 65; 
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Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais de São Paulo, às fls. 

66 e 67; 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF emitido pela Caixa 

Econômica Federal, fls. 68; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Poder Judiciário – 

Justiça do Trabalho, fls. 69. 

Certidão Estadual de Distribuições Cíveis Negativa de Pedido de 

Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, fls. 70 a 75. 

 

4- Estrutura da Instituição 

 

A RJI Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. tem por objetivo 

operar em ambiente mantido pela B3, oferta pública, distribuição de títulos e valores 

mobiliários, administração fiduciária, custódia, controladoria, assessoria técnica, e 

todas as atividades permitidas às Sociedades Corretoras de Títulos e Valores 

Mobiliários, conforme disposições legais e regulamentares emanadas principalmente 

da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e Banco Central do Brasil (BACEN). 

Administração Fiduciária: A RJI corretora atuará como uma corretora de 

títulos e valores de serviço completo. Intermediará compra e venda de valores 

mobiliários, distribuição de títulos e valores mobiliários, administrará recursos de 

terceiros e registrará operações financeiras. 

Controladoria: compreendendo as atividades de: i) cálculo de cota e 

rentabilidade, precificação de ativos; ii) relatórios de risco; iii) apuração e pagamento 

de impostos; iv) controle de cotistas, aplicações e resgates; e, v) alinhamento 

gerencial com as disposições do regulamento do fundo. 

Custódia, compreendendo as atividades de: i) manutenção de contas e 

custódia segregadas; ii) liquidação de operações; iii) tratamento de eventos 

corporativos; e iv) conciliação das posições com as centrais depositárias. 

A RJI corretora administrará fundos de investimento, fundos de 

investimento em participação, fundos de investimento imobiliário, fundos de 

investimento em direitos creditórios, fundos de índice, fundos de ações, fundos 

multimercados, fundos de renda fixa, fundos de investimentos em cotas de fundos 

de investimentos, e clubes de investimento. 

Outras informações como Organograma, Comitês, Códigos e Manuais 

podem ser encontradas no QDD. 

 

5- Qualificação do corpo técnico 

 

Os profissionais em atuação são profissionais experientes e fizeram parte 

da estruturação da Instituição. Um percentual significativo dos seus quadros possui 

certificação PQO da B3 e certificação CPA20 da ANBIMA de acordo com as 

características das áreas de atuação. 
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A corretora conta com CPD – Centro de Processamento de Dados, 

contendo servidores segregados, estrutura de segurança de rede, redundância de 

máquinas, computadores pessoais, contingência de storage física e na nuvem, 

contingência de linhas telefônicas, central telefônica de alta capacidade, sistema de 

gravação das linhas telefônicas e dos sistemas de mensageira. A estrutura de TI é 

gerida por profissional com grande experiência em sistemas e telecomunicações no 

setor financeiro, adicionalmente está contratada empresa de prestação de serviço de 

suporte técnico. 

Demais informações no QDD. 

 

 

6- Histórico e experiência de atuação 

 

Em janeiro de 2014 os Srs. Enio Carvalho Rodrigues, Mauro Cesar 

Medeiros de Mello, e Sergio Caetano Leite, (“sócios compradores”), entraram no 

capital da LA Investimentos Corretora de Valores Ltda. (“LA”), e de acordo com a 

aprovação do BACEN expedida em 23/03/15, assumiram uma participação 

minoritária na sociedade. Nesta mesma ocasião, foi alterado o nome da sociedade 

para RJI Corretoras de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., (“RJI Corretora”) o 

endereço da sede, e realizado um aumento de capital. 

Até a data da referida alteração, A LA tinha como principal atividade a 

corretagem de câmbio comercial, e possuía um título da BOVESBA – Bolsa de 

Valores da Bahia, Sergipe e Alagoas. 

Desde de 2012 que a LA se encontrava em situação operacional 

debilitada devido a um longo período de declínio nas suas atividades restritas 

apenas a operações de intermediação de câmbio. 

Em 31/07/2015 os sócios compradores aumentaram o capital social da 

LA. Em 07/04/16, O Bacen aprovou a aquisição da maioria do capital social da RJI 

Corretora pelos sócios compradores, que passaram a constituir o grupo de controle 

da sociedade. Foi autorizada na mesma altura a abertura da filial da corretora na 

cidade do Rio de Janeiro, a rua do Ouvidor nº 97, 7º andar. 

Fonte: Questionário Due Diligence – QDD. 
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7- Principais categorias de ativos e fundos   

 

Como os Ativos sob gestão estão divididos conforme as seguintes categorias de fundos de 

Investimento? 

Tipo Nº Exclusivos %total 

Curto Prazo 

Não informado Não informado Não informado 

Referenciado 

Cambial 

Renda Fixa 

Multimercado 

Ações 

FIDC 

FIP 

FIEE 

FII 

Fundo de Índice (ETF) 

Outras categorias 

 

8- Volume de recursos sob administração/gestão 

 

Ano 
Patrimônio sob gestão 
(posição de final de 
período)  

Número de pessoas 
que trabalham na 

empresa 

Número de portfólios 
sob gestão 

 

2013 Não informado 

2014 Não informado 

2015 Não informado 

2016 Não informado 

2017 Não informado 

2018 R$ 500 mil 25 12 

 

 

9- Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua administração/gestão: 

 

Os fundos administrados pela RJI CTVM presentes em nossa carteira 

atualmente são: 

1. INFRA SANEAMENTO FIP MULTIESTRATÉGIA, CNPJ nº 14.721.044/0001-15 

2. FIP LSH – MULTIESTRATÉGIA – CONJ nº 15.798.354/0001-09 

3. HAZ FII – CNPJ nº 14.631.148/0001-39 

4. INCENTIVO FIDC MULTISETORIAL II – CNPJ nº 13.344.834/0001-66 

5. TOWER FI RF IMA-B 5 – CNPJ nº 12.845.801/0001-37 

6. TOWER II FI RF IMA-B 5 – CNPJ nº 23.954.899/0001-87 
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 Fundo INFRA SANEAMENTO FIP MULTIESTRATÉGIA, CNPJ nº 

14.721.044/0001-15 

 

O fundo tem por objetivo buscar, no longo prazo, a valorização do capital 

investido, buscando a meta de rentabilidade de 10% a.a. (dez por cento ao ano) 

acrescida do IPCA/IBGE (“Benchmark”), por meio da aquisição de ações, 

debêntures simples, bônus de subscrição ou outros títulos e valores mobiliários 

conversíveis ou permutáveis em ações (“Títulos e Valores Mobiliários”) de emissão 

de companhias, abertas ou fechadas, que atuam nas áreas de (a) saneamento 

ambiental, incluindo: água; esgoto; efluentes industrias; drenagem urbana; coleta; 

tratamento; destinação de resíduos sólidos; soluções ambientais e eficiência 

energética; e (b) energia, incluindo: eficiência energética, gestão de ativos, locação 

de ativos; cogeração e geração distribuída, incluindo nos casos de (a) e (b), sem 

limitação, qualquer atividade correlata, incluindo operação, manutenção, 

administração, construção, gerenciamento, consultoria, prestação de serviços ou 

comercialização (“Companhias Alvo”).  

 
Administrador: RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Classe: Fundo Imobiliário Patrimônio Líquido: R$ 413.176.414,26* Cotistas: 11** sendo 7 RPPS 

Existência: desde 08/06/2012  Rentabilidade no ano: -1,04% Rentabilidade relativa: sem informação 

* valor do PL extraído da nossa carteira referente a novembro de 2019. 

** número de cotistas extraída da página da CVM em 22/01/2020. 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Carteira da CVM consultada em 20/01/2020. 

 

Comparação de Rentabilidade: 

A rentabilidade no ano de 2019 para fundo foi de -1,04%, ficando bem 

distante da Meta Atuarial esperada de 10,56%. 

Conforme fechamento da nossa carteira de 2019 o fundo está sem 

liquidez, com saldo atual de R$ 82.333.884,04.  

A situação atual dos ativos do fundo pode ser verificada no Relatório de 

Gestão de 2018-2019 emitido pela gestora Infra Asset Management recebido pela 

Dinvest em 30/08/2019. 

O fundo será credenciado para fins de prestação de contas no DAIR, no 

entanto, não receberá aportes/aplicações por estar desenquadrado conforme os 

limites permitidos pela Resolução 3.922/2010, até que possa ser liquidado de acordo 

com orientação da Secretaria da Previdência. 
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 Fundo: FIP LSH – MULTIESTRATÉGIA CNPJ: 15.798.354/0001-09 

 

O objetivo do fundo é proporcionar aos seus quotistas a valorização do 

capital investido, a longo prazo, mediante o investimento em ações, de emissão da 

LSH BARRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., companhia com sede na 

Rua Professor Coutinho Fróis, n° 10, Barra da Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.250.558/0001-28 

(“Companhia Investida”). 

 

Administrador: RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Classe: Fundo Imobiliário Patrimônio Líquido: R$ 110.852.048,71* Cotistas: 17** sendo 1 RPPS 

Existência: desde 02/08/2012 Rentabilidade no ano: -0,52% 
Rentabilidade relativa: sem 
informação 

Consistência: sem informação Sharpe (risco/retorno): sem informação Risco: 2,17% 

* valor do PL extraído da carteira do igeprev competência 01/2020. 

** número de cotistas extraída da página da CVM (informe trimestral) em 07/02/2020. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Fonte: Carteira da CVM consultada em 07/02/2020. 

 

Comparação de Rentabilidade: 

A rentabilidade no ano de 2019 para fundo foi de -0,52%, ficando bem 

distante da Meta Atuarial esperada de 10,56%. 

Conforme fechamento da nossa carteira de 2019 o fundo está sem 

liquidez, com saldo atual de R$ 14.316.581,82.  

O ativo do fundo são ações do LSH Barra Empreendimentos Imobiliários 

S.A. Em decorrência do bloqueio judicial ocorrido em 07/04/2016, o empreendimento 

está com resultados negativos no fechamento dos exercícios desde então, devido ao 

déficit do fluxo de caixa. 

O fundo será credenciado para fins de prestação de contas no DAIR, no 

entanto, não receberá aportes/aplicações por estar desenquadrado conforme os 

limites permitidos pela Resolução 3.922/2010, até que possa ser liquidado de acordo 

com orientação da Secretaria da Previdência. 
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 Fundo: Fundo de Investimento Imobiliário HAZ CNPJ: 14.631.148/0001-39 

 

O objetivo do Fundo é a aquisição de empreendimentos imobiliários 

comerciais, hoteleiros ou industriais, por meio de aquisição de parcelas e/ou 

totalidade de imóveis prontos, inclusive por via de aquisição de participação em 

sociedades de propósito específico, contando ou não com contratos de locação em 

vigor, para posterior alienação, locação ou arrendamento. 

 

Administrador: RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Classe: Fundo Imobiliário Patrimônio Líquido: R$ 70.364.060,65 * Cotistas: 33** 

Existência: desde 01/04/2012 Rentabilidade no ano: 1,59% Rentabilidade relativa: sem informação 

* valor do PL extraído da carteira do igeprev competência 01/2020. 

** número de cotistas extraída da página da CVM (fundos.net) em 09/02/2020, informação de 01/2020. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Fonte: Carteira da CVM consultada em 07/02/2020. 

 

Comparação de Rentabilidade: 

A rentabilidade no ano de 2019 para fundo foi de 1,59%, ficando bem 

distante da Meta Atuarial esperada de 10,56%. 

Conforme fechamento da nossa carteira de 2019 o fundo está sem 

liquidez, com saldo atual de R$ 4.093.579,63.  

Os ativos do fundo são de cotas dos Fundos Ático FIDC Imobiliário e TMJ 

Capital Juro Real FIRF. As Propriedades para investimento totalizam 12 imóveis nas 

cidades do Rio de janeiro, em sua maioria, e no Estado de São Paulo. 

O fundo será credenciado para fins de prestação de contas no DAIR, no 

entanto, não receberá aportes/aplicações por estar desenquadrado conforme os 

limites permitidos pela Resolução 3.922/2010, até que possa ser liquidado de acordo 

com orientação da Secretaria da Previdência. 

 

PÁGINA 241

Documento foi assinado digitalmente por JÚLIO CÉSAR MEDEIROS LIMA  em 20/02/2020 14:30:43.

PÁGINA 241

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 3414FE6C007FDDD2.

PÁGINA 247



   

 

 

 

 

 

 

 

Av. Teotônio Segurado, 302 Norte, QI-01, Al 05, Lt 02e03  PALMAS–TO CEP: 77.066-328 FONE (63) 218-3202 FAX (63) 218-3234 http://www.igeprev.to.gov.br 

 

 Fundo: Incentivo FIDC CNPJ: 13.344.834/0001-66 

 

O objetivo do fundo é proporcionar ao seu quotista a valorização de suas 

quotas por meio da aplicação de seu Patrimônio Líquido na aquisição de Direitos de 

Crédito que atendam aos Critérios de Elegibilidade e das Condições de Cessão 

estabelecidos no Capítulo IX do Regulamento, e obter Ativos Financeiros, 

observados todos os critérios de composição e diversificação da carteira do Fundo. 

 

Administrador: RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Classe: Fundo de Renda Fixa Patrimônio Líquido: R$ 56.936.481,86 * Cotistas: 19** 

Existência: desde 28/04/2011 Rentabilidade no ano: 2,18% Rentabilidade relativa: sem informação 

* valor do PL extraído da carteira do Igeprev competência 01/2020. 

** número de cotistas extraída da página da CVM em 09/02/2020. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Fonte: Carteira da CVM consultada em 07/02/2020. 

 

Comparação de Rentabilidade: 

A rentabilidade no ano de 2019 para fundo foi de 2,18%, ficando bem 

distante da Meta Atuarial esperada de 10,56%. 

Conforme fechamento da nossa carteira de 2019 o fundo está sem 

liquidez, com saldo atual de R$ 13.130.026,14.  

Ativos do Fundo: 05 CCB's da Dulcini S.A., 01 CCB da JNT Investimentos 

e Títulos Públicos. Em virtude da deterioração da capacidade de pagamento das 

Cédulas de Crédito Bancário emitidas pela JNT Investimentos Ltda. e pela Dulcini 

S.A., constantes na carteira do FUNDO, foi lançada provisão de perda integral sobre 

os referidos ativos em 17/06/2016, alcançando 100% (cem por cento) sobre o preço 

do mesmo, o que reflete a alteração da expectativa de recebimento do referido 

crédito. Tal provisão resulta em um impacto negativo acumulado de 97,42% sobre o 

patrimônio líquido do FUNDO na mesma data base.  

O fundo será credenciado para fins de prestação de contas no DAIR, no 

entanto, não receberá aportes/aplicações por estar desenquadrado conforme os 

limites permitidos pela Resolução 3.922/2010, até que possa ser liquidado de acordo 

com orientação da Secretaria da Previdência. 
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 Fundo: TOWER FI RF IMA-B 5 CNPJ: 12.845.801/0001-37 

 

O objetivo a valorização de suas cotas acima do Índice de Mercado 

Anbima B – IMA B5, conforme divulgado no website da ANBIMA - Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“IMA – B5”), por 

meio da aplicação dos recursos de sua carteira nos ativos financeiros classificados 

como renda fixa, sem a necessidade de concentrar a sua carteira em um fator de 

risco específico ou em fatores de risco diferentes das demais classes de fundos de 

investimento existentes, nos termos da regulamentação em vigor. 

 

Administrador: RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Classe: Renda Fixa Patrimônio Líquido: R$ 402.462.059,37 * Cotistas: 31** 

Existência: desde 30/11/2011 Rentabilidade no ano: 1,98% Rentabilidade relativa: sem informação 

* valor do PL extraído da carteira do igeprev competência 01/2020. 

** número de cotistas extraída da página da CVM em 09/02/2020. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Fonte: Carteira da CVM consultada em 07/02/2020. 

 

Comparação de Rentabilidade: 

A rentabilidade no ano de 2019 para fundo foi de 1,98%, ficando bem 

distante da Meta Atuarial esperada de 10,56%. 

Conforme fechamento da nossa carteira de 2019 o fundo está sem 

liquidez, com saldo atual de R$ 23.528.165,62.  

Quanto aos ativos do fundo eles estão concentrados em cotas de fundo 

de investimento em crédito privado, debêntures e título públicos. Alguns dos créditos 

de titularidade do Fundo apresentam situação de inadimplência. Em função disso, a 

carteira do Fundo apresenta registros de PDD (provisão por devedores duvidosos) 

relativos à tais ativos.  

O fundo será credenciado para fins de prestação de contas no DAIR, no 

entanto, não receberá aportes/aplicações por estar desenquadrado conforme os 

limites permitidos pela Resolução 3.922/2010, até que possa ser liquidado de acordo 

com orientação da Secretaria da Previdência. 
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 Fundo: TOWER II FI RF IMA-B 5   CNPJ: 23.954.899/0001-87 

 

O objetivo a valorização de suas cotas acima do Índice de Mercado 

Anbima B – IMA B5, conforme divulgado no website da ANBIMA - Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“IMA – B5”), por 

meio da aplicação dos recursos de sua carteira nos ativos financeiros classificados 

como renda fixa, sem a necessidade de concentrar a sua carteira em um fator de 

risco específico ou em fatores de risco diferentes das demais classes de fundos de 

investimento existentes, nos termos da regulamentação em vigor. 
 

Administrador: RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Classe: Renda Fixa Patrimônio Líquido: R$ 84.258.698,27 * Cotistas: 26** 

Existência: desde 28/12/2015 Rentabilidade no ano: 3,92% Rentabilidade relativa: sem informação 

* valor do PL extraído da carteira do igeprev competência 01/2020. 

** número de cotistas extraída da página da CVM em 09/02/2020. 

 

 

 

 

 
 

 

 

Fonte: Carteira da CVM consultada em 09/02/2020. 

 

Comparação de Rentabilidade: 

A rentabilidade no ano de 2019 para fundo foi de 3,92%, ficando bem 

distante da Meta Atuarial esperada de 10,56%. 

Conforme fechamento da nossa carteira de 2019 o fundo está sem 

liquidez, com saldo atual de R$ 7.131.805,35.  

Ativos com lançamento de PDD em carteira são:  

1. Grenada: Valor do Ativo: R$ 49.081.520,24 PDD atual: 100% -  

2. Costa Guerra: Valor do Ativo: R$ 33,398 milhões PDD atual: 88% -  

3. Construtora Paulo Afonso: Valor do Ativo: R$ 15,969 milhões PDD atual: 72% -  

4. CRI Habitasec (Fazenda Itaipava): Valor do Ativo R$ 33,081 milhões Pdd atual: 

55% 

5. CCI FML - Devendo ver pagando as parcelas devidas com atraso, mas com a 

incidência dos encargos moratórios contratados. O valor em atraso hoje é de 

R$ 127.492,00 que corresponde a totalidade do saldo devedor da operação. –  

6. CCI Stiebler : Valor do ativo: R$ 3.022.029,84 PDD atual: 100%.  

O fundo será credenciado para fins de prestação de contas no DAIR, no 

entanto, não receberá aportes/aplicações por estar desenquadrado conforme os 

limites permitidos pela Resolução 3.922/2010, até que possa ser liquidado de acordo 

com orientação da Secretaria da Previdência. 
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10- Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua administração/gestão 
 

A empresa não apresentou o Relatório de Classificação de Risco Rating, 

conforme o estabelecido no Edital de Credenciamento e na Política de 

Investimentos. Encaminhou um Manual de Gestão de Risco elaborado pela própria 

administradora, às fls. 99-135, no qual expõe qual são suas políticas de gestão de 

riscos. 

 

11- Critério de análise pré-estabelecidos pelo ente federativo para 

credenciamento ou alocação de recursos do RPPS 
 

O principal parâmetro definido pelo instituto é a Política Anual de 

Investimentos, vinculada a Resolução nº 3.922/2010 e suas alterações, e, as demais 

normas legais que regulam os investimentos. 

A Secretaria da Previdência divulgou lista de fundos vedados para 

aplicação pelos RPPS, bem como listou as instituições financeiras elegíveis a 

receber recursos dos RPPS, que têm sido os critérios de análise para o 

credenciamento. 

 

 

12- Conclusão da análise 
 

Trata-se de Credenciamento de Administrador/Gestor de Fundos de 

Investimentos conforme Edital de Credenciamento nº 01/2019 de 25 de outubro de 

2019.  

Após análise da documentação apresentada pela instituição, e tendo 

como fator relevante a necessidade de credenciamento para acompanhamento dos 

fundos, a DINVEST observa que pela falta do Relatório de Classificação de Risco 

Rating, a instituição não poderia ser credenciada. Mas, há que se considerar que a 

própria CVM passou a administração temporária de alguns dos fundos administrados 

pela Um Investimentos SA CTVM em liquidação extra judicial, para a RJI CTVM 

através do Ofício nº 1004/2019/CVM/SIN/GAIN de 30/09/2019, ás fls. 205. 

Considera-se ainda que, os fundos presentes em nossa carteira sob sua 

administração, não podem receber novos aportes conforme a lista de fundos 

vedados emitida pela Secretaria da Previdência. 

Portanto, a Dinvest sugere a aprovação do credenciamento apenas para 

fins de prestação de contas no DAIR, informando que os fundos não receberão 

aportes/aplicações por estarem desenquadrado conforme os limites permitidos pela 

Resolução 3.922/2010, até que possam ser liquidados de acordo com orientação da 

Secretaria da Previdência, e ainda, que aplicações em fundos novos administrados 

ou geridos pela RJI CTVM só poderão ser feitas com a regularização da 

documentação faltante e se atendido o art. 15, §2º, inciso I, II, e III. 
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É o parecer. 

 
 

  DIRETORIA DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE GESTÃO 

PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 11 dias do mês de 

fevereiro do ano de 2020. 

 

 

 

 
(Documento Assinado Eletronicamente) 

VICTOR BARROS PREHL 
Gerente de Gestão de Carteira e Aplicações Financeiras 

 

 

 
(Documento Assinado Eletronicamente) 

JÚLIO CÉSAR MEDEIROS LIMA 
Gerente de Controle e Análise de Risco 

 
 
 
 

(Documento Assinado Eletronicamente) 
REYNALDO FERREIRA DE MELO 

Diretor de Investimentos 
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Processo  2020/24830/000173
Data 21/01/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/24830/000173

Origem

Órgão IGEPREV

Unidade DINVEST

Enviado por MEIRE GOMES DA LUZ

Data 20/02/2020 14:37

Destino

Órgão IGEPREV

Unidade CI

Aos cuidados de WANDERSON GOMES SOUSA

Despacho

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS
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Processo  2020/24830/000173
Data 21/01/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/24830/000173

Origem

Órgão IGEPREV

Unidade CI

Enviado por WANDERSON GOMES SOUSA

Data 22/04/2020 10:47

Destino

Órgão IGEPREV

Unidade DINVEST

Aos cuidados de MEIRE GOMES DA LUZ

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho

ATA DE APROVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO NA 
CONTINUAÇÃO DA 2ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS 2020 
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SGD: 2020/24839/009983 
 

DESPACHO Nº 01123/2020/GABPRES 
 
 

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no Edital de 

Credenciamento nº 001/2019, de 25 de Outubro de 2019, publicado no site do 

Instituto, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer DINVEST  

nº 003/2020 de 11/02/2020, constante no Processo nº 2020/24830/000173 

do RJI CTVM LTDA.,  que atesta a regularidade da documentação 

apresentada pelos interessados em se tornar aptos ao credenciamento; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Ata da 1ª Reunião do Comitê 

de Investimentos de 27 de fevereiro de 2020, que aprovou o credenciamento 

da gestora e administradora, que estão em conformidade com a Política de 

Investimentos de 2020 do Instituto; 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o credenciamento do RJI CTVM LTDA., como 

Administrador e Gestor de Fundos de Investimentos, para fins de 

preenchimento no Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos 

– DAIR, sendo vedada a alocação de recursos nos fundos sugeridos.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO 

PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, aos 23 dias do mês de abril 

de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA 

Presidente  
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Documento  2020/24839/009983
Data 23/04/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/24839/009983

Origem

Órgão IGEPREV

Unidade GABPRES

Enviado por MEIRE GOMES DA LUZ

Data 23/04/2020 13:24

Destino

Órgão IGEPREV

Unidade DINVEST

Aos cuidados de MEIRE GOMES DA LUZ

Despacho

Motivo PARA PROVIDÊNCIAS

Despacho PARA PROVIDÊNCIAS
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